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Curitiba, 11 de fevereiro de 2022.

Ao Ministério Público do Estado da Bahia 
Sra. Sandra Brito 

Em prosseguimento aos contatos mantidos, apresentamos nossa melhor proposta relativa à 
implementação da solução de software de análise de informação Caseboard. 

Colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, 

Atenciosamente, 

Ubiratan Rocha 
e . Comercial 

(11) 98397 5747
contato@caseboard.com.br

CNPJ 12.003.231/0001-38
Av. Camilo di Lellis, 690 – Sala 06

Pinhais – PR

PROPOSTA 2022/A0211
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Proposta Comercial:

Quantidade Unidade Item Valor Unitário Valor Total

01 Licença Caseboard R$ 85.000,00 R$ 85.000,00

01 Meses Consultoria R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

01 Turma Treinamento R$ 37.000,00 R$ 37.000,00

Total para 1 Licença + Serviços R$ 167.000,00

Item Descrição

Licença Licença permanente da solução de análise e integração de dados 
Caseboard, com 12 meses de suporte e garantia.

Consultoria / Operação Assistida

01 (um) profissional por período mensal, em dias úteis, 6 horas 
diárias para implantação, acompanhamento, treinamento, 

integração e adaptações do sistema Caseboard com atendimento 
in loco no cliente.

Treinamento Treinamento realizado in company, com carga horária de 30h.

Anuidade (opcional) 25% do valor da licença ao ano, para renovação de suporte 
recebimento de novos releases do Caseboard.

Pagamento 30 dias após entrega de licenças e serviços.

Validade: A presente proposta tem validade de 60 dias.

Prazo de Entrega: 10 dias
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Introdução

A 4Sec Global possui profissionais treinados e altamente capacitados para 
oferecer o que há de melhor em conhecimento de T.I. aplicada à área de segurança 
da informação, inteligência e ensino.

Tendo atuado em algumas das mais importantes cenas de inteligência do Brasil, 
incluindo CPIs no Congresso Nacional, Polícia Federal e diversos outros órgãos 
públicos e privados, os profissionais da 4Sec Global possuem a experiência e 
confiabilidade que sua empresa necessita para o desenvolvimento de produtos e 
projetos sensíveis.

Como referência de clientes, a 4Sec se destaca por fornecer tecnologia para 
órgãos públicos e privados, destacando-se Polícia Civis, Militares e Secretarias de 
Segurança Pública, Ministérios Públicos e Secretarias de Fazenda em vários estados 
da federação, além de diversas empresas privadas nos setores bancário, de 
telefonia, de seguro, crédito e combate à fraude.
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Caseboard

O Caseboard é um sistema de análise de informação que em uma única aplicação apresenta o 
que há de mais avançado em matéria de análise de dados e gestão de casos.

Arquitetura Básica da Solução:

Requisitos:

Banco de dados
O banco de dados fornece infraestrutura para o Data Warehouse, Geração de relatórios e 
ferramentas de B.I. para visualização dos cubos do Data Warehouse e criação do Banco de dados 
investigativo.

O Banco de dados é uma escolha do cliente e já temos desenvolvidos os seguintes bancos:
MS SQL Server 2005 ou superior.
Oracle 11 ou superior.
PostgreSQL 9.0 ou superior.

Requisitos clientes:
Windows Vista ou superior ou superior 
Framework .NET 4.5 instalado.
Cliente de Banco de dados.
Hardware que atenda aos requisitos de software e volumetria dos dados.

Requisitos Servidor
Licenças do Banco de dados.
Hardware que atenda aos requisitos de software e volumetria dos dados.
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Suporte Caseboard

O suporte telefônico ao sistema Caseboard estará disponível durante o horário comercial, o 
suporte por e-mail e outros meios de comunicação on-line serão recebidos em qualquer horário 
porem serão respondidos no horário de funcionamento da 4Sec Global.

Não são permitidos treinamentos de novos usuários por meio dos canais de suporte, novos 
usuários deverão ser submetidos ao treinamento da ferramenta antes de terem acesso ao 
suporte.

Meios de comunicação com suporte:

Telefônico: 41 3203 6674
E-mail: suporte@4secglobal.com
Site: www.4secbrasil.com.br/suporte
Skype: suporte_4sec

Condições Gerais de Fornecimento:

Reajuste:
Os valores serão reajustados anualmente, de acordo com o IGP-M (Índice Geral de Preços de 
Mercado) acumulado no período, sempre no mês de aniversário do contrato. Caso o IGP-M 
venha a ser extinto, o CLIENTE e a 4Sec Global poderão substituí-lo por qualquer outro índice 
que lhe seja equivalente, mediante prévia negociação.

Contrato:
No prazo de dez (10) dias, a contar da aceitação da presente proposta, será encaminhado o 
contrato definitivo para assinatura do CLIENTE, além das situações aqui especificadas, 
disposições de ordem genéricas e vinculantes, com o objetivo de estabelecer todas as regras 
para o exercício pleno do direito do uso do software por parte do CLIENTE.

Informações Complementares:
Em caso de necessidade de suporte local (ON-SITE), além do constante nesta proposta as 
despesas de viagens, transporte, hospedagem, alimentação e as horas técnicas, serão de 
responsabilidade do CLIENTE, devendo este, ficar encarregado de providenciar os meios
necessários.
O uso dos sistemas não é exclusivo e sua propriedade intelectual pertence a 4Sec Global, sendo 
que os frutos das adaptações necessárias serão parte desta propriedade intelectual.

Anuidade e Suporte
Após o primeiro período de 12 meses de uso o cliente poderá optar pela continuidade da garantia 
manutenção e suporte pagando um valor de 25% do preço das licenças vigentes.
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Descritivo Suporte em Garantia Caseboard

O que é:
Suporte técnico em garantia é um serviço que presta assistência intelectual (conhecimentos), 
tecnológica (manutenção: revisões e atualizações de software) a um cliente ou grupo de clientes 
(uma ou mais pessoas, físicas e/ou jurídicas), com o fim de solucionar problemas técnicos, 
portanto relacionados ao produto tecnológico adquirido, suporte este prestado por meios 
eletrônicos tais como telefone, e-mail, Skype entre outros. De maneira geral, o foco do serviço 
de suporte é ajudar o cliente a resolver problemas e/ou dúvidas específicos.
Quando o cliente adquire a solução Caseboard ele recebe doze meses de suporte, ao final deste 
período o cliente tem a opção de firmar um contrato de suporte que tem que ser renovado 
anualmente e que custa 25% do valor vigente das licenças.
O suporte opcional oferecido para o produto Caseboard abrange os seguintes serviços:

Novas versões do software:
Acesso a novos releases e novas versões do Caseboard.
Os novos releases e atualizações são automáticas onde o cliente tem a opção de receber o novo 
release direto de nosso site ou publicá-lo localmente em seu próprio servidor para que a 
atualização aconteça via infraestrutura da empresa. Nenhuma informação é transmitida do 
cliente para o site da 4Sec Global durante o processo de atualização. 
As atualizações garantem que o seu sistema possua o mais novo conjunto de ferramentas 
disponíveis no Caseboard.

Suporte ao usuário:
Resolução rápida de problemas com acesso ao suporte técnico e suporte a dúvidas de usuários 
treinados tanto online por voz ou texto e telefônico, incluindo todas as novidades e bug-fixes 
disponíveis todos os dias úteis.
Canais de Suporte:
E-mail: suporte@4secglobal.com

Compromisso de Confidencialidade

A 4Sec Global e seus prepostos, e o cliente destinatário dessa proposta e seus 
prepostos assumem o compromisso de preservar e manter confidenciais os termos 
vigentes desta proposta. Os resultados por ela obtidos e todas as tecnologias e 
métodos apresentados pela 4Sec Global, condicionam que o cliente não poderá 
publicar transmitir ou compartilhar as informações constantes na mesma, total ou 
parcialmente, ou revelar o seu conteúdo a terceiros sem permissão prévia da 4Sec 
Global.
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Anexo I

Descritivo da Solução de Análise de Dados 
Caseboard
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Resumo da Solução
O Caseboard é um sistema de análise de dados 100% nacional que 
coloca à disposição de nossos clientes em uma única aplicação o que 
há de mais avançado em matéria de análise de dados e gestão de 
casos.
Muito além de um sistema de análise de vínculos, ele executa 
análises georreferenciadas (mapas), análises com gráficos em 
diversos formatos, análises biométricas para comparação de faces, 
análise de padrões de repetição temporal em dados de bilhetagens e 
quebras de sigilo bancário ou qualquer outro dado com referências 
temporais, inclusive usando mais de um tipo de dado para busca de 
padrões.
Como o Caseboard é totalmente INTEGRADO, ou seja, não é 
separado em módulos, as informações transitam de forma NATURAL 
entre as ferramentas da solução. Informações buscadas via PROXY 
podem ser enviadas aos diagramas ou serem salvas no banco de 
dados de análise de forma fácil e rápida. 
Sem dongles e hardlocks, é uma ferramenta única, exclusiva, sem 
concorrentes e integrada que não necessita a aquisição de inúmeros 
módulos acessórios para realizar diversos tipos de análise.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

an
oe

l A
nt

on
io

 D
os

 S
an

to
s.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
af

or
te

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 4
74

7-
47

8E
-7

34
D

-C
B8

5.

Anexo Descritivo Solução de análise de dados Caseboard (0293485)         SEI 19.09.02214.0003255/2022-55 / pg. 12





continuação da certidão de nº 200911/36.080 - página 7 de 37 “Anexo Único”   

Descritivo do Software de Análise de Dados Caseboard

Análise de Vínculos
A Análise de Vínculos dispõe de recursos de análise que permitem 
ao usuário ver os dados “desenhados”, proporcionando uma visão 
mais clara dos relacionamentos existentes entre os objetos 
analisados.
Com esses recursos visuais é possível enxergar mais longe e 
verificar o sentido dos dados, além de permitir que os analistas 
treinem hipóteses e testem teorias e modelos de mapas mentais.
As ferramentas de análise de vínculos permite expandir nossa 
capacidade cognitiva e nos leva a uma visão mais clara dos dados.

Análise de Redes
A análise de redes está relacionada a uma profunda análise de redes 
de relacionamento, realizada de forma intuitiva que permite 
determinar relações entre entidades de atividades aparentemente 
distintas. Na análise de redes entidades supostamente díspares são 
automaticamente relacionadas, sendo gerada uma visão geral e mais 
abrangente da atividade em exame. Ela possibilita verificar situações 
inicialmente não detectadas, a exemplo, grupos de pessoas que 
mantêm contatos com outros grupos de pessoas e/ou organizações 
que interagem com outras organizações criminosas, o que antes 
permanecia obscuro e impossível de detectar.
As análises de redes permitem que visualizemos como os dados se 
relacionam entre si, podemos fazer a ligação de qualquer tipo de 
informação que tenha sentido para a investigação de dados.
Os tipos de dados clássicos para essas análises são ligações 
telefônicas, movimentações de contas e envio de mensagens, 
relacionamentos interpessoais e empresariais, entre outros.
Pode-se evidenciar o envolvimento entre os objetos de análise e 
inferir ordem e construir teorias com os dados, posteriormente 
podendo analisar e testar as teorias e realimentar a análise.

Análise de Frequência
Uma importante investigação de dados está relacionada à análise de 
frequência, que é dedicada identificar a quantidade de vezes que um 
registro surge numa faixa de tempo, podendo sugerir padrões de 
comportamento dos alvos.
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Qualquer desvio do padrão de frequência revela mudança na atitude 
e na forma de agir daquele alvo específico da investigação. As 
frequências dos contatos dos alvos, apresentadas inicialmente de 
maneira uniforme, são analisadas com respeito a suas respectivas 
alterações ao longo de um período ou série histórica.
A análise de frequência traz a capacidade de entender mais 
profundamente comportamentos temporais e ações repetitivas dos 
alvos investigados, seja uma ação criminal ou comportamental, como 
no caso de análise de padrões de compras ou ações de clientes.

Análise de Convergência
A análise de convergência aponta graficamente a convergência de 
contatos mútuos para novos alvos identificados, do que se pode, por 
sua vez, derivar novas investigações. Com o isolamento dos contatos 
comuns, pode-se focar a atenção nas entidades principais, o que 
permite a determinação de informações importantes e que irão 
determinar o próximo passo da investigação, ou mesmo a realização 
de uma nova investigação. Uma vez isoladas as informações 
relevantes, elas são colocadas em quadros sintéticos, com o que 
inicialmente era complexo passando a ser de simples compreensão.
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Análise de Eventos
A análise de eventos permite que o analista tenha uma visão muito 
clara da sequência de fatos relevantes e seus atores. Com esse tipo 
de diagrama um analista pode inferir valor a cada evento e buscar 
pela “HISTÓRIA” da análise.

Análise Temporal
A análise temporal apresenta os eventos em uma linha de tempo. Ela 
proporciona um rápido entendimento da sequência lógica em que os 
fatos ocorreram, permitindo que o analista identifique a ordem 
cronológica dos fatos.
Este tipo de análise pode ainda demonstrar padrões de 
comportamento e antecipar períodos críticos de acontecimentos 
relevantes.

Formatos de Organização de Diagrama
Permitem ajustar os itens de um diagrama de forma a compreender 
melhor as informações ali presentes. Cada um dos formatos de 
diagrama, quando aplicados aos casos de análise, reorganizam os 
objetos dos diagramas de forma automática e permitem uma nova 
visão da mesma informação. São especialmente importantes para os 
diagramas que possuem um maior volume de dados e que o 
entendimento dos relacionamentos sejam mais complexos.
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Configurações de Visualização e Criação de Boards
Permite ao usuário do Caseboard personalizar a aparência dos seus 
diagramas e análises usando diferentes parâmetros de 
diastanciamentos dos objetos e como eles devem ser organizados 
nos diferentes formatos de diagrama.

Busca de Objetos Relacionados
A busca de objetos relacionados permite que se filtrem apenas 
informações que se ligam a outras informações, ou seja, grupos de 
informações ligadas entre si.

Identificar Caminho
Permite navegar no diagrama e nos dados e buscar quais caminhos 
nos levam de um objeto a outro, dando evidência visual para as 
informações que são de grande relevância para um estudo de 
relacionamentos.
Com essa ferramenta podemos saber como os dados se ligam em 
diversos níveis e encontrar os elos principais dos dados.
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Controle de Multiplicidade das Ligações
O Caseboard possui controle sobre a forma de visualização das 
ligações entre as entidades, uma vez que cada uma das formas de 
visualização das ligações permite aos analistas uma interpretação 
específica da informação. Em outras palavras, o Caseboard permite 
alterar a multiplicidade das ligações (múltipla, direcionada, única, 
direcionada com soma e única com soma) sem perder as 
visualizações anteriores.
Os usuários podem realizar várias trocas de multiplicidade sem a 
necessidade de novas inserções/importações de dados no diagrama, 
evitando o retrabalho e o esforço dobrado.

Somas Personalizadas de Valores Numéricos das Ligações de 
uma Entidade

Possibilita sumarizar dados numéricos contidos nos atributos dos 
objetos. Neste recurso os usuários podem utilizar os diferentes dados 
numéricos contidos nas ligações entre duas entidades para mostrar 
a soma total de valores que transitaram entre elas. Pode-se ainda 
considerar a direção das ligações para determinar o sentido do fluxo 
dos valores.
Nas entidades, podem-se utilizar os campos numéricos das suas 
ligações para sumarizar os valores que foram transacionados por ela, 
sendo também possível considerar a direção do fluxo dos valores.
Por utilizar modelos de dados customizáveis, o Caseboard permite 
que o analista utilize qualquer uma das informações disponíveis no 
seu modelo para gerar as sumarizações.
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Objetos Personalizáveis

Os objetos do modelo de dados são personalizáveis e podem a 
qualquer momento ser alterados, acompanhando a evolução dos 
tipos de dados que precisam ser analisados no ambiente do 
cliente.
Podem-se personalizar os dados cadastrados, quais são 
obrigatórios ou não, o que vai ser usado como informação de 
identificação do usuário e os tipos de campos complexos como 
imagens e imagens de identificação.

Personalização de Etiquetas de Apresentação

Cada informação dos objetos visuais pode ser apresentada no 
diagrama com diferentes formatações, variando fonte, cores, etc, 
para aumentar a sua ênfase ou a quantidade de informações 
importantes que devem estar disponíveis visualmente.
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O Caseboard tem capacidade de formatar máscaras de 
apresentação, como separadores decimais, separadores de 
milhares, arredondamentos e truncamentos automáticos, datas, 
horas e moedas.

Importação de Dados
Permite que dados em planilhas Excel ou em formatos compatíveis 
como XLS, CSV, TXT (tamanho fixo e variável) e qualquer fonte de 
dados compatível com OLEDB sejam transformados em objetos do 
Caseboard e, consequentemente, analisados na plataforma de 
análise da solução.
Com a importação nestes formatos é possível receber informações 
das mais diferentes fontes e integrá-las ao seu DW e Banco de dados 
investigativo.

Exportar Informações como Imagem
Permite salvar um diagrama, mapa ou gráfico, em formato de imagem 
para ser utilizado em outras ferramentas, relatórios e apresentações.

Exportar Informações
Permite exportar informações nos seguintes formatos MDB, XML, 
XLS, TXT.

Destacar
Permite destacar alguma informação relevante no diagrama, 
tornando o fundo do elemento destacado em cores enfáticas. 

Relatórios Textuais
O Caseboard pode exportar as informações do seu diagrama para 
documentos do tipo .doc para utilização no MSWord ou OpenOffice.

Player de Mídia Próprio Embutido na Aplicação
O Caseboard possui ferramenta própria de execução de mídas para 
executar os arquivos de mídia como filmes e sons diretamente na 
ferramenta.
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Segurança e Criptografia
Todos os arquivos de trabalho são criptografados quando gravados 
em arquivo, com a opção de utilização de senhas do usuário para 
reforçar a segurança.
A Criptografia utilizada no sistema é forte, com aplicação de 
algoritmos de última geração com chaves de 512 bits e hash de 
identificação.

Banco de Dados de Gestão do Conhecimento

Data Warehouse Investigativo
Os dados importados ou integrados formam a base de um data 
warehouse de suporte.
Um data warehouse, ou armazém de dados, ou ainda depósito de 
dados, é um sistema de computação utilizado para armazenar 
informações relativas às atividades de uma organização em bancos 
de dados, de forma consolidada. O desenho da base de dados 
favorece os relatórios, a análise de grandes volumes de dados e a 
obtenção de informações estratégicas que podem facilitar a tomada 
de decisão.
O data warehouse possibilita a análise de grandes volumes de dados, 
coletados dos sistemas transacionais (OLTP). São as chamadas 
séries históricas que possibilitam uma melhor análise de eventos 
passados, oferecendo suporte às tomadas de decisões presentes e 
a previsão de eventos futuros. Por definição, os dados em um data 
warehouse não são voláteis, ou seja, eles não mudam, salvo quando 
é necessário fazer correções de dados previamente carregados. Os 
dados estão disponíveis somente para leitura e não podem ser 
alterados.

Importação de Dados para o Banco de Dados
Fornece a capacidade de importação de dados em planilhas Excel ou 
em formatos compatíveis como TXT, CSV ou de qualquer banco de 
dados com suporte OLE-DB direta para o DW do Caseboard, 
economizando recursos e agilizando o trabalho.

Salvar Board no Banco de Dados
Permite salvar diagramas no banco de dados de análise, com senha 
e segurança. Esta opção permite que os arquivos sejam 
compartilhados entre as equipes de trabalho sem a necessidade de 
envio de arquivos por outras formas que não seja a transação do 
banco de dados investigativo.

Check-in no Banco de Dados
Permite que o usuário trabalhe desconectado do banco de dados, 
importe informações em seu diagrama, crie relatórios e preencha 
cadastros de forma offline e posteriormente, ao conectar-se 
localmente ou via Internet com o seu banco de dados, possa 
sincronizar as informações e salvar seus dados no banco de dados 
central da aplicação.

Buscas Visuais
As buscas visuais permitem que o usuário possa filtrar seus dados 
sem ter nenhum conhecimento das linguagens formais dos bancos 
de dados. Essas buscas tornam a análise muito mais rápida e 
produtiva.
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Elas criam uma ponte entre os usuários e os dados armazenados nos 
bancos de dados, possibilitando que os analistas vasculhem os 
dados em busca da imformação mais precisa para a sua 
necessidade.
As buscas visuais permitem buscar dados ligados de vários tipos de 
objetos e com diversos filtros em suas opções de campos, incluindo 
contagem de ligações e/ou objetos ligados e soma de valores em 
campos de entidades e ligações.

Em outras palavras, usando técnica intuitiva e simples, as buscas 
visuais habilitam os usuários a terem acesso completo aos dados 
armazenados sem a necessidade de construção de consultas 
técnicas ou conhecimento de linguagens de bancos de dados.

Buscas Fonéticas
As buscas fonéticas permitem a busca de palavras levando em conta 
apenas os seus fonemas, e não a sua forma de escrita.
Por exemplo, o nome Jussara pode ser escrito de várias formas e em 
buscas convencionais o mesmo nome escrito de formas diferentes 
não são retornados como resultado. Nas buscas pelo fonema Jussara 
e Juçara são retornadas em caso de busca.

Busca Semântica
As buscas semânticas permitem a busca de termos levando em conta 
a semântica das palavras, e não a sua forma de escrita.
Isso permite que se encontrem informações no banco de dados 
informações que estão registradas de forma incompleta, abreviada 
ou incorreta.
Por exemplo, ao pesquisar por “Kelly Adriana Agostinho”, resultados
como “Kelle A Agostinho” e “Kely Agostin” serão encontrados.
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Buscas Visuais Pontuadas
As buscas visuais pontuadas permitem que o usuário possa filtrar 
seus dados de análise sem ter nenhum conhecimento das linguagens 
formais dos bancos de dados, e essas buscas tornam a análise muito 
mais rápida e produtiva.
A diferença entre a busca visual e a busca visual pontuada é que esta 
permite selecionar registros que respondam a alguns critérios, mas 
não necessariamente a todos, de modo a contornar os mecanismos 
restritivos de consulta de bases de dados e ao permitir que cada 
registro seja classificado de acordo com o critério que o selecionou, 
funcionalidade útil quando se utilizam fatores múltiplos permitindo 
assim ordenar rapidamente, por ordem de importância, os registros 
mais relevantes, estabelecendo assim um ranking de dados aonde 
lhes é atribuída uma nota total.

Alertas Automáticos e Programáveis
Os alertas programáveis são um dos itens que torna o Caseboard 
uma ferramenta ativa. Uma vez inseridos os alertas, as informações 
são levadas pelo sistema ao usuário de forma automática.
Permite um maior controle e eficiência nas análises, principalmente 
em grupos de trabalho grande ou localizados em diferentes regiões 
geográficas.

Busca de Entidades Duplicadas
A busca de entidades duplicadas automatiza o processo de 
higienização das informações nas bases de dados investigativas. 
Uma vez programadas, as buscas podem ser realizadas de forma 
automatizadas.

Inteligência em Grupo
A troca de pessoas nas áreas de análise costuma ser traumática e 
trazer prejuízo para as instituições. Pensando nisso a 4Sec Global 
criou as ferramentas de segregação e compartilhamento de 
informações. Um banco de dados investigativo, parte da solução 
Caseboard, é preparado para “capturar” a inteligência gerada por 
cada analista e torná-la parte da inteligência da instituição.
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Criação de Conjuntos
Durante uma análise muitas vezes sentimos a necessidade de 
agrupar as mais diferentes informações de forma a organizarmos 
nossas ideias em conjuntos definidos de dados como quadrilhas, 
grupos de controle, objetos que pertencem a certa categoria etc.

Operação de Conjuntos
O Caseboard permite agrupar dados livremente de acordo com a 
necessidade do analista. Posteriormente, permite executar 
operações de conjunto que comparam os diversos grupos e permitem 
formar outros conjuntos ou eliminar suspeitos, além de prever 
comportamentos e agrupamentos futuros.
As operações básicas de conjunto permitem criar novos conjuntos 
pela união, interseção, diferença, complemento de um conjunto e 
partição de um conjunto.

Histórico do D.W.
O histórico do Data Warehouse permite visualizar as diversas 
versões das informações de maneira a verificar sua evolução no 
tempo, obter "retratos" da informação e suas alterações.

Subsistema de Log 
O sistema de logs permite uma auditoria completa nas ações de 
usuário, desde um simples login até a última tela visualizada.
Com esse subsistema de log é possível verificar e rastrear a 
utilização do sistema de análise.

Cadastro de Usuários do Sistema e de Grupos
Permite o cadastramento e a manutenção de cadastros de usuários 
do sistema possibilitando o cadastro, ativação de login, inativação de 
login, verificação e alteração de senhas de usuários e grupos.

Criação de DashBoards
O cliente pode optar pela criação personalizada de DashBoards que 
servem para monitoramento on-line de informações e usuários, de 
forma a obter estatísticas e literalmente ver a sua base de dados de 
inteligência ser construída.
Esse recurso pode medir a eficiência dos dados e dos usuários do 
Caseboard em tempo real.

Conexão com Web-services
O Caseboard pode ser facilmente integrado a Web Services 
colocados a disposição da empresas e instituições públicas e servir 
como fonte de dados de pesquisa.

Controle de Usuários
Os dados são controlados de acordo com grupos de usuários com 
senhas criptografadas de forma a garantir a segregação das 
informações.
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Análise Georreferenciada
Análises georreferenciadas levam em conta a localização geográfica 
dos objetos, tentando inferir uma abordagem de subgrupos distintos 
por seu posicionamento e agrupamento em relação as suas 
coordenadas geográficas.
Dando uma poderosa abordagem visual às análises, os gráficos 
aprofundam o conhecimento dos analistas, potencializam a correta 
tomada de decisão e geram a inteligência necessária para 
compreender a distribuição geográfica das informações analisadas.
As análises georreferenciadas com o Caseboard podem utilizar 
diversos tipos de mapas on-line como Google Maps, Bing e Open 
Maps em suas versões mapa, terreno ou híbridos. Além disso pode-
se alterar o mapa de fundo a qualquer momento sem que haja perda 
de dados ou necessidade de refazer o trabalho.
Os mapas podem ser construídos mesmo a partir da informação do 
endereço, sem a necessidade de possuir a locação em coordenadas 
geográficas, apesar de esta opção também estar disponível.
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Baseada em uma plataforma versátil, a solução de mapas possui um 
grande conjunto de funcionalidades que juntos trazem uma 
plataforma completa para análise interativa de dados.

Importação de Dados
Arquivos nos mais diversos formatos contendo informações de 
endereço ou de latitude e longitude podem ser importados 
diretamente para os mapas.
Estas informações podem estar relacionadas a relatórios de 
afastamentos de sigilo telefônico ou bancários, dados cadastrais, 
dados comerciais, referentes a ocorrências ou eventos, entre outros.

Controle de Camadas
Todos os dados nos mapas podem ser separados em cadadas, 
permitindo um controle da visualização e do agrupamentos de dados 
de acordo com os requisitos da análise.
As camadas funcionam como um controlados dos agrupamentos dos 
dados e uma forma maneira de manipular de forma dinâmica toda a 
informação nos mapas.

Camadas de Cidades
O Caseboard possuim um catálogo com os polígonos que 
representam todas as cidades do Brasil, permitindo um grande 
enriquecimento e organização dos mapas em um estudo.
Este catálogo evita que seja necessária a compra de novas camadas 
de mapas e centraliza toda a informação na mesma aplicação.

Marcadores
Uma grande coleção de marcadores está disponível no mapa para a 
criação de marcadores nos mapas.
Com isso, a criação manual de mapas para análises estratégicas e 
planejamentos de operações se torna uma tarefa viável e intuitiva.
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Gerenciamento e Exportação dos Mapas
Cada mapa criano no Caseboard pode ser salvo em arquivos ou no 
banco de dados investigativo de forma independente para futuras 
análises exclusivamente georreferenciadas.
Os mapas também podem ser exportados como imagens para serem 
anexados em relatórios e/ou apresentações finais de investigações.
Enviar dados para o formato MKL para posterior abertura no Google 
Earth também é possível nos mapas do Caseboard.

Polígonos
Áreas específicas de interesse podem ser facilmente criadas nos 
mapas por meio de polígonos, com o objetivos de determinar regiões 
específicas para análises, tais como delimitação de áreas geográficas 
de áreas favelizadas, violentas, para atuação de equipes de trabalho, 
etc.

Mapas de Calor
Os mapas de calor são de grande utilidade quando se precisa fazer 
um estudo da concentração, agrupamento, distribuição e 
abrangência de eventos ou itens. Eles utilizam o conceito de cores 
quentes e frias para evidenciar os pontos de mais concentração de 
itens no mapa e auxiliar no entendimento profundo da informação.
Eles são altamente aplicáveis a estudos de criminalidade, análise de 
mercado, abrangência de serviços de entrega, alcance do clientes 
e/ou alvos, entre outros.
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Análise de Rotas
Dados oriundos de localizadores GPS ou outros relatórios também 
podem ser desenhados nos mapas do Caseboard para a 
determinação de rotas dos alvos estudados. Uma vez possuindo 
informações temporais dos dados uma análise cronológica pode ser 
traçada no mapa para determinar a sequência lógica das rotas 
percorridas pelos alvos do estudo.

Triangulação de Antenas de Celular
Especialmente desenhado para o combate ao crime organizado, à 
corrupção e à fraude, os mapas com triangulação de antenas de 
celular (ERB – Estação Rádio Base) permitem analisar as localização 
aonde os alvos utilizaram os seus celulares e possíveis caminhos 
percorrigos, permitindo assim tomar decisões baseados em dados 
geolocalizáveis.

Integração
Os mapas e seus objetos estão totalmente integrados às demais 
funcionalidades do Caseboard, sendo possível enviar dados dos 
mapas para outras análise, ou a partir de outras análise enviar todo 
ou parte dos dados para serem estudados no mapas.
O objetivo principal da integração é permitir agilidade no processo de 
análise, evitar o retrabalho, e possibilitar ao analistas múltiplas visões 
do mesmo dado para a rápida geração da inteligência para o tomada 
de decisão.
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Gráficos Analíticos
O Caseboard facilita a análise das informações fornecendo uma 
ferramenta de geração de gráficos habilita os analistas a terem 
diversas visões da mesma informação, podendo inclusive analisar 
partes de um gráfico e gerar sub-gráficos do mesmo conjunto de 
dados.
A análise gráfica acrescenta à investigação de dados uma visão 
diferenciada aos diagramas, tornando possível analisar tendências 
ou comportamentos específicos.

Os gráficos podem ser criados a partir de várias fontes de dados, 
incluindo:

Diagramas
Importação de dado
Banco de dados investigativo
Informações de bases de dados corporativas obtidas por meio de 
pesquisas proxy.

Filtros
Os filtros permitem retirar de gráficos complexos e com muitas 
informações somente aquelas que realmente fazem maior sentido ou 
que precisam ser salientadas ao final da análise.
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Agrupamento
Dados semelhantes ou redundantes podem ser agrupados para dar 
mais sentido à análise. Por exemplo, pode-se agrupar colunas de 
sexta-feira, sábado e domingo para formar a coluna “final de semana” 
no gráfico.

Ordenação
Uma ordem também pode ser dada aos gráficos baseado nos dados 
do eixo x ou do eixo y, fazendo com os os devidos destaques sejam 
dados e a interpretação final seja dada de acordo com o estudo que 
se realizou.
Ao tratar dados temporais, os gráficos podem ser criados a partir de 
agrupamentos de horas, dias, dias da semana, meses, bimestres, 
trimestres, semestres, anos, entre outros.
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Tipos de Gráficos
Estão disponíveis no Caseboard uma grande variedade de diferentes 
gráficos que auxiliam os usuários a chegarem a uma análise mais 
completa e profunda dos seus dados.
Cada diferente gráfico permite um vislumbre diferenciado das 
informações.

Gráficos Estatísticos
A análise estatística compõe um aliado importante no estudo de 
tendências nos gráficos. Para isto, os gráficos do Caseboard 
permitem a inserção de linhas estatísticas para enriquecer o estudo 
realizado, que incluem:

Média
Mediana
Moda
Desvio Padrão
Vaiância
Regressão Linear
Regressão Não Linear

Integração
Os dados analisados nos gráficos são integrados com todas as 
demais funções do Caseboard permitindo, por exemplo, que os 
dados de um gráfico sejam destacados em um diagrama.

Assim como as demais funcionalidades do Caseboard, os gráficos 
são criados e configurados pelo próprio analista, isto significa que ele 
pode aplicar nos gráficos toda a sua expertise em análise e obter os 
melhores resultados sem a necessidade de ser um especialista em 
tecnologia.
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Customização de Gráficos
Com o objetivo de permitir que o usuário tenha a maior interatividade 
possível com os gráficos, e o resultados sejam mais completos, uma 
paleta de configurações está disponível para que seja dado o retoque 
final na apresentação dos gráficos.
Entre as configurações disponíveis é possível alterar a formatação 
dos dados do Eixo X, Eixo Y, inserir marca d’água, trocar a paleta de 
cores itens do gráfico, inserir títulos, etiquetas, entre outros.
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Caseboard Data Proxy
O Caseboard Data Proxy implementa uma camada investigativa, uma 
ponte aos seus bancos de dados relacionais. Em outras palavras, 
fornece integração entre suas diversas bases de dados e os coloca 
disponíveis na ferramenta de análise.
Não importando a quantidade de diferentes sistemas e a quantidade 
de diferentes bancos de dados, o Caseboard tem a capacidade de se 
conectar a eles e trazer o que tem de mais importante para a camada 
de análise, tornando-as disponíveis para os analistas da informação.
Utilizando alta tecnologia, o Data Proxy simplifica a conexão aos 
dados.

Conexão a dados
O Data Proxy do Caseboard se conecta a qualquer banco de dados 
relacional que contenha conector OLE-DB, ou seja, os principais 
gerenciadores de bancos de dados atuais podem ser acessados.
Seguindo o mesmo conceito de simplicidade de toda a solução, a 
conexão aos dados é feita de forma visual e intuitiva, e o próprio 
analista pode fazê-lo.
Outra característica marcante é que o Caseboard se adapta aos seus 
dados, e não o contrário, que é o que acontece com a marioria dos 
sistemas do mercado. Em outras palavras, mínimos são os casos em 
que alguma preparaçõ precisa ser feita no banco de dados original 
antes de se iniciar a conexão do Caseboard às bases de dados 
corporativa.

Busca Visual
As buscas visuais são grandes aliados dos analistas na busca de 
informações nos bancos de dados.
Seguindo o mesmo conceito da ferramenta, as pesquisas às bases 
de dados corporativas são montadas visualmente pelos próprios 
analistas, permitindo que mesmo pesquisas mais complexas, 
aquelas que envolvem a ligação entre diversas tabelas, podem ser 
facilmente desenvolvidas, sem a necessidade de algum 
conhecimento técnico em linguagem de banco de dados.
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Conexões Simultâneas
Uma vez conectados os bancos de dados, o Caseboard pode acessá-
los simultaneamente para a realização de Buscas Visuais e outras 
análises. Ou seja, caso se esteja conetado a 10 diferentes bancos de 
dados, mesmo que com tecnologias e servidores diferentes, ao se 
realizar uma busca visual, por exemplo, o Caseboard pesquisará em 
todas as 10 bases, para então mostrar os resultados unificados.
Este processo, além de dinâmico, gera uma economia significativa no 
tempo de análise, considerano-se que sem isso seria necessário se 
conectar a cada sistema individualmente e então repetir a mesma 
pesquisa para cada um deles.

Integração de Resultados
Os resultados obtidos pelas consultas do Data Proxy são sempre 
integrados, ou seja, após realizar uma consulta em múltiplos bancos 
de dados, o Caseboard identifica o que tem em comum entre eles e 
apresenta uma resposta unificada, já mostrando os resultados 
semelhantes de todas as consultas, não importa quantos bancos de 
dados estejam conectados.

Integração
Uma vez conectados os dados, eles podem ser acessados por todas 
as ferramentas do Caseboard, tornando ainda mais robusta a 
solução.
Esta integração permite uma grande otimização para o trabalho em 
grupo e otimiza em muito espaço de armazenamento em disco e 
investimentos em hardware, uma vez que o Caseboard não precisa 
migrar os dados para começar a trabalhar com eles, evitando que 
eles precisem ser duplicados.
Além disso, todos os resultados das análises podem ser salvos no 
Armazém de dados da ferramenta, unificando e mantendo a memória 
das análises.
Essa funcionalidade permite que em vez de importar bases de dados 
inteiras, os usuários do Caseboard possam trazer apenas aquilo que 
mais interessa.

Busca Semântica em Proxys
Similarmente às buscas semânticas já citadas, o Caseboard permite 
que a busca semântica também seja realizada nas pesquisas via 
conexão proxy.
Outra funcionalidade é a Busca Semântica Geral, na qual o 
Caseboard busca nas diversas bases de dados conectadas por 
semelhanças semânticas nos objetos e campos citados na pesquisa 
visual, sem a necessidade de inserção de um termo específico na 
busca.
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Bancos de Dados Temporários
Um banco de dados temporário pode ser necessário em vários casos 
de investigação de dados, que podem incluir:

Operações complexas e com grande volumes de dados;
Operações externas sem conexão a dados internos;
Operações sigilosas que exijam compartimentação especial 
dos dados, entre outros.

Um banco de dados temporário consiste na criação de um banco de 
dados local, com as mesmas características do banco de dados 
investigativo do Caseboard, que pode ser alocado em um 
computador para um trabalho específico.
Esta base de dados temporária pode ser carregada com alguns 
dados da própria base investigativa ou outras bases corporativas, e 
utilizado para um estudo específico, onde não se deseja inicialmente 
juntar os dados do trabalho com os demais já armazenados.
Após a finalização do estudo, a base de dados pode ser sincronizada 
com a base de dados investigativa para que somente o que ficou de 
mais importante lá seja incorporada à base de dados oficial, e a base 
temporária pode ser guardada como um histórico de operação.
Este banco temporário permite que você integre as informações 
recebidas com suas informações que já estão limpas e selecionadas. 
O banco temporário permite que você faça as pesquisas e use todo 
o poder de análise que o Caseboard pode oferecer sem poluir a sua 
base de dados de análise com informações que podem ou não ser 
importantes.
Os bancos temporários podem ser compartilhados com outros 
usuários.

Integração com Mídias Sociais e Fontes Abertas
As redes sociais constituem hoje uma grande fonte de informação 
para análise interpessoal. Contém muitos níveis de relacionamentos 
entre as pessoas, além de informações que podem agregar muito 
conhecimento aos estudos de caso.
As fontes abertas, por sua vez, são também fontes ricas de 
informação que podem trazer dados importantes para fecharem 
conslusões que os dados das bases corporativas costumam não 
possuir.
Para isto, o Caseboard oferece integração direta a estes fontes de 
dados para que se tenha ganho tanto em performance de acesso 
quanto na quantidade de informação que se tem acesso.

Importação de Dados de Redes Sociais - Facebook 
O Caseboard permite-nos importar automaticamente dados de 
contatos de redes sociais como o Facebook e efetuar análise dos 
dados de forma gráfica, importando vizinhos em comum e amigos em 
comum mesmo de pessoas que não fazem parte da rede de amigos 
do analista, ou de um perfil exclusivo de análise.
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Outras informações disponíveis são:
Grupos
Eventos
Formação
Cidades
Empresas

Todas elas podem trabalhar juntas para desvendar o nível de 
relacionamento que existe entre dois ou mais alvos, e ajudar a 
entender qual a interatividade que exste entre eles.
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Importação de Dados de Redes Sociais - Linkedin
Da mesma forma como já foi demonstrado com o Facebook, o 
Caseboard importa automaticamente dados de contatos do Linkedin 
e efetua análise dos dados de forma gráfica, importando vizinhos em 
comum e amigos em comum mesmo de pessoas que não fazem 
parte da rede de amigos do analista, ou de um perfil exclusivo de 
análise.
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Buscas em Fontes Abertas
O Caseboard oferece também uma ferramenta de buscas em fontes 
abertas na Internet.
Com esse recurso os usuários podem efetuar as buscas por nomes 
ou imagens e visualizar os resultados de suas buscas na ferramenta 
de análise de forma a ligar aquilo que for interessante com sua 
informação já existente, importar aquilo que for interessante e 
descartar informações repetidas e irrelevantes.
Todos os resultados trazidos para o Caseboard são salvos offline, o 
que significa que se um site que foi consultado hoje sair do ar, o 
Caseboard terá gravado uma cópia offline do site para que ele ainda 
possa ser visualizado pelos usuarios.

Análise Biométrica de Faces
Comparação Biométrica de Faces

O reconhecimento facial permite a comparação de fotos capturadas 
digitalmente com seu banco de dados de imagens para filtrar pessoas 
com as mesmas características e semelhanças de faces.
Baseado em algoritomos matemáticos que traçam pontos na face e 
criam um template comparável, a comparação facial identifica 
aqueles que mais se parecem simetricamente com os rostos 
procurados, mesmo que o rosto seja um retrato falado, por exemplo.
As informações são ranqueadas de forma que o filtro se torne flexível 
e o usuário possa encontrar informações com diversos níveis de 
semelhança.

A fim de controlar a quantidade de resultados, pode-se estabelecer 
uma linha de corte que consiste no percentual mínimo de 
similaridade requerido para que um resultado seja apresentado.
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Análise Biométrica de Vídeos
Entre as ferramentas de reconhecimento facial encontra-se a solução 
de análise de vídeos.  Esta ferramenta permite que um vídeo que 
antes precisava ser acompanhado segundo a segundo seja 
processado em segundos e assistido pela própria solução.
Como resultado do processamento, o Caseboard retorna todas as 
faces encontradas e o momento exato onde ela foi encontrada no 
vídeo, e os disponibiliza para serem utilizado como base para a 
comparação com o banco de dados.

O mesmo se aplica para câmeras de vigilância, onde o Caseboard
pode capturar cada imagem ao vivo que passar pela câmera e 
separá-la para ser utilizada no reconhecimento de alvos.

Lista de Alvos
Tanto um vídeo quanto uma camera ao vivo podem ser utilizado para 
monitorar uma lista de alvos conhecidos.
Para isto, após a criação da lista de alvos, o Caseboard assiste a uma 
gravação de vídeo já comparando cada face encontrada com as 
faces da lista de alvos e, caso alguma face seja compatível com a 
lista dentros dos percentuais requeridos, a face é apresentada como 
um alerta para os analistas, que verificam a dimilaridade final e 
tomam a decisão necessária.
O mesmo acontece com as câmeras ao vivo de vigilância e 
monitoramento. Cada pessoa que passa emfrente à câmera é 
comparada com as faces da lista de alvos, e em caso de similaridade 
com algum indivíduo da lista, um alerta é emitido para os analistas do 
monitoramento.
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Busca Visual com Face
O reconhecimento facial está também disponível nas buscas visuais 
do Caseboard. Neste caso, a face faz parte dos parâmetros de busca 
e podem ser meclados com outros parâtros e entidades ligadas, a fim 
de fazer uma busca ainda mais aprofundada nos bancos de dados.
Por exemplo, pode-se criar uma busca visual onde se deseja 
encontrar alguém 80% semelhante a uma pessoa de uma foto, mas 
que ao mesmo tempo tenha um registro de tatuagem no braço, tenha 
mais de 30 anos e tenha algum registro de boletim de ocorrência 
relacionado a homicídio.

Busca de Padrões Temporais
Padrões temporais consistem na repetição de ações ou sincronismo 
entre ações distintas que mostrem que um grupo de eventos está se 
repetindo ao longo do tempo, independente de quais sejam os 
objetos envolvidos.
O Caseboard permite a busca destes padrões temporais nos mais 
diversos tipos de dados, tais como ligações telefônicas ou dados 
bancários, até mesmo dados de postagens e repostagens em redes 
sociais ou e-mails. O objetivo principal é verificar as coincidências 
temporias e a sequeência lógica dos eventos.
O analista pode inclusive utilizar vários tipos de dados em conjunto 
para determinar padrões e evidencia-los. Um bom exemplo disso é 
mostrar a prática de dólar-cabo, onde mensagens ou ligações 
telefônicas costumam preceder uma transação financeira.

Após a análise do Caseboard evidencia-se que sempre que uma 
conta recebe uma quantidade elevada em uma transação financeira, 
uma outra conta distribui a mesma quantidade de dinheiro entre 
outras duas contas, evidenciando que há um relacionamento indireto 
entre elas, e que as suas ações são coordendas.
Independente de haver ou não uma relação direta entre os objetos 
ou eventos, a evidência se dá pelo sincronismo e repetição das ações 
ao longo do tempo.
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Base de Dados de Compartilhamento
Compartilhar dados é tema de grande relevância nas áreas de 
inteligência. Cada agência de inteligência cria bases de dados com 
informações históricas que podem ser importantes para toda a rede.
O Caseboard habilita a comunicação entre as redes de inteligência 
com uma base de dados de compartilhamento de infomrações. Esta 
base pode servir tanto como um repositório comum para toda a rede, 
contendo dados públicos alimentados por todas as agências, como 
também pode ser um conector entre elas para a solicitação de 
informações específicas e criação de relatórios para solicitações.

Conexão
A base de dados de compartilhamento é uma base de dados distinta 
das bases de dados locais do Caseboard, pois operam de forma 
separada a ela como um agente integrador.
A conexão a esta base de dados ocorre da mesma forma que a base 
Caseboard, permitindo troca de informações e relatórios e solicitação 
de dados para outras agências da rede.

Inserção de Dados
Informações produzidas pelos usuários, aquelas armazenadas nas 
bases locais do Caseboard ou obtidas nas consultas às bases 
corporativas podem ser publicadas na base de compartilhamento, 
tornando-a visível para todos os membros da rede.
Operações finalizadas possuim grande fonte histórica de pesquisa e, 
quando compartilha, gera inteligência para um grande grupo de 
analistas para operações futuras.

Busca Visual
Cada usuário que possua uma credencial para acessar a base de 
dados de compartilhamento pode realizar buscas visuais nos 
mesmos moldes das buscas do Caseboard em busca de dados que 
foram publicados pelas várias agências de inteligência.
As buscas podem ser salvas e/ou reaproveitadas das buscas 
realizadas nas bases locais de inteligência.

Requisições
O Caseboard permite que um analista realize uma requisição de 
pesquisa de informações para a rede de inteligência. Esta requisição 
é enviada para toda a rede, que pode buscar os dados solicitados em 
suas bases corportativas e/ou base de dados local do Caseboard 
para criar um relatório de resposta para o solicitante.
Todas as requisições são criadas e administradas na base de dados 
de compartilhamento, e as respostas dos usuários também são 
inseridas na mesma base de dados, ficando a critério do usuário que 
criou a solicitação o tempo que ela ficara disponível.

Alertas
Cada nova requisição e nova resposta a solicitações de relatórios de 
inteligência geram alertas no Caseboard para informar ao usuário o 
andamento dos seus casos.

Compatibilidade
A base de dados de compartilhamento pode ter um modelo de dados 
do Caseboard desenhado especialmente para ela. A partir disso, 
cada nova agência de inteligência que deseja se conectar a ela 
necessita fazer a compatibilização do seu modelo de dados local com 
o modelo de dados da base compartilhada.
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Esta adaptação não implica em refazer o modelo de dados, e sim em 
configurar o Caseboard para reconhecer os objetos da base de 
compartilhamento e torná-los pares dos seus próprios objetos.
Isto significa que qualquer base de dados já instalada pode facilmente 
ser conectada à base de dados de compartilhamento e então 
trabalhar em conjunto com toda a rede de inteligência.

Administração
A administração do base de dados de compartilhamento é realizada 
pelos usuários deisgnados pelas equipes de trabalho do Caseboard. 
Estes usuários são responsáveis pela manutenção do modelo de 
dados e do controle das requisições em andamento.

Integrações
Sistema de Captura de Sinais – SOMBRA

O Caseboard permite que a integração das informações do sistema 
SOMBRA, da Federal Tecnologia, utilizado por diversas forças de 
segurança pública para o combate ao crime na interceptação de 
sinais.
Esta integração permite que os usuários tenham acesso direto aos 
dados de suas operações para análise, sem a necessidade de 
nenhuma importação/exportação de dados.
Funções como Busca Visual estão disponíveis para acessar 
diretamente os dados na fonte original, que respeita todas as políticas 
de segurança do SOMBRA, incluindo o acesso a dados das 
operações de acordo com as credenciais do usuário logado.

Sistema Simba
O Caseboard permite que você integre as informações do sistema 
SIMBA de quebra de sigilo bancário da Rede de Laboratórios de 
Tecnologia de Combate à Lavagem de Dinheiro, do Ministério da 
Justiça.
Caso o comprador tenha em seus departamentos um Laboratório de 
Combate à Lavagem de Dinheiro, ou seja, seja um signatário do 
acordo que permite a utilização desse sistema, a opção de utilização 
desta funcionalidade será habilitada e os analistas poderão acessar 
e analisar as informações da base de dados do SIMBA utilizando 
todas as funcionalidades do Caseboard para acessar os dados 
diretamente na base de dados nativa do sistema.
A integração conta também com um explorador que permite ao 
analista ter uma visão completa dos alvos e contas investigadas, por 
meio de uma árvore de relacionamento. Esta árvore é criada 
dinamicamente pelo usuário, na ordem que julgar necessário, e pode 
ser exportada para ser utilizada como perte de relatórios de 
inteligência.

Birôs de Enriquecimento de Dados
Os birôs de enriquecimento de dados são sistemas de terceiros que 
fornecem ao mercado informações cadastrais de pessoas físicas e 
jurídicas. Estas informações podem ser fundamentais para as 
investigações, principalmente por possuírem dados de 
relacionamento interpessoal que os sistemas corporativos cadastrais 
não costumam possuir, tais como:

Endereços
Telefones
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Telefones comerciais
E-mail
Empresas (sócios e funcionários)
Parentesco
Aviso de óbito
Veículos
Eventos jurídicos
Vizinhos
Entre outros.

Muito comum em empresas privadas que trabalham com o combate 
à fraude e com a validação de cadastros, os birôs de enriquecimentos 
de dados do mercado podem ser acessados diretamente pelo 
Caseboard e os diagramas de relacionamento podem ser criados 
diretamente pelo acesso a eles.
Obs.: Esta funcionalidade deve ser adquirida à parte, por contar com 
dados que são bilhetados por terceiros.

Segurança da Informação:
A autenticação tem como objetivo confirmar a verdadeira identidade 
de um usuário. Quanto mais fatores forem usados para determinar a 
identidade do usuário, maior será a autenticidade. A autenticação 
forte pode ser obtida por meio da combinação dos seguintes fatores:

Algo que você conhece – senha.
Algo que você tem – token ou smart card (autenticação de dois 
fatores).
Algo que você é – biometria, como impressão digital 
(autenticação de três fatores).

Uma vez que a autenticação de multifator requer diversos meios de 
identificação no login, ela é amplamente reconhecida como o método 
mais seguro para autenticar o acesso a dados e aplicativos.
O sistema de análise Caseboard é um sistema de análise do mercado 
que oferece um nível de proteção profissional, utilizando o principio 
de autenticação de três fatores, algo que você saiba (senha), algo 
que você tenha (pendrive chave) e algo que você é (sua digital), e 
apenas cumprindo os três requisitos o usuário tem acesso completo 
ao sistema.
Para além disso garantir o sigilo dos seus dados o sistema oferece 
criptografia forte em seus dados e diagramas.
Tudo isso aliado ao log extensivo de uso a ferramenta se torna 
extremamente segura e seus dados terão a garantia de um nível 
muito alto de proteção e rastreabilidade.
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Requisitos:
Sistema Gerenciador de Banco de Dados para Conexões via 
Proxy

Para buscar dados, analisar e diagramar dados o Caseboard pode se 
conectar a qualquer base de dados que possua um driver OLE-DB, 
isso permite dizer que acessamos a praticamente todos os sistemas 
de banco de dados.
Alguns sistemas de banco de dados específicos possuem versões 
pagas de seus drivers OLE-DB e os mesmos deverão ser 
providenciados pela contratante do sistema.

Sistema Gerenciador de Banco de Dados para o Banco de 
Inteligência 

O banco de dados fornece infraestrutura para o Data Warehouse, 
Geração de relatórios e ferramentas de BI para visualizações dos 
cubos do Data Warehouse e criação do Banco de dados investigativo.
O Cliente pode escolher qual sistema de banco de dados é melhor 
para o seu ambiente, inclusive aproveitando investimentos feitos 
anteriormente em ferramentas e servidores, o Caseboard pode 
manter sua base de inteligência nos seguintes sistemas:

MS SQLServer 2005/2008 ou superior
Oracle a partir da versão 9
PostgreSql a partir da versão 9

Requisitos Clientes:
Windows Vista ou superior
Framework .NET 4.5 instalado
Cliente de Banco de dados
Hardware que atenda os requisitos de software e volumetria dos 
dados

Requisitos Servidor
Licenças suficientes do servidor de banco de dados
Hardware que atenda os requisitos de software e volumetria dos 
dados

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 11 de setembro de 2020.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/4747-478E-734D-CB85 ou
vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: 4747-478E-734D-CB85

Hash do Documento
57383032F6BEEEE38B1DCA67175AE7596ADAF5996AF101AA5008A8D74A91801C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/09/2020 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação
Brasileira das Empresas de Software) - 677.162.708-00  em
15/09/2020 17:25 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

Brasil digital,  
menos desigual

C E R T I D Ã O Nº 210816/37.399

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE,

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa 4 SECURITY 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (4SEC GLOBAL). Inscrita no CNPJ sob o nº 12.003.231/0001-38, com 
sede à Av. Camilo di Lellis, 690 – Sl 06 - Centro – Fone (41) 3551-9976 – CEP 83323-00 – Pinhais/PR, associada 
na ABES sob o nº 2409/1, está quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1. que a empresa 4 SECURITY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (4SEC GLOBAL) é a ÚNICA E 
EXCLUSIVA desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo o território nacional o programa para computador CaseBoard, destinado à análise 
e integração de dados, apoio à tomada de decisão e geração de inteligência;

2. que a Solução de Análise de Dados CaseBoard possui os recursos, funções e/ou características 
técnicas descritas no incluso anexo único, composto por 37 páginas, numeradas seqüencialmente de 01/37
a 37/37, que devidamente firmadas pelo signatário da presente, integram esta certidão para todos os fins 
e efeitos de direito;

CERTIFICA finalmente, que não consta dos registros e cadastros da ABES a existência de programas para 
computador disponíveis para comercialização, no mercado brasileiro, com o conjunto de funções, telas, 
organogramas, recursos e características técnicas idêntico a Solução de Análise de Dados CaseBoard.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 16 de agosto de 2021.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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Código para verificação: ECEF-0E2D-BA31-703D
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Anexo I

Descritivo da Solução de Análise de Dados 
Caseboard
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Resumo da Solução
O Caseboard é um sistema de análise de dados 100% nacional que coloca à disposição 
de nossos clientes em uma única aplicação o que há de mais avançado em matéria de 
análise de dados e gestão de casos.
Muito além de um sistema de análise de vínculos, ele executa análises 
georreferenciadas (mapas), análises com gráficos em diversos formatos, análises 
biométricas para comparação de faces, análise de padrões de repetição temporal em 
dados de bilhetagens e quebras de sigilo bancário ou qualquer outro dado com 
referências temporais, inclusive usando mais de um tipo de dado para busca de 
padrões.
Como o Caseboard é totalmente INTEGRADO, ou seja, não é separado em módulos, 
as informações transitam de forma NATURAL entre as ferramentas da solução. 
Informações buscadas via PROXY podem ser enviadas aos diagramas ou serem salvas 
no banco de dados de análise de forma fácil e rápida. 
Sem dongles e hardlocks, é uma ferramenta única, exclusiva, sem concorrentes e 
integrada que não necessita a aquisição de inúmeros módulos acessórios para realizar 
diversos tipos de análise.
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Descritivo do Software de Análise de Dados Caseboard

Análise de Vínculos
A Análise de Vínculos dispõe de recursos de análise que permitem ao usuário ver os 
dados “desenhados”, proporcionando uma visão mais clara dos relacionamentos 
existentes entre os objetos analisados.
Com esses recursos visuais é possível enxergar mais longe e verificar o sentido dos 
dados, além de permitir que os analistas treinem hipóteses e testem teorias e modelos 
de mapas mentais.
As ferramentas de análise de vínculos permite expandir nossa capacidade cognitiva e 
nos leva a uma visão mais clara dos dados.

Análise de Redes
A análise de redes está relacionada a uma profunda análise de redes de 
relacionamento, realizada de forma intuitiva que permite determinar relações entre 
entidades de atividades aparentemente distintas. Na análise de redes entidades 
supostamente díspares são automaticamente relacionadas, sendo gerada uma visão 
geral e mais abrangente da atividade em exame. Ela possibilita verificar situações 
inicialmente não detectadas, a exemplo, grupos de pessoas que mantêm contatos com 
outros grupos de pessoas e/ou organizações que interagem com outras organizações 
criminosas, o que antes permanecia obscuro e impossível de detectar.
As análises de redes permitem que visualizemos como os dados se relacionam entre 
si, podemos fazer a ligação de qualquer tipo de informação que tenha sentido para a 
investigação de dados.
Os tipos de dados clássicos para essas análises são ligações telefônicas, 
movimentações de contas e envio de mensagens, relacionamentos interpessoais e 
empresariais, entre outros.
Pode-se evidenciar o envolvimento entre os objetos de análise e inferir ordem e 
construir teorias com os dados, posteriormente podendo analisar e testar as teorias e 
realimentar a análise.

Análise de Frequência
Uma importante investigação de dados está relacionada à análise de frequência, que é 
dedicada identificar a quantidade de vezes que um registro surge numa faixa de tempo, 
podendo sugerir padrões de comportamento dos alvos.
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Qualquer desvio do padrão de frequência revela mudança na atitude e na forma de agir 
daquele alvo específico da investigação. As frequências dos contatos dos alvos, 
apresentadas inicialmente de maneira uniforme, são analisadas com respeito a suas 
respectivas alterações ao longo de um período ou série histórica.
A análise de frequência traz a capacidade de entender mais profundamente 
comportamentos temporais e ações repetitivas dos alvos investigados, seja uma ação 
criminal ou comportamental, como no caso de análise de padrões de compras ou ações 
de clientes.

Análise de Convergência
A análise de convergência aponta graficamente a convergência de contatos mútuos 
para novos alvos identificados, do que se pode, por sua vez, derivar novas 
investigações. Com o isolamento dos contatos comuns, pode-se focar a atenção nas 
entidades principais, o que permite a determinação de informações importantes e que 
irão determinar o próximo passo da investigação, ou mesmo a realização de uma nova 
investigação. Uma vez isoladas as informações relevantes, elas são colocadas em 
quadros sintéticos, com o que inicialmente era complexo passando a ser de simples 
compreensão.
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Análise de Eventos
A análise de eventos permite que o analista tenha uma visão muito clara da sequência 
de fatos relevantes e seus atores. Com esse tipo de diagrama um analista pode inferir 
valor a cada evento e buscar pela “HISTÓRIA” da análise.

Análise Temporal
A análise temporal apresenta os eventos em uma linha de tempo. Ela proporciona um 
rápido entendimento da sequência lógica em que os fatos ocorreram, permitindo que o 
analista identifique a ordem cronológica dos fatos.
Este tipo de análise pode ainda demonstrar padrões de comportamento e antecipar 
períodos críticos de acontecimentos relevantes.

Formatos de Organização de Diagrama
Permitem ajustar os itens de um diagrama de forma a compreender melhor as 
informações ali presentes. Cada um dos formatos de diagrama, quando aplicados aos 
casos de análise, reorganizam os objetos dos diagramas de forma automática e 
permitem uma nova visão da mesma informação. São especialmente importantes para 
os diagramas que possuem um maior volume de dados e que o entendimento dos 
relacionamentos sejam mais complexos.
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Configurações de Visualização e Criação de Boards
Permite ao usuário do Caseboard personalizar a aparência dos seus diagramas e 
análises usando diferentes parâmetros de diastanciamentos dos objetos e como eles 
devem ser organizados nos diferentes formatos de diagrama.

Busca de Objetos Relacionados
A busca de objetos relacionados permite que se filtrem apenas informações que se 
ligam a outras informações, ou seja, grupos de informações ligadas entre si.

Identificar Caminho
Permite navegar no diagrama e nos dados e buscar quais caminhos nos levam de um 
objeto a outro, dando evidência visual para as informações que são de grande 
relevância para um estudo de relacionamentos.
Com essa ferramenta podemos saber como os dados se ligam em diversos níveis e 
encontrar os elos principais dos dados.
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Controle de Multiplicidade das Ligações
O Caseboard possui controle sobre a forma de visualização das ligações entre as 
entidades, uma vez que cada uma das formas de visualização das ligações permite aos 
analistas uma interpretação específica da informação. Em outras palavras, o 
Caseboard permite alterar a multiplicidade das ligações (múltipla, direcionada, única, 
direcionada com soma e única com soma) sem perder as visualizações anteriores.
Os usuários podem realizar várias trocas de multiplicidade sem a necessidade de novas 
inserções/importações de dados no diagrama, evitando o retrabalho e o esforço 
dobrado.

Somas Personalizadas de Valores Numéricos das Ligações de uma Entidade
Possibilita sumarizar dados numéricos contidos nos atributos dos objetos. Neste 
recurso os usuários podem utilizar os diferentes dados numéricos contidos nas ligações 
entre duas entidades para mostrar a soma total de valores que transitaram entre elas. 
Pode-se ainda considerar a direção das ligações para determinar o sentido do fluxo dos 
valores.
Nas entidades, podem-se utilizar os campos numéricos das suas ligações para 
sumarizar os valores que foram transacionados por ela, sendo também possível 
considerar a direção do fluxo dos valores.
Por utilizar modelos de dados customizáveis, o Caseboard permite que o analista utilize 
qualquer uma das informações disponíveis no seu modelo para gerar as sumarizações.
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Objetos Personalizáveis

Os objetos do modelo de dados são personalizáveis e podem a qualquer momento 
ser alterados, acompanhando a evolução dos tipos de dados que precisam ser 
analisados no ambiente do cliente.
Podem-se personalizar os dados cadastrados, quais são obrigatórios ou não, o que 
vai ser usado como informação de identificação do usuário e os tipos de campos 
complexos como imagens e imagens de identificação.

Personalização de Etiquetas de Apresentação

Cada informação dos objetos visuais pode ser apresentada no diagrama com diferentes 
formatações, variando fonte, cores, etc, para aumentar a sua ênfase ou a quantidade 
de informações importantes que devem estar disponíveis visualmente.
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O Caseboard tem capacidade de formatar máscaras de apresentação, como 
separadores decimais, separadores de milhares, arredondamentos e truncamentos 
automáticos, datas, horas e moedas.

Importação de Dados
Permite que dados em planilhas Excel ou em formatos compatíveis como XLS, CSV, 
TXT (tamanho fixo e variável) e qualquer fonte de dados compatível com OLEDB sejam 
transformados em objetos do Caseboard e, consequentemente, analisados na 
plataforma de análise da solução.
Com a importação nestes formatos é possível receber informações das mais diferentes 
fontes e integrá-las ao seu DW e Banco de dados investigativo.

Exportar Informações como Imagem
Permite salvar um diagrama, mapa ou gráfico, em formato de imagem para ser utilizado 
em outras ferramentas, relatórios e apresentações.

Exportar Informações
Permite exportar informações nos seguintes formatos MDB, XML, XLS, TXT.

Destacar
Permite destacar alguma informação relevante no diagrama, tornando o fundo do 
elemento destacado em cores enfáticas. 

Relatórios Textuais
O Caseboard pode exportar as informações do seu diagrama para documentos do tipo 
.doc para utilização no MSWord ou OpenOffice.

Player de Mídia Próprio Embutido na Aplicação
O Caseboard possui ferramenta própria de execução de mídas para executar os 
arquivos de mídia como filmes e sons diretamente na ferramenta.
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Segurança e Criptografia
Todos os arquivos de trabalho são criptografados quando gravados em arquivo, com a 
opção de utilização de senhas do usuário para reforçar a segurança.
A Criptografia utilizada no sistema é forte, com aplicação de algoritmos de última 
geração com chaves de 512 bits e hash de identificação.

Banco de Dados de Gestão do Conhecimento

Data Warehouse Investigativo
Os dados importados ou integrados formam a base de um data warehouse de suporte.
Um data warehouse, ou armazém de dados, ou ainda depósito de dados, é um sistema 
de computação utilizado para armazenar informações relativas às atividades de uma 
organização em bancos de dados, de forma consolidada. O desenho da base de dados 
favorece os relatórios, a análise de grandes volumes de dados e a obtenção de 
informações estratégicas que podem facilitar a tomada de decisão.
O data warehouse possibilita a análise de grandes volumes de dados, coletados dos 
sistemas transacionais (OLTP). São as chamadas séries históricas que possibilitam 
uma melhor análise de eventos passados, oferecendo suporte às tomadas de decisões 
presentes e a previsão de eventos futuros. Por definição, os dados em um data 
warehouse não são voláteis, ou seja, eles não mudam, salvo quando é necessário fazer 
correções de dados previamente carregados. Os dados estão disponíveis somente para 
leitura e não podem ser alterados.

Importação de Dados para o Banco de Dados
Fornece a capacidade de importação de dados em planilhas Excel ou em formatos 
compatíveis como TXT, CSV ou de qualquer banco de dados com suporte OLE-DB 
direta para o DW do Caseboard, economizando recursos e agilizando o trabalho.

Salvar Board no Banco de Dados
Permite salvar diagramas no banco de dados de análise, com senha e segurança. Esta 
opção permite que os arquivos sejam compartilhados entre as equipes de trabalho sem 
a necessidade de envio de arquivos por outras formas que não seja a transação do 
banco de dados investigativo.

Check-in no Banco de Dados
Permite que o usuário trabalhe desconectado do banco de dados, importe informações 
em seu diagrama, crie relatórios e preencha cadastros de forma offline e 
posteriormente, ao conectar-se localmente ou via Internet com o seu banco de dados, 
possa sincronizar as informações e salvar seus dados no banco de dados central da 
aplicação.

Buscas Visuais
As buscas visuais permitem que o usuário possa filtrar seus dados sem ter nenhum
conhecimento das linguagens formais dos bancos de dados. Essas buscas tornam a 
análise muito mais rápida e produtiva.

Elas criam uma ponte entre os usuários e os dados armazenados nos bancos de dados, 
possibilitando que os analistas vasculhem os dados em busca da imformação mais 
precisa para a sua necessidade.
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As buscas visuais permitem buscar dados ligados de vários tipos de objetos e com 
diversos filtros em suas opções de campos, incluindo contagem de ligações e/ou 
objetos ligados e soma de valores em campos de entidades e ligações.

Em outras palavras, usando técnica intuitiva e simples, as buscas visuais habilitam os 
usuários a terem acesso completo aos dados armazenados sem a necessidade de 
construção de consultas técnicas ou conhecimento de linguagens de bancos de dados.

Buscas Fonéticas
As buscas fonéticas permitem a busca de palavras levando em conta apenas os seus 
fonemas, e não a sua forma de escrita.
Por exemplo, o nome Jussara pode ser escrito de várias formas e em buscas 
convencionais o mesmo nome escrito de formas diferentes não são retornados como 
resultado. Nas buscas pelo fonema Jussara e Juçara são retornadas em caso de busca.

Busca Semântica
As buscas semânticas permitem a busca de termos levando em conta a semântica das 
palavras, e não a sua forma de escrita.
Isso permite que se encontrem informações no banco de dados informações que estão 
registradas de forma incompleta, abreviada ou incorreta.
Por exemplo, ao pesquisar por “Kelly Adriana Agostinho”, resultados como “Kelle A 
Agostinho” e “Kely Agostin” serão encontrados.

Buscas Visuais Pontuadas
As buscas visuais pontuadas permitem que o usuário possa filtrar seus dados de 
análise sem ter nenhum conhecimento das linguagens formais dos bancos de dados, e 
essas buscas tornam a análise muito mais rápida e produtiva.
A diferença entre a busca visual e a busca visual pontuada é que esta permite 
selecionar registros que respondam a alguns critérios, mas não necessariamente a 
todos, de modo a contornar os mecanismos restritivos de consulta de bases de dados 
e ao permitir que cada registro seja classificado de acordo com o critério que o 
selecionou, funcionalidade útil quando se utilizam fatores múltiplos permitindo assim 
ordenar rapidamente, por ordem de importância, os registros mais relevantes, 
estabelecendo assim um ranking de dados aonde lhes é atribuída uma nota total.
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Alertas Automáticos e Programáveis
Os alertas programáveis são um dos itens que torna o Caseboard uma ferramenta ativa. 
Uma vez inseridos os alertas, as informações são levadas pelo sistema ao usuário de 
forma automática.
Permite um maior controle e eficiência nas análises, principalmente em grupos de 
trabalho grande ou localizados em diferentes regiões geográficas.

Busca de Entidades Duplicadas
A busca de entidades duplicadas automatiza o processo de higienização das 
informações nas bases de dados investigativas. Uma vez programadas, as buscas 
podem ser realizadas de forma automatizadas.

Inteligência em Grupo
A troca de pessoas nas áreas de análise costuma ser traumática e trazer prejuízo para 
as instituições. Pensando nisso a 4Sec Global criou as ferramentas de segregação e 
compartilhamento de informações. Um banco de dados investigativo, parte da solução 
Caseboard, é preparado para “capturar” a inteligência gerada por cada analista e torná-
la parte da inteligência da instituição.

Criação de Conjuntos
Durante uma análise muitas vezes sentimos a necessidade de agrupar as mais 
diferentes informações de forma a organizarmos nossas ideias em conjuntos definidos 
de dados como quadrilhas, grupos de controle, objetos que pertencem a certa categoria 
etc.

Operação de Conjuntos
O Caseboard permite agrupar dados livremente de acordo com a necessidade do 
analista. Posteriormente, permite executar operações de conjunto que comparam os 
diversos grupos e permitem formar outros conjuntos ou eliminar suspeitos, além de 
prever comportamentos e agrupamentos futuros.
As operações básicas de conjunto permitem criar novos conjuntos pela união, 
interseção, diferença, complemento de um conjunto e partição de um conjunto.
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Histórico do D.W.
O histórico do Data Warehouse permite visualizar as diversas versões das informações 
de maneira a verificar sua evolução no tempo, obter "retratos" da informação e suas 
alterações.

Subsistema de Log 
O sistema de logs permite uma auditoria completa nas ações de usuário, desde um 
simples login até a última tela visualizada.
Com esse subsistema de log é possível verificar e rastrear a utilização do sistema de 
análise.

Cadastro de Usuários do Sistema e de Grupos
Permite o cadastramento e a manutenção de cadastros de usuários do sistema 
possibilitando o cadastro, ativação de login, inativação de login, verificação e alteração 
de senhas de usuários e grupos.

Criação de DashBoards
O cliente pode optar pela criação personalizada de DashBoards que servem para 
monitoramento on-line de informações e usuários, de forma a obter estatísticas e 
literalmente ver a sua base de dados de inteligência ser construída.
Esse recurso pode medir a eficiência dos dados e dos usuários do Caseboard em tempo 
real.

Conexão com Web-services
O Caseboard pode ser facilmente integrado a Web Services colocados a disposição da 
empresas e instituições públicas e servir como fonte de dados de pesquisa.

Controle de Usuários
Os dados são controlados de acordo com grupos de usuários com senhas 
criptografadas de forma a garantir a segregação das informações.

Análise Georreferenciada
Análises georreferenciadas levam em conta a localização geográfica dos objetos, 
tentando inferir uma abordagem de subgrupos distintos por seu posicionamento e 
agrupamento em relação as suas coordenadas geográficas.
Dando uma poderosa abordagem visual às análises, os gráficos aprofundam o 
conhecimento dos analistas, potencializam a correta tomada de decisão e geram a 
inteligência necessária para compreender a distribuição geográfica das informações 
analisadas.
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As análises georreferenciadas com o Caseboard podem utilizar diversos tipos de 
mapas on-line como Google Maps, Bing e Open Maps em suas versões mapa, terreno 
ou híbridos. Além disso pode-se alterar o mapa de fundo a qualquer momento sem que 
haja perda de dados ou necessidade de refazer o trabalho.
Os mapas podem ser construídos mesmo a partir da informação do endereço, sem a 
necessidade de possuir a locação em coordenadas geográficas, apesar de esta opção 
também estar disponível.

Baseada em uma plataforma versátil, a solução de mapas possui um grande conjunto 
de funcionalidades que juntos trazem uma plataforma completa para análise interativa 
de dados.

Importação de Dados
Arquivos nos mais diversos formatos contendo informações de endereço ou de latitude 
e longitude podem ser importados diretamente para os mapas.
Estas informações podem estar relacionadas a relatórios de afastamentos de sigilo 
telefônico ou bancários, dados cadastrais, dados comerciais, referentes a ocorrências 
ou eventos, entre outros.

Controle de Camadas
Todos os dados nos mapas podem ser separados em cadadas, permitindo um controle 
da visualização e do agrupamentos de dados de acordo com os requisitos da análise.
As camadas funcionam como um controlados dos agrupamentos dos dados e uma 
forma maneira de manipular de forma dinâmica toda a informação nos mapas.

Camadas de Cidades
O Caseboard possuim um catálogo com os polígonos que representam todas as 
cidades do Brasil, permitindo um grande enriquecimento e organização dos mapas em 
um estudo.
Este catálogo evita que seja necessária a compra de novas camadas de mapas e 
centraliza toda a informação na mesma aplicação.
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Marcadores
Uma grande coleção de marcadores está disponível no mapa para a criação de 
marcadores nos mapas.
Com isso, a criação manual de mapas para análises estratégicas e planejamentos de 
operações se torna uma tarefa viável e intuitiva.

Gerenciamento e Exportação dos Mapas
Cada mapa criano no Caseboard pode ser salvo em arquivos ou no banco de dados 
investigativo de forma independente para futuras análises exclusivamente 
georreferenciadas.
Os mapas também podem ser exportados como imagens para serem anexados em 
relatórios e/ou apresentações finais de investigações.
Enviar dados para o formato MKL para posterior abertura no Google Earth também é 
possível nos mapas do Caseboard.

Polígonos
Áreas específicas de interesse podem ser facilmente criadas nos mapas por meio de 
polígonos, com o objetivos de determinar regiões específicas para análises, tais como 
delimitação de áreas geográficas de áreas favelizadas, violentas, para atuação de 
equipes de trabalho, etc.
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Mapas de Calor
Os mapas de calor são de grande utilidade quando se precisa fazer um estudo da 
concentração, agrupamento, distribuição e abrangência de eventos ou itens. Eles 
utilizam o conceito de cores quentes e frias para evidenciar os pontos de mais 
concentração de itens no mapa e auxiliar no entendimento profundo da informação.
Eles são altamente aplicáveis a estudos de criminalidade, análise de mercado, 
abrangência de serviços de entrega, alcance do clientes e/ou alvos, entre outros.

Análise de Rotas
Dados oriundos de localizadores GPS ou outros relatórios também podem ser 
desenhados nos mapas do Caseboard para a determinação de rotas dos alvos 
estudados. Uma vez possuindo informações temporais dos dados uma análise 
cronológica pode ser traçada no mapa para determinar a sequência lógica das rotas 
percorridas pelos alvos do estudo.

Triangulação de Antenas de Celular
Especialmente desenhado para o combate ao crime organizado, à corrupção e à fraude, 
os mapas com triangulação de antenas de celular (ERB – Estação Rádio Base) 
permitem analisar as localização aonde os alvos utilizaram os seus celulares e 
possíveis caminhos percorrigos, permitindo assim tomar decisões baseados em dados 
geolocalizáveis.
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Integração
Os mapas e seus objetos estão totalmente integrados às demais funcionalidades do 
Caseboard, sendo possível enviar dados dos mapas para outras análise, ou a partir de 
outras análise enviar todo ou parte dos dados para serem estudados no mapas.
O objetivo principal da integração é permitir agilidade no processo de análise, evitar o 
retrabalho, e possibilitar ao analistas múltiplas visões do mesmo dado para a rápida 
geração da inteligência para o tomada de decisão.
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Gráficos Analíticos
O Caseboard facilita a análise das informações fornecendo uma ferramenta de geração 
de gráficos habilita os analistas a terem diversas visões da mesma informação, 
podendo inclusive analisar partes de um gráfico e gerar sub-gráficos do mesmo 
conjunto de dados.
A análise gráfica acrescenta à investigação de dados uma visão diferenciada aos 
diagramas, tornando possível analisar tendências ou comportamentos específicos.

Os gráficos podem ser criados a partir de várias fontes de dados, incluindo:
Diagramas
Importação de dado
Banco de dados investigativo
Informações de bases de dados corporativas obtidas por meio de pesquisas proxy.

Filtros
Os filtros permitem retirar de gráficos complexos e com muitas informações somente 
aquelas que realmente fazem maior sentido ou que precisam ser salientadas ao final 
da análise.
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Agrupamento
Dados semelhantes ou redundantes podem ser agrupados para dar mais sentido à 
análise. Por exemplo, pode-se agrupar colunas de sexta-feira, sábado e domingo para 
formar a coluna “final de semana” no gráfico.

Ordenação
Uma ordem também pode ser dada aos gráficos baseado nos dados do eixo x ou do 
eixo y, fazendo com os os devidos destaques sejam dados e a interpretação final seja 
dada de acordo com o estudo que se realizou.
Ao tratar dados temporais, os gráficos podem ser criados a partir de agrupamentos de 
horas, dias, dias da semana, meses, bimestres, trimestres, semestres, anos, entre 
outros.
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Tipos de Gráficos
Estão disponíveis no Caseboard uma grande variedade de diferentes gráficos que 
auxiliam os usuários a chegarem a uma análise mais completa e profunda dos seus 
dados.
Cada diferente gráfico permite um vislumbre diferenciado das informações.

Gráficos Estatísticos
A análise estatística compõe um aliado importante no estudo de tendências nos 
gráficos. Para isto, os gráficos do Caseboard permitem a inserção de linhas estatísticas 
para enriquecer o estudo realizado, que incluem:

Média
Mediana
Moda
Desvio Padrão
Vaiância
Regressão Linear
Regressão Não Linear

Integração
Os dados analisados nos gráficos são integrados com todas as demais funções do 
Caseboard permitindo, por exemplo, que os dados de um gráfico sejam destacados em 
um diagrama.
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Assim como as demais funcionalidades do Caseboard, os gráficos são criados e 
configurados pelo próprio analista, isto significa que ele pode aplicar nos gráficos toda 
a sua expertise em análise e obter os melhores resultados sem a necessidade de ser 
um especialista em tecnologia.

Customização de Gráficos
Com o objetivo de permitir que o usuário tenha a maior interatividade possível com os 
gráficos, e o resultados sejam mais completos, uma paleta de configurações está 
disponível para que seja dado o retoque final na apresentação dos gráficos.
Entre as configurações disponíveis é possível alterar a formatação dos dados do Eixo 
X, Eixo Y, inserir marca d’água, trocar a paleta de cores itens do gráfico, inserir títulos, 
etiquetas, entre outros.
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Caseboard Data Proxy
O Caseboard Data Proxy implementa uma camada investigativa, uma ponte aos seus 
bancos de dados relacionais. Em outras palavras, fornece integração entre suas 
diversas bases de dados e os coloca disponíveis na ferramenta de análise.
Não importando a quantidade de diferentes sistemas e a quantidade de diferentes 
bancos de dados, o Caseboard tem a capacidade de se conectar a eles e trazer o que 
tem de mais importante para a camada de análise, tornando-as disponíveis para os 
analistas da informação.
Utilizando alta tecnologia, o Data Proxy simplifica a conexão aos dados.

Conexão a dados
O Data Proxy do Caseboard se conecta a qualquer banco de dados relacional que 
contenha conector OLE-DB, ou seja, os principais gerenciadores de bancos de dados 
atuais podem ser acessados.
Seguindo o mesmo conceito de simplicidade de toda a solução, a conexão aos dados 
é feita de forma visual e intuitiva, e o próprio analista pode fazê-lo.
Outra característica marcante é que o Caseboard se adapta aos seus dados, e não o 
contrário, que é o que acontece com a marioria dos sistemas do mercado. Em outras 
palavras, mínimos são os casos em que alguma preparaçõ precisa ser feita no banco 
de dados original antes de se iniciar a conexão do Caseboard às bases de dados 
corporativa.

Busca Visual
As buscas visuais são grandes aliados dos analistas na busca de informações nos 
bancos de dados.
Seguindo o mesmo conceito da ferramenta, as pesquisas às bases de dados 
corporativas são montadas visualmente pelos próprios analistas, permitindo que 
mesmo pesquisas mais complexas, aquelas que envolvem a ligação entre diversas 
tabelas, podem ser facilmente desenvolvidas, sem a necessidade de algum 
conhecimento técnico em linguagem de banco de dados.

Conexões 
Simultâneas

Uma vez 
conectados os 
bancos de 
dados, o 
Caseboard pode acessá-los simultaneamente para a realização de Buscas Visuais e 
outras análises. Ou seja, caso se esteja conetado a 10 diferentes bancos de dados, 
mesmo que com tecnologias e servidores diferentes, ao se realizar uma busca visual, 
por exemplo, o Caseboard pesquisará em todas as 10 bases, para então mostrar os 
resultados unificados.
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Este processo, além de dinâmico, gera uma economia significativa no tempo de análise, 
considerano-se que sem isso seria necessário se conectar a cada sistema 
individualmente e então repetir a mesma pesquisa para cada um deles.

Integração de Resultados
Os resultados obtidos pelas consultas do Data Proxy são sempre integrados, ou seja, 
após realizar uma consulta em múltiplos bancos de dados, o Caseboard identifica o que 
tem em comum entre eles e apresenta uma resposta unificada, já mostrando os 
resultados semelhantes de todas as consultas, não importa quantos bancos de dados 
estejam conectados.

Integração
Uma vez conectados os dados, eles podem ser acessados por todas as ferramentas 
do Caseboard, tornando ainda mais robusta a solução.
Esta integração permite uma grande otimização para o trabalho em grupo e otimiza em 
muito espaço de armazenamento em disco e investimentos em hardware, uma vez que 
o Caseboard não precisa migrar os dados para começar a trabalhar com eles, evitando 
que eles precisem ser duplicados.
Além disso, todos os resultados das análises podem ser salvos no Armazém de dados 
da ferramenta, unificando e mantendo a memória das análises.
Essa funcionalidade permite que em vez de importar bases de dados inteiras, os 
usuários do Caseboard possam trazer apenas aquilo que mais interessa.

Busca Semântica em Proxys
Similarmente às buscas semânticas já citadas, o Caseboard permite que a busca 
semântica também seja realizada nas pesquisas via conexão proxy.
Outra funcionalidade é a Busca Semântica Geral, na qual o Caseboard busca nas 
diversas bases de dados conectadas por semelhanças semânticas nos objetos e 
campos citados na pesquisa visual, sem a necessidade de inserção de um termo 
específico na busca.
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Bancos de Dados Temporários
Um banco de dados temporário pode ser necessário em vários casos de investigação 
de dados, que podem incluir:

Operações complexas e com grande volumes de dados;
Operações externas sem conexão a dados internos;
Operações sigilosas que exijam compartimentação especial dos dados, entre 
outros.

Um banco de dados temporário consiste na criação de um banco de dados local, com 
as mesmas características do banco de dados investigativo do Caseboard, que pode 
ser alocado em um computador para um trabalho específico.
Esta base de dados temporária pode ser carregada com alguns dados da própria base 
investigativa ou outras bases corporativas, e utilizado para um estudo específico, onde 
não se deseja inicialmente juntar os dados do trabalho com os demais já armazenados.
Após a finalização do estudo, a base de dados pode ser sincronizada com a base de 
dados investigativa para que somente o que ficou de mais importante lá seja 
incorporada à base de dados oficial, e a base temporária pode ser guardada como um 
histórico de operação.
Este banco temporário permite que você integre as informações recebidas com suas 
informações que já estão limpas e selecionadas. O banco temporário permite que você 
faça as pesquisas e use todo o poder de análise que o Caseboard pode oferecer sem 
poluir a sua base de dados de análise com informações que podem ou não ser 
importantes.
Os bancos temporários podem ser compartilhados com outros usuários.

Integração com Mídias Sociais e Fontes Abertas
As redes sociais constituem hoje uma grande fonte de informação para análise 
interpessoal. Contém muitos níveis de relacionamentos entre as pessoas, além de 
informações que podem agregar muito conhecimento aos estudos de caso.
As fontes abertas, por sua vez, são também fontes ricas de informação que podem 
trazer dados importantes para fecharem conslusões que os dados das bases 
corporativas costumam não possuir.
Para isto, o Caseboard oferece integração direta a estes fontes de dados para que se 
tenha ganho tanto em performance de acesso quanto na quantidade de informação que 
se tem acesso.

Importação de Dados de Redes Sociais - Facebook 
O Caseboard permite-nos importar automaticamente dados de contatos de redes 
sociais como o Facebook e efetuar análise dos dados de forma gráfica, importando 
vizinhos em comum e amigos em comum mesmo de pessoas que não fazem parte da 
rede de amigos do analista, ou de um perfil exclusivo de análise.
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Outras informações disponíveis são:
Grupos
Eventos
Formação
Cidades
Empresas

Todas elas podem trabalhar juntas para desvendar o nível de relacionamento que existe 
entre dois ou mais alvos, e ajudar a entender qual a interatividade que exste entre eles.
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Importação de Dados de Redes Sociais - Linkedin
Da mesma forma como já foi demonstrado com o Facebook, o Caseboard importa 
automaticamente dados de contatos do Linkedin e efetua análise dos dados de forma 
gráfica, importando vizinhos em comum e amigos em comum mesmo de pessoas que 
não fazem parte da rede de amigos do analista, ou de um perfil exclusivo de análise.
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Buscas em Fontes Abertas
O Caseboard oferece também uma ferramenta de buscas em fontes abertas na Internet.
Com esse recurso os usuários podem efetuar as buscas por nomes ou imagens e 
visualizar os resultados de suas buscas na ferramenta de análise de forma a ligar aquilo 
que for interessante com sua informação já existente, importar aquilo que for 
interessante e descartar informações repetidas e irrelevantes.
Todos os resultados trazidos para o Caseboard são salvos offline, o que significa que 
se um site que foi consultado hoje sair do ar, o Caseboard terá gravado uma cópia 
offline do site para que ele ainda possa ser visualizado pelos usuarios.

Análise Biométrica de Faces
Comparação Biométrica de Faces

O reconhecimento facial permite a comparação de fotos capturadas digitalmente com 
seu banco de dados de imagens para filtrar pessoas com as mesmas características e 
semelhanças de faces.
Baseado em algoritomos matemáticos que traçam pontos na face e criam um template 
comparável, a comparação facial identifica aqueles que mais se parecem 
simetricamente com os rostos procurados, mesmo que o rosto seja um retrato falado,
por exemplo.
As informações são ranqueadas de forma que o filtro se torne flexível e o usuário possa 
encontrar informações com diversos níveis de semelhança.

A fim de controlar a quantidade de resultados, pode-se estabelecer uma linha de corte 
que consiste no percentual mínimo de similaridade requerido para que um resultado 
seja apresentado.
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Análise Biométrica de Vídeos
Entre as ferramentas de reconhecimento facial encontra-se a solução de análise de 
vídeos.  Esta ferramenta permite que um vídeo que antes precisava ser acompanhado 
segundo a segundo seja processado em segundos e assistido pela própria solução.
Como resultado do processamento, o Caseboard retorna todas as faces encontradas e 
o momento exato onde ela foi encontrada no vídeo, e os disponibiliza para serem 
utilizado como base para a comparação com o banco de dados.

O mesmo se aplica para câmeras de vigilância, onde o Caseboard pode capturar cada 
imagem ao vivo que passar pela câmera e separá-la para ser utilizada no 
reconhecimento de alvos.

Lista de Alvos
Tanto um vídeo quanto uma camera ao vivo podem ser utilizado para monitorar uma 
lista de alvos conhecidos.
Para isto, após a criação da lista de alvos, o Caseboard assiste a uma gravação de 
vídeo já comparando cada face encontrada com as faces da lista de alvos e, caso 
alguma face seja compatível com a lista dentros dos percentuais requeridos, a face é 
apresentada como um alerta para os analistas, que verificam a dimilaridade final e 
tomam a decisão necessária.
O mesmo acontece com as câmeras ao vivo de vigilância e monitoramento. Cada 
pessoa que passa emfrente à câmera é comparada com as faces da lista de alvos, e 
em caso de similaridade com algum indivíduo da lista, um alerta é emitido para os 
analistas do monitoramento.
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Busca Visual com Face
O reconhecimento facial está também disponível nas buscas visuais do Caseboard. 
Neste caso, a face faz parte dos parâmetros de busca e podem ser meclados com 
outros parâtros e entidades ligadas, a fim de fazer uma busca ainda mais aprofundada 
nos bancos de dados.
Por exemplo, pode-se criar uma busca visual onde se deseja encontrar alguém 80% 
semelhante a uma pessoa de uma foto, mas que ao mesmo tempo tenha um registro 
de tatuagem no braço, tenha mais de 30 anos e tenha algum registro de boletim de 
ocorrência relacionado a homicídio.

Busca de Padrões Temporais
Padrões temporais consistem na repetição de ações ou sincronismo entre ações 
distintas que mostrem que um grupo de eventos está se repetindo ao longo do tempo, 
independente de quais sejam os objetos envolvidos.
O Caseboard permite a busca destes padrões temporais nos mais diversos tipos de 
dados, tais como ligações telefônicas ou dados bancários, até mesmo dados de 
postagens e repostagens em redes sociais ou e-mails. O objetivo principal é verificar 
as coincidências temporias e a sequeência lógica dos eventos.
O analista pode inclusive utilizar vários tipos de dados em conjunto para determinar 
padrões e evidencia-los. Um bom exemplo disso é mostrar a prática de dólar-cabo, 
onde mensagens ou ligações telefônicas costumam preceder uma transação financeira.

Após a análise do Caseboard evidencia-se que sempre que uma conta recebe uma 
quantidade elevada em uma transação financeira, uma outra conta distribui a mesma 
quantidade de dinheiro entre outras duas contas, evidenciando que há um 
relacionamento indireto entre elas, e que as suas ações são coordendas.
Independente de haver ou não uma relação direta entre os objetos ou eventos, a 
evidência se dá pelo sincronismo e repetição das ações ao longo do tempo.
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Base de Dados de Compartilhamento
Compartilhar dados é tema de grande relevância nas áreas de inteligência. Cada 
agência de inteligência cria bases de dados com informações históricas que podem ser 
importantes para toda a rede.
O Caseboard habilita a comunicação entre as redes de inteligência com uma base de 
dados de compartilhamento de infomrações. Esta base pode servir tanto como um 
repositório comum para toda a rede, contendo dados públicos alimentados por todas 
as agências, como também pode ser um conector entre elas para a solicitação de 
informações específicas e criação de relatórios para solicitações.

Conexão
A base de dados de compartilhamento é uma base de dados distinta das bases de 
dados locais do Caseboard, pois operam de forma separada a ela como um agente 
integrador.
A conexão a esta base de dados ocorre da mesma forma que a base Caseboard, 
permitindo troca de informações e relatórios e solicitação de dados para outras 
agências da rede.

Inserção de Dados
Informações produzidas pelos usuários, aquelas armazenadas nas bases locais do 
Caseboard ou obtidas nas consultas às bases corporativas podem ser publicadas na 
base de compartilhamento, tornando-a visível para todos os membros da rede.
Operações finalizadas possuim grande fonte histórica de pesquisa e, quando 
compartilha, gera inteligência para um grande grupo de analistas para operações 
futuras.

Busca Visual
Cada usuário que possua uma credencial para acessar a base de dados de 
compartilhamento pode realizar buscas visuais nos mesmos moldes das buscas do 
Caseboard em busca de dados que foram publicados pelas várias agências de 
inteligência.
As buscas podem ser salvas e/ou reaproveitadas das buscas realizadas nas bases 
locais de inteligência.

Requisições
O Caseboard permite que um analista realize uma requisição de pesquisa de 
informações para a rede de inteligência. Esta requisição é enviada para toda a rede, 
que pode buscar os dados solicitados em suas bases corportativas e/ou base de dados 
local do Caseboard para criar um relatório de resposta para o solicitante.
Todas as requisições são criadas e administradas na base de dados de 
compartilhamento, e as respostas dos usuários também são inseridas na mesma base 
de dados, ficando a critério do usuário que criou a solicitação o tempo que ela ficara 
disponível.

Alertas
Cada nova requisição e nova resposta a solicitações de relatórios de inteligência geram 
alertas no Caseboard para informar ao usuário o andamento dos seus casos.

Compatibilidade
A base de dados de compartilhamento pode ter um modelo de dados do Caseboard 
desenhado especialmente para ela. A partir disso, cada nova agência de inteligência 
que deseja se conectar a ela necessita fazer a compatibilização do seu modelo de 
dados local com o modelo de dados da base compartilhada.
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Esta adaptação não implica em refazer o modelo de dados, e sim em configurar o 
Caseboard para reconhecer os objetos da base de compartilhamento e torná-los pares 
dos seus próprios objetos.
Isto significa que qualquer base de dados já instalada pode facilmente ser conectada à 
base de dados de compartilhamento e então trabalhar em conjunto com toda a rede de 
inteligência.

Administração
A administração do base de dados de compartilhamento é realizada pelos usuários 
deisgnados pelas equipes de trabalho do Caseboard. Estes usuários são responsáveis 
pela manutenção do modelo de dados e do controle das requisições em andamento.

Integrações
Sistema de Captura de Sinais – SOMBRA

O Caseboard permite que a integração das informações do sistema SOMBRA, da 
Federal Tecnologia, utilizado por diversas forças de segurança pública para o combate 
ao crime na interceptação de sinais.
Esta integração permite que os usuários tenham acesso direto aos dados de suas 
operações para análise, sem a necessidade de nenhuma importação/exportação de 
dados.
Funções como Busca Visual estão disponíveis para acessar diretamente os dados na 
fonte original, que respeita todas as políticas de segurança do SOMBRA, incluindo o 
acesso a dados das operações de acordo com as credenciais do usuário logado.

Sistema Simba
O Caseboard permite que você integre as informações do sistema SIMBA de quebra 
de sigilo bancário da Rede de Laboratórios de Tecnologia de Combate à Lavagem de 
Dinheiro, do Ministério da Justiça.
Caso o comprador tenha em seus departamentos um Laboratório de Combate à 
Lavagem de Dinheiro, ou seja, seja um signatário do acordo que permite a utilização 
desse sistema, a opção de utilização desta funcionalidade será habilitada e os analistas 
poderão acessar e analisar as informações da base de dados do SIMBA utilizando 
todas as funcionalidades do Caseboard para acessar os dados diretamente na base de 
dados nativa do sistema.
A integração conta também com um explorador que permite ao analista ter uma visão 
completa dos alvos e contas investigadas, por meio de uma árvore de relacionamento. 
Esta árvore é criada dinamicamente pelo usuário, na ordem que julgar necessário, e 
pode ser exportada para ser utilizada como perte de relatórios de inteligência.

Birôs de Enriquecimento de Dados
Os birôs de enriquecimento de dados são sistemas de terceiros que fornecem ao 
mercado informações cadastrais de pessoas físicas e jurídicas. Estas informações 
podem ser fundamentais para as investigações, principalmente por possuírem dados 
de relacionamento interpessoal que os sistemas corporativos cadastrais não costumam 
possuir, tais como:

Endereços
Telefones
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Telefones comerciais
E-mail
Empresas (sócios e funcionários)
Parentesco
Aviso de óbito
Veículos
Eventos jurídicos
Vizinhos
Entre outros.

Muito comum em empresas privadas que trabalham com o combate à fraude e com a 
validação de cadastros, os birôs de enriquecimentos de dados do mercado podem ser 
acessados diretamente pelo Caseboard e os diagramas de relacionamento podem ser 
criados diretamente pelo acesso a eles.
Obs.: Esta funcionalidade deve ser adquirida à parte, por contar com dados que são 
bilhetados por terceiros.

Segurança da Informação:
A autenticação tem como objetivo confirmar a verdadeira identidade de um usuário. 
Quanto mais fatores forem usados para determinar a identidade do usuário, maior será 
a autenticidade. A autenticação forte pode ser obtida por meio da combinação dos 
seguintes fatores:

Algo que você conhece – senha.
Algo que você tem – token ou smart card (autenticação de dois fatores).
Algo que você é – biometria, como impressão digital (autenticação de três fatores).

Uma vez que a autenticação de multifator requer diversos meios de identificação no 
login, ela é amplamente reconhecida como o método mais seguro para autenticar o 
acesso a dados e aplicativos.
O sistema de análise Caseboard é um sistema de análise do mercado que oferece um 
nível de proteção profissional, utilizando o principio de autenticação de três fatores, algo 
que você saiba (senha), algo que você tenha (pendrive chave) e algo que você é (sua 
digital), e apenas cumprindo os três requisitos o usuário tem acesso completo ao 
sistema.
Para além disso garantir o sigilo dos seus dados o sistema oferece criptografia forte em 
seus dados e diagramas.
Tudo isso aliado ao log extensivo de uso a ferramenta se torna extremamente segura 
e seus dados terão a garantia de um nível muito alto de proteção e rastreabilidade.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

an
oe

l A
nt

on
io

 D
os

 S
an

to
s.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
af

or
te

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
51

4-
01

44
-B

8E
7-

AF
02

.

Anexo Certidão ABES (0293466)         SEI 19.09.02214.0003255/2022-55 / pg. 84



continuação da certidão de nº 210816/37.399 - página 37 de 37

abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

Brasil digital,  
menos desigual

Requisitos:
Sistema Gerenciador de Banco de Dados para Conexões via Proxy

Para buscar dados, analisar e diagramar dados o Caseboard pode se conectar a 
qualquer base de dados que possua um driver OLE-DB, isso permite dizer que 
acessamos a praticamente todos os sistemas de banco de dados.
Alguns sistemas de banco de dados específicos possuem versões pagas de seus 
drivers OLE-DB e os mesmos deverão ser providenciados pela contratante do sistema.

Sistema Gerenciador de Banco de Dados para o Banco de Inteligência 
O banco de dados fornece infraestrutura para o Data Warehouse, Geração de relatórios 
e ferramentas de BI para visualizações dos cubos do Data Warehouse e criação do 
Banco de dados investigativo.
O Cliente pode escolher qual sistema de banco de dados é melhor para o seu ambiente, 
inclusive aproveitando investimentos feitos anteriormente em ferramentas e servidores, 
o Caseboard pode manter sua base de inteligência nos seguintes sistemas:

MS SQLServer 2005/2008 ou superior
Oracle a partir da versão 9
PostgreSql a partir da versão 9

Requisitos Clientes:
Windows Vista ou superior
Framework .NET 4.5 instalado
Cliente de Banco de dados
Hardware que atenda os requisitos de software e volumetria dos dados

Requisitos Servidor
Licenças suficientes do servidor de banco de dados
Hardware que atenda os requisitos de software e volumetria dos dados

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 16 de agosto de 2021.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/5514-0144-B8E7-AF02 ou
vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: 5514-0144-B8E7-AF02

Hash do Documento
5748999E788509DCD60F7EC741D8AB4C2E4AA463E06E79DE8FE57624EF11B7CB

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/08/2021 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação
Brasileira das Empresas de Software) -   em
17/08/2021 18:07 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022952644-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.003.231/0001-38
Nome: 4SECURITY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/03/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/11/2020 08:58:35)
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
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Parágrafo segundo: O Sr. HERBERT MORONI CAVALLARI DA COSTA GOIS, vende a 
título oneroso, 75.000 (setenta e cinco mil) quotas de capital social no valor de R$ 1,00 
(um real) cada, totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) reais ao sócio remanescen-
te e adquirente de suas quotas Sr. RODRIGO TCHALSKI DA SILVA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Decorrida as modificações de quotas o capital fica composto da 
seguinte forma: 
 

SÓCIOS (%) QUOTAS VLR EM R$ 
ANDRÉ LUIS CAMARGO 55 275.000 275.000,00 
RODRIGO TCHALSKI DA SILVA 45 225.000 225.000,00 

TOTAL 100 500.000 500.000,00 
 
Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total 
do capital social integralizado, nos termos do art. 1.052, da Lei nº. 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante HERBERT MORONI CAVALLARI DA COSTA 
GOIS, dá aos sócios remanescente plena geral e rasa quitação da cessão de quotas ora 
efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da socieda-
de, ficando sub-rogado nos direitos e deveres decorrentes do presente instrumento: 
 
Parágrafo único: DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE; O sócio retirante, 
assume responsabilizar-se perante a sociedade e terceiros, toda e qualquer pendência 
fiscal, trabalhista ou comercial que venham a ser notificados judicial ou extrajudicialmente, 
referente ao período em que esteve no quadro societário até a presenta data de assinatu-
ra deste instrumento em consonância com o art. 1003 parágrafo único do Código Civil – 
Lei 10.406 de 10/01/2002.  
 
CLAÚSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento atualizar e CONSOLIDAR o CONTRATO SO-
CIAL, tornando sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no con-
trato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 e subsidiari-
amente com a Lei 6.404/76, aplicáveis a este tipo societário, passando a ter a seguinte 
redação: 
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SÓCIOS QUOTAS VLR EM R$ 
ANDRÉ LUIS CAMARGO 275.000 275.000,00 
RODRIGO TCHALSKI DA SILVA 225.000 225.000,00 

TOTAL 500.000 500.000,00 
 
Parágrafo único: A responsabilidade do sócio é solidária e limitada à importância total do 
capital social integralizado, nos termos do art. 1.052, da Lei nº. 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social; Desenvolvimento de progra-
mas para computador sob encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador customizáveis e não customizáveis, consultoria em tecnologia da informa-
ção, suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação, treinamento 
em informática. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou as suas atividades em 25/01/2010 tendo o seu 
prazo de duração indeterminado  
 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferi-
das a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualda-
de de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo-
tas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Os sócios acordam que questões pertinentes a esta sociedade, 
previstas ou não neste instrumento, poderão ser reguladas por meio de acordo de quotis-
tas, devidamente assinado pelos sócios, o qual terá efeito vinculante. 
 
CLÁUSULA NONA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRE-
SARIAL: A administração da sociedade caberá a: RODRIGO TCHALSKI DA SILVA, com 
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade e representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da so-
ciedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
 
§ 1º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem co-
mo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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§ 2º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o admi-
nistrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retira-
da mensal a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus have-
res será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socie-
dade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de con-
sumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Pinhais/PR para o exercício e o cum-
primento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estarem em tudo justo e contratado na melhor forma de direito, firmam o presente 
instrumento em 01 (uma) via, elegendo o foro (cláusula décima sexta), com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer dúvi-
das oriundas do presente instrumento de constituição de sociedade empresária, para que 
produza todos os efeitos legais. 
 
Pinhais, 23 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

RODRIGO TCHALSKI DA SILVA 
 

 ANDRÉ LUIS CAMARGO 
 

 
 
 

  

   
   
   

HERBERT MORONI CAVALLARI DA  
COSTA GOIS 
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C E R T I D Ã O Nº 220221/38.117

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE,

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa 4 SECURITY 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (4SEC GLOBAL). Inscrita no CNPJ sob o nº 12.003.231/0001-38, com 
sede à Av. Camilo di Lellis, 690 – Sl 06 - Centro – Fone (41) 3551-9976 – CEP 83323-000 – Pinhais/PR, associada 
na ABES sob o nº 2409/1, está quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1. que a empresa 4 SECURITY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (4SEC GLOBAL) é a ÚNICA E 
EXCLUSIVA desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo o território nacional o programa para computador CaseBoard, destinado à análise 
e integração de dados, apoio à tomada de decisão e geração de inteligência;

2. que a Solução de Análise de Dados CaseBoard possui os recursos, funções e/ou características 
técnicas descritas no incluso anexo único, composto por 37 páginas, numeradas seqüencialmente de 01/37
a 37/37, que devidamente firmadas pelo signatário da presente, integram esta certidão para todos os fins 
e efeitos de direito;

CERTIFICA finalmente, que não consta dos registros e cadastros da ABES a existência de programas para 
computador disponíveis para comercialização, no mercado brasileiro, com o conjunto de funções, telas, 
organogramas, recursos e características técnicas idêntico a Solução de Análise de Dados CaseBoard.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 21 de fevereiro de 2022.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/7145-926D-B9B2-F1A9 ou
vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: 7145-926D-B9B2-F1A9

Hash do Documento
A083002333DEC6B2D8CF6E821600AD7C5A751DBFA479C34C05C16753DF970BC6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/02/2022 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação
Brasileira das Empresas de Software) -   em
21/02/2022 22:02 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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Anexo I

Descritivo da Solução de Análise de Dados 
Caseboard
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Resumo da Solução
O Caseboard é um sistema de análise de dados 100% nacional que coloca à disposição 
de nossos clientes em uma única aplicação o que há de mais avançado em matéria de 
análise de dados e gestão de casos.
Muito além de um sistema de análise de vínculos, ele executa análises 
georreferenciadas (mapas), análises com gráficos em diversos formatos, análises 
biométricas para comparação de faces, análise de padrões de repetição temporal em 
dados de bilhetagens e quebras de sigilo bancário ou qualquer outro dado com 
referências temporais, inclusive usando mais de um tipo de dado para busca de 
padrões.
Como o Caseboard é totalmente INTEGRADO, ou seja, não é separado em módulos, 
as informações transitam de forma NATURAL entre as ferramentas da solução. 
Informações buscadas via PROXY podem ser enviadas aos diagramas ou serem salvas 
no banco de dados de análise de forma fácil e rápida. 
Sem dongles e hardlocks, é uma ferramenta única, exclusiva, sem concorrentes e 
integrada que não necessita a aquisição de inúmeros módulos acessórios para realizar 
diversos tipos de análise.
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Descritivo do Software de Análise de Dados Caseboard

Análise de Vínculos
A Análise de Vínculos dispõe de recursos de análise que permitem ao usuário ver os 
dados “desenhados”, proporcionando uma visão mais clara dos relacionamentos 
existentes entre os objetos analisados.
Com esses recursos visuais é possível enxergar mais longe e verificar o sentido dos 
dados, além de permitir que os analistas treinem hipóteses e testem teorias e modelos 
de mapas mentais.
As ferramentas de análise de vínculos permite expandir nossa capacidade cognitiva e 
nos leva a uma visão mais clara dos dados.

Análise de Redes
A análise de redes está relacionada a uma profunda análise de redes de 
relacionamento, realizada de forma intuitiva que permite determinar relações entre 
entidades de atividades aparentemente distintas. Na análise de redes entidades 
supostamente díspares são automaticamente relacionadas, sendo gerada uma visão 
geral e mais abrangente da atividade em exame. Ela possibilita verificar situações 
inicialmente não detectadas, a exemplo, grupos de pessoas que mantêm contatos com 
outros grupos de pessoas e/ou organizações que interagem com outras organizações 
criminosas, o que antes permanecia obscuro e impossível de detectar.
As análises de redes permitem que visualizemos como os dados se relacionam entre 
si, podemos fazer a ligação de qualquer tipo de informação que tenha sentido para a 
investigação de dados.
Os tipos de dados clássicos para essas análises são ligações telefônicas, 
movimentações de contas e envio de mensagens, relacionamentos interpessoais e 
empresariais, entre outros.
Pode-se evidenciar o envolvimento entre os objetos de análise e inferir ordem e 
construir teorias com os dados, posteriormente podendo analisar e testar as teorias e 
realimentar a análise.

Análise de Frequência
Uma importante investigação de dados está relacionada à análise de frequência, que é 
dedicada identificar a quantidade de vezes que um registro surge numa faixa de tempo, 
podendo sugerir padrões de comportamento dos alvos.
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Qualquer desvio do padrão de frequência revela mudança na atitude e na forma de agir 
daquele alvo específico da investigação. As frequências dos contatos dos alvos, 
apresentadas inicialmente de maneira uniforme, são analisadas com respeito a suas 
respectivas alterações ao longo de um período ou série histórica.
A análise de frequência traz a capacidade de entender mais profundamente 
comportamentos temporais e ações repetitivas dos alvos investigados, seja uma ação 
criminal ou comportamental, como no caso de análise de padrões de compras ou ações 
de clientes.

Análise de Convergência
A análise de convergência aponta graficamente a convergência de contatos mútuos 
para novos alvos identificados, do que se pode, por sua vez, derivar novas 
investigações. Com o isolamento dos contatos comuns, pode-se focar a atenção nas 
entidades principais, o que permite a determinação de informações importantes e que 
irão determinar o próximo passo da investigação, ou mesmo a realização de uma nova 
investigação. Uma vez isoladas as informações relevantes, elas são colocadas em 
quadros sintéticos, com o que inicialmente era complexo passando a ser de simples 
compreensão.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

an
oe

l A
nt

on
io

 D
os

 S
an

to
s.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
af

or
te

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
3C

9-
E0

76
-A

0F
6-

E7
8E

.

Anexo Certidão de exclusividade - Abes (0301060)         SEI 19.09.02214.0003255/2022-55 / pg. 107



continuação da certidão de nº 220221/38.117 - página 9 de 37

abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

Brasil digital,  
menos desigual

Análise de Eventos
A análise de eventos permite que o analista tenha uma visão muito clara da sequência 
de fatos relevantes e seus atores. Com esse tipo de diagrama um analista pode inferir 
valor a cada evento e buscar pela “HISTÓRIA” da análise.

Análise Temporal
A análise temporal apresenta os eventos em uma linha de tempo. Ela proporciona um 
rápido entendimento da sequência lógica em que os fatos ocorreram, permitindo que o 
analista identifique a ordem cronológica dos fatos.
Este tipo de análise pode ainda demonstrar padrões de comportamento e antecipar 
períodos críticos de acontecimentos relevantes.

Formatos de Organização de Diagrama
Permitem ajustar os itens de um diagrama de forma a compreender melhor as 
informações ali presentes. Cada um dos formatos de diagrama, quando aplicados aos 
casos de análise, reorganizam os objetos dos diagramas de forma automática e 
permitem uma nova visão da mesma informação. São especialmente importantes para 
os diagramas que possuem um maior volume de dados e que o entendimento dos 
relacionamentos sejam mais complexos.
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Configurações de Visualização e Criação de Boards
Permite ao usuário do Caseboard personalizar a aparência dos seus diagramas e 
análises usando diferentes parâmetros de diastanciamentos dos objetos e como eles 
devem ser organizados nos diferentes formatos de diagrama.

Busca de Objetos Relacionados
A busca de objetos relacionados permite que se filtrem apenas informações que se 
ligam a outras informações, ou seja, grupos de informações ligadas entre si.

Identificar Caminho
Permite navegar no diagrama e nos dados e buscar quais caminhos nos levam de um 
objeto a outro, dando evidência visual para as informações que são de grande 
relevância para um estudo de relacionamentos.
Com essa ferramenta podemos saber como os dados se ligam em diversos níveis e 
encontrar os elos principais dos dados.
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Controle de Multiplicidade das Ligações
O Caseboard possui controle sobre a forma de visualização das ligações entre as 
entidades, uma vez que cada uma das formas de visualização das ligações permite aos 
analistas uma interpretação específica da informação. Em outras palavras, o 
Caseboard permite alterar a multiplicidade das ligações (múltipla, direcionada, única, 
direcionada com soma e única com soma) sem perder as visualizações anteriores.
Os usuários podem realizar várias trocas de multiplicidade sem a necessidade de novas 
inserções/importações de dados no diagrama, evitando o retrabalho e o esforço 
dobrado.

Somas Personalizadas de Valores Numéricos das Ligações de uma Entidade
Possibilita sumarizar dados numéricos contidos nos atributos dos objetos. Neste 
recurso os usuários podem utilizar os diferentes dados numéricos contidos nas ligações 
entre duas entidades para mostrar a soma total de valores que transitaram entre elas. 
Pode-se ainda considerar a direção das ligações para determinar o sentido do fluxo dos 
valores.
Nas entidades, podem-se utilizar os campos numéricos das suas ligações para 
sumarizar os valores que foram transacionados por ela, sendo também possível 
considerar a direção do fluxo dos valores.
Por utilizar modelos de dados customizáveis, o Caseboard permite que o analista utilize 
qualquer uma das informações disponíveis no seu modelo para gerar as sumarizações.
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Objetos Personalizáveis

Os objetos do modelo de dados são personalizáveis e podem a qualquer momento 
ser alterados, acompanhando a evolução dos tipos de dados que precisam ser 
analisados no ambiente do cliente.
Podem-se personalizar os dados cadastrados, quais são obrigatórios ou não, o que 
vai ser usado como informação de identificação do usuário e os tipos de campos 
complexos como imagens e imagens de identificação.

Personalização de Etiquetas de Apresentação

Cada informação dos objetos visuais pode ser apresentada no diagrama com diferentes 
formatações, variando fonte, cores, etc, para aumentar a sua ênfase ou a quantidade 
de informações importantes que devem estar disponíveis visualmente.
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O Caseboard tem capacidade de formatar máscaras de apresentação, como 
separadores decimais, separadores de milhares, arredondamentos e truncamentos 
automáticos, datas, horas e moedas.

Importação de Dados
Permite que dados em planilhas Excel ou em formatos compatíveis como XLS, CSV, 
TXT (tamanho fixo e variável) e qualquer fonte de dados compatível com OLEDB sejam 
transformados em objetos do Caseboard e, consequentemente, analisados na 
plataforma de análise da solução.
Com a importação nestes formatos é possível receber informações das mais diferentes 
fontes e integrá-las ao seu DW e Banco de dados investigativo.

Exportar Informações como Imagem
Permite salvar um diagrama, mapa ou gráfico, em formato de imagem para ser utilizado 
em outras ferramentas, relatórios e apresentações.

Exportar Informações
Permite exportar informações nos seguintes formatos MDB, XML, XLS, TXT.

Destacar
Permite destacar alguma informação relevante no diagrama, tornando o fundo do 
elemento destacado em cores enfáticas. 

Relatórios Textuais
O Caseboard pode exportar as informações do seu diagrama para documentos do tipo 
.doc para utilização no MSWord ou OpenOffice.

Player de Mídia Próprio Embutido na Aplicação
O Caseboard possui ferramenta própria de execução de mídas para executar os 
arquivos de mídia como filmes e sons diretamente na ferramenta.
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Segurança e Criptografia
Todos os arquivos de trabalho são criptografados quando gravados em arquivo, com a 
opção de utilização de senhas do usuário para reforçar a segurança.
A Criptografia utilizada no sistema é forte, com aplicação de algoritmos de última 
geração com chaves de 512 bits e hash de identificação.

Banco de Dados de Gestão do Conhecimento

Data Warehouse Investigativo
Os dados importados ou integrados formam a base de um data warehouse de suporte.
Um data warehouse, ou armazém de dados, ou ainda depósito de dados, é um sistema 
de computação utilizado para armazenar informações relativas às atividades de uma 
organização em bancos de dados, de forma consolidada. O desenho da base de dados 
favorece os relatórios, a análise de grandes volumes de dados e a obtenção de 
informações estratégicas que podem facilitar a tomada de decisão.
O data warehouse possibilita a análise de grandes volumes de dados, coletados dos 
sistemas transacionais (OLTP). São as chamadas séries históricas que possibilitam 
uma melhor análise de eventos passados, oferecendo suporte às tomadas de decisões 
presentes e a previsão de eventos futuros. Por definição, os dados em um data 
warehouse não são voláteis, ou seja, eles não mudam, salvo quando é necessário fazer 
correções de dados previamente carregados. Os dados estão disponíveis somente para 
leitura e não podem ser alterados.

Importação de Dados para o Banco de Dados
Fornece a capacidade de importação de dados em planilhas Excel ou em formatos 
compatíveis como TXT, CSV ou de qualquer banco de dados com suporte OLE-DB 
direta para o DW do Caseboard, economizando recursos e agilizando o trabalho.

Salvar Board no Banco de Dados
Permite salvar diagramas no banco de dados de análise, com senha e segurança. Esta 
opção permite que os arquivos sejam compartilhados entre as equipes de trabalho sem 
a necessidade de envio de arquivos por outras formas que não seja a transação do 
banco de dados investigativo.

Check-in no Banco de Dados
Permite que o usuário trabalhe desconectado do banco de dados, importe informações 
em seu diagrama, crie relatórios e preencha cadastros de forma offline e 
posteriormente, ao conectar-se localmente ou via Internet com o seu banco de dados, 
possa sincronizar as informações e salvar seus dados no banco de dados central da 
aplicação.

Buscas Visuais
As buscas visuais permitem que o usuário possa filtrar seus dados sem ter nenhum
conhecimento das linguagens formais dos bancos de dados. Essas buscas tornam a 
análise muito mais rápida e produtiva.

Elas criam uma ponte entre os usuários e os dados armazenados nos bancos de dados, 
possibilitando que os analistas vasculhem os dados em busca da imformação mais 
precisa para a sua necessidade.
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As buscas visuais permitem buscar dados ligados de vários tipos de objetos e com 
diversos filtros em suas opções de campos, incluindo contagem de ligações e/ou 
objetos ligados e soma de valores em campos de entidades e ligações.

Em outras palavras, usando técnica intuitiva e simples, as buscas visuais habilitam os 
usuários a terem acesso completo aos dados armazenados sem a necessidade de 
construção de consultas técnicas ou conhecimento de linguagens de bancos de dados.

Buscas Fonéticas
As buscas fonéticas permitem a busca de palavras levando em conta apenas os seus 
fonemas, e não a sua forma de escrita.
Por exemplo, o nome Jussara pode ser escrito de várias formas e em buscas 
convencionais o mesmo nome escrito de formas diferentes não são retornados como 
resultado. Nas buscas pelo fonema Jussara e Juçara são retornadas em caso de busca.

Busca Semântica
As buscas semânticas permitem a busca de termos levando em conta a semântica das 
palavras, e não a sua forma de escrita.
Isso permite que se encontrem informações no banco de dados informações que estão 
registradas de forma incompleta, abreviada ou incorreta.
Por exemplo, ao pesquisar por “Kelly Adriana Agostinho”, resultados como “Kelle A 
Agostinho” e “Kely Agostin” serão encontrados.

Buscas Visuais Pontuadas
As buscas visuais pontuadas permitem que o usuário possa filtrar seus dados de 
análise sem ter nenhum conhecimento das linguagens formais dos bancos de dados, e 
essas buscas tornam a análise muito mais rápida e produtiva.
A diferença entre a busca visual e a busca visual pontuada é que esta permite 
selecionar registros que respondam a alguns critérios, mas não necessariamente a 
todos, de modo a contornar os mecanismos restritivos de consulta de bases de dados 
e ao permitir que cada registro seja classificado de acordo com o critério que o 
selecionou, funcionalidade útil quando se utilizam fatores múltiplos permitindo assim 
ordenar rapidamente, por ordem de importância, os registros mais relevantes, 
estabelecendo assim um ranking de dados aonde lhes é atribuída uma nota total.
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Alertas Automáticos e Programáveis
Os alertas programáveis são um dos itens que torna o Caseboard uma ferramenta ativa. 
Uma vez inseridos os alertas, as informações são levadas pelo sistema ao usuário de 
forma automática.
Permite um maior controle e eficiência nas análises, principalmente em grupos de 
trabalho grande ou localizados em diferentes regiões geográficas.

Busca de Entidades Duplicadas
A busca de entidades duplicadas automatiza o processo de higienização das 
informações nas bases de dados investigativas. Uma vez programadas, as buscas 
podem ser realizadas de forma automatizadas.

Inteligência em Grupo
A troca de pessoas nas áreas de análise costuma ser traumática e trazer prejuízo para 
as instituições. Pensando nisso a 4Sec Global criou as ferramentas de segregação e 
compartilhamento de informações. Um banco de dados investigativo, parte da solução 
Caseboard, é preparado para “capturar” a inteligência gerada por cada analista e torná-
la parte da inteligência da instituição.

Criação de Conjuntos
Durante uma análise muitas vezes sentimos a necessidade de agrupar as mais 
diferentes informações de forma a organizarmos nossas ideias em conjuntos definidos 
de dados como quadrilhas, grupos de controle, objetos que pertencem a certa categoria 
etc.

Operação de Conjuntos
O Caseboard permite agrupar dados livremente de acordo com a necessidade do 
analista. Posteriormente, permite executar operações de conjunto que comparam os 
diversos grupos e permitem formar outros conjuntos ou eliminar suspeitos, além de 
prever comportamentos e agrupamentos futuros.
As operações básicas de conjunto permitem criar novos conjuntos pela união, 
interseção, diferença, complemento de um conjunto e partição de um conjunto.
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Histórico do D.W.
O histórico do Data Warehouse permite visualizar as diversas versões das informações 
de maneira a verificar sua evolução no tempo, obter "retratos" da informação e suas 
alterações.

Subsistema de Log 
O sistema de logs permite uma auditoria completa nas ações de usuário, desde um 
simples login até a última tela visualizada.
Com esse subsistema de log é possível verificar e rastrear a utilização do sistema de 
análise.

Cadastro de Usuários do Sistema e de Grupos
Permite o cadastramento e a manutenção de cadastros de usuários do sistema 
possibilitando o cadastro, ativação de login, inativação de login, verificação e alteração 
de senhas de usuários e grupos.

Criação de DashBoards
O cliente pode optar pela criação personalizada de DashBoards que servem para 
monitoramento on-line de informações e usuários, de forma a obter estatísticas e 
literalmente ver a sua base de dados de inteligência ser construída.
Esse recurso pode medir a eficiência dos dados e dos usuários do Caseboard em tempo 
real.

Conexão com Web-services
O Caseboard pode ser facilmente integrado a Web Services colocados a disposição da 
empresas e instituições públicas e servir como fonte de dados de pesquisa.

Controle de Usuários
Os dados são controlados de acordo com grupos de usuários com senhas 
criptografadas de forma a garantir a segregação das informações.

Análise Georreferenciada
Análises georreferenciadas levam em conta a localização geográfica dos objetos, 
tentando inferir uma abordagem de subgrupos distintos por seu posicionamento e 
agrupamento em relação as suas coordenadas geográficas.
Dando uma poderosa abordagem visual às análises, os gráficos aprofundam o 
conhecimento dos analistas, potencializam a correta tomada de decisão e geram a 
inteligência necessária para compreender a distribuição geográfica das informações 
analisadas.
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As análises georreferenciadas com o Caseboard podem utilizar diversos tipos de 
mapas on-line como Google Maps, Bing e Open Maps em suas versões mapa, terreno 
ou híbridos. Além disso pode-se alterar o mapa de fundo a qualquer momento sem que 
haja perda de dados ou necessidade de refazer o trabalho.
Os mapas podem ser construídos mesmo a partir da informação do endereço, sem a 
necessidade de possuir a locação em coordenadas geográficas, apesar de esta opção 
também estar disponível.

Baseada em uma plataforma versátil, a solução de mapas possui um grande conjunto 
de funcionalidades que juntos trazem uma plataforma completa para análise interativa 
de dados.

Importação de Dados
Arquivos nos mais diversos formatos contendo informações de endereço ou de latitude 
e longitude podem ser importados diretamente para os mapas.
Estas informações podem estar relacionadas a relatórios de afastamentos de sigilo 
telefônico ou bancários, dados cadastrais, dados comerciais, referentes a ocorrências 
ou eventos, entre outros.

Controle de Camadas
Todos os dados nos mapas podem ser separados em cadadas, permitindo um controle 
da visualização e do agrupamentos de dados de acordo com os requisitos da análise.
As camadas funcionam como um controlados dos agrupamentos dos dados e uma 
forma maneira de manipular de forma dinâmica toda a informação nos mapas.

Camadas de Cidades
O Caseboard possuim um catálogo com os polígonos que representam todas as 
cidades do Brasil, permitindo um grande enriquecimento e organização dos mapas em 
um estudo.
Este catálogo evita que seja necessária a compra de novas camadas de mapas e 
centraliza toda a informação na mesma aplicação.
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Marcadores
Uma grande coleção de marcadores está disponível no mapa para a criação de 
marcadores nos mapas.
Com isso, a criação manual de mapas para análises estratégicas e planejamentos de 
operações se torna uma tarefa viável e intuitiva.

Gerenciamento e Exportação dos Mapas
Cada mapa criano no Caseboard pode ser salvo em arquivos ou no banco de dados 
investigativo de forma independente para futuras análises exclusivamente 
georreferenciadas.
Os mapas também podem ser exportados como imagens para serem anexados em 
relatórios e/ou apresentações finais de investigações.
Enviar dados para o formato MKL para posterior abertura no Google Earth também é 
possível nos mapas do Caseboard.

Polígonos
Áreas específicas de interesse podem ser facilmente criadas nos mapas por meio de 
polígonos, com o objetivos de determinar regiões específicas para análises, tais como 
delimitação de áreas geográficas de áreas favelizadas, violentas, para atuação de 
equipes de trabalho, etc.
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Mapas de Calor
Os mapas de calor são de grande utilidade quando se precisa fazer um estudo da 
concentração, agrupamento, distribuição e abrangência de eventos ou itens. Eles 
utilizam o conceito de cores quentes e frias para evidenciar os pontos de mais 
concentração de itens no mapa e auxiliar no entendimento profundo da informação.
Eles são altamente aplicáveis a estudos de criminalidade, análise de mercado, 
abrangência de serviços de entrega, alcance do clientes e/ou alvos, entre outros.

Análise de Rotas
Dados oriundos de localizadores GPS ou outros relatórios também podem ser 
desenhados nos mapas do Caseboard para a determinação de rotas dos alvos 
estudados. Uma vez possuindo informações temporais dos dados uma análise 
cronológica pode ser traçada no mapa para determinar a sequência lógica das rotas 
percorridas pelos alvos do estudo.

Triangulação de Antenas de Celular
Especialmente desenhado para o combate ao crime organizado, à corrupção e à fraude, 
os mapas com triangulação de antenas de celular (ERB – Estação Rádio Base) 
permitem analisar as localização aonde os alvos utilizaram os seus celulares e 
possíveis caminhos percorrigos, permitindo assim tomar decisões baseados em dados 
geolocalizáveis.
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Integração
Os mapas e seus objetos estão totalmente integrados às demais funcionalidades do 
Caseboard, sendo possível enviar dados dos mapas para outras análise, ou a partir de 
outras análise enviar todo ou parte dos dados para serem estudados no mapas.
O objetivo principal da integração é permitir agilidade no processo de análise, evitar o 
retrabalho, e possibilitar ao analistas múltiplas visões do mesmo dado para a rápida 
geração da inteligência para o tomada de decisão.
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Gráficos Analíticos
O Caseboard facilita a análise das informações fornecendo uma ferramenta de geração 
de gráficos habilita os analistas a terem diversas visões da mesma informação, 
podendo inclusive analisar partes de um gráfico e gerar sub-gráficos do mesmo 
conjunto de dados.
A análise gráfica acrescenta à investigação de dados uma visão diferenciada aos 
diagramas, tornando possível analisar tendências ou comportamentos específicos.

Os gráficos podem ser criados a partir de várias fontes de dados, incluindo:
Diagramas
Importação de dado
Banco de dados investigativo
Informações de bases de dados corporativas obtidas por meio de pesquisas proxy.

Filtros
Os filtros permitem retirar de gráficos complexos e com muitas informações somente 
aquelas que realmente fazem maior sentido ou que precisam ser salientadas ao final 
da análise.
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Agrupamento
Dados semelhantes ou redundantes podem ser agrupados para dar mais sentido à 
análise. Por exemplo, pode-se agrupar colunas de sexta-feira, sábado e domingo para 
formar a coluna “final de semana” no gráfico.

Ordenação
Uma ordem também pode ser dada aos gráficos baseado nos dados do eixo x ou do 
eixo y, fazendo com os os devidos destaques sejam dados e a interpretação final seja 
dada de acordo com o estudo que se realizou.
Ao tratar dados temporais, os gráficos podem ser criados a partir de agrupamentos de 
horas, dias, dias da semana, meses, bimestres, trimestres, semestres, anos, entre 
outros.
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Tipos de Gráficos
Estão disponíveis no Caseboard uma grande variedade de diferentes gráficos que 
auxiliam os usuários a chegarem a uma análise mais completa e profunda dos seus 
dados.
Cada diferente gráfico permite um vislumbre diferenciado das informações.

Gráficos Estatísticos
A análise estatística compõe um aliado importante no estudo de tendências nos 
gráficos. Para isto, os gráficos do Caseboard permitem a inserção de linhas estatísticas 
para enriquecer o estudo realizado, que incluem:

Média
Mediana
Moda
Desvio Padrão
Vaiância
Regressão Linear
Regressão Não Linear

Integração
Os dados analisados nos gráficos são integrados com todas as demais funções do 
Caseboard permitindo, por exemplo, que os dados de um gráfico sejam destacados em 
um diagrama.
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Assim como as demais funcionalidades do Caseboard, os gráficos são criados e 
configurados pelo próprio analista, isto significa que ele pode aplicar nos gráficos toda 
a sua expertise em análise e obter os melhores resultados sem a necessidade de ser 
um especialista em tecnologia.

Customização de Gráficos
Com o objetivo de permitir que o usuário tenha a maior interatividade possível com os 
gráficos, e o resultados sejam mais completos, uma paleta de configurações está 
disponível para que seja dado o retoque final na apresentação dos gráficos.
Entre as configurações disponíveis é possível alterar a formatação dos dados do Eixo 
X, Eixo Y, inserir marca d’água, trocar a paleta de cores itens do gráfico, inserir títulos, 
etiquetas, entre outros.
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Caseboard Data Proxy
O Caseboard Data Proxy implementa uma camada investigativa, uma ponte aos seus 
bancos de dados relacionais. Em outras palavras, fornece integração entre suas 
diversas bases de dados e os coloca disponíveis na ferramenta de análise.
Não importando a quantidade de diferentes sistemas e a quantidade de diferentes 
bancos de dados, o Caseboard tem a capacidade de se conectar a eles e trazer o que 
tem de mais importante para a camada de análise, tornando-as disponíveis para os 
analistas da informação.
Utilizando alta tecnologia, o Data Proxy simplifica a conexão aos dados.

Conexão a dados
O Data Proxy do Caseboard se conecta a qualquer banco de dados relacional que 
contenha conector OLE-DB, ou seja, os principais gerenciadores de bancos de dados 
atuais podem ser acessados.
Seguindo o mesmo conceito de simplicidade de toda a solução, a conexão aos dados 
é feita de forma visual e intuitiva, e o próprio analista pode fazê-lo.
Outra característica marcante é que o Caseboard se adapta aos seus dados, e não o 
contrário, que é o que acontece com a marioria dos sistemas do mercado. Em outras 
palavras, mínimos são os casos em que alguma preparaçõ precisa ser feita no banco 
de dados original antes de se iniciar a conexão do Caseboard às bases de dados 
corporativa.

Busca Visual
As buscas visuais são grandes aliados dos analistas na busca de informações nos 
bancos de dados.
Seguindo o mesmo conceito da ferramenta, as pesquisas às bases de dados 
corporativas são montadas visualmente pelos próprios analistas, permitindo que 
mesmo pesquisas mais complexas, aquelas que envolvem a ligação entre diversas 
tabelas, podem ser facilmente desenvolvidas, sem a necessidade de algum 
conhecimento técnico em linguagem de banco de dados.

Conexões Simultâneas
Uma vez conectados os bancos de dados, o Caseboard pode acessá-los 
simultaneamente para a realização de Buscas Visuais e outras análises. Ou seja, caso 
se esteja conetado a 10 diferentes bancos de dados, mesmo que com tecnologias e 
servidores diferentes, ao se realizar uma busca visual, por exemplo, o Caseboard 
pesquisará em todas as 10 bases, para então mostrar os resultados unificados.
Este processo, além de dinâmico, gera uma economia significativa no tempo de análise, 
considerano-se que sem isso seria necessário se conectar a cada sistema 
individualmente e então repetir a mesma pesquisa para cada um deles.

Integração de Resultados
Os resultados obtidos pelas consultas do Data Proxy são sempre integrados, ou seja, 
após realizar uma consulta em múltiplos bancos de dados, o Caseboard identifica o que 
tem em comum entre eles e apresenta uma resposta unificada, já mostrando os 
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resultados semelhantes de todas as consultas, não importa quantos bancos de dados 
estejam conectados.

Integração
Uma vez conectados os dados, eles podem ser acessados por todas as ferramentas 
do Caseboard, tornando ainda mais robusta a solução.
Esta integração permite uma grande otimização para o trabalho em grupo e otimiza em 
muito espaço de armazenamento em disco e investimentos em hardware, uma vez que 
o Caseboard não precisa migrar os dados para começar a trabalhar com eles, evitando 
que eles precisem ser duplicados.
Além disso, todos os resultados das análises podem ser salvos no Armazém de dados 
da ferramenta, unificando e mantendo a memória das análises.
Essa funcionalidade permite que em vez de importar bases de dados inteiras, os 
usuários do Caseboard possam trazer apenas aquilo que mais interessa.

Busca Semântica em Proxys
Similarmente às buscas semânticas já citadas, o Caseboard permite que a busca 
semântica também seja realizada nas pesquisas via conexão proxy.
Outra funcionalidade é a Busca Semântica Geral, na qual o Caseboard busca nas 
diversas bases de dados conectadas por semelhanças semânticas nos objetos e 
campos citados na pesquisa visual, sem a necessidade de inserção de um termo 
específico na busca.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

an
oe

l A
nt

on
io

 D
os

 S
an

to
s.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
af

or
te

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
3C

9-
E0

76
-A

0F
6-

E7
8E

.

Anexo Certidão de exclusividade - Abes (0301060)         SEI 19.09.02214.0003255/2022-55 / pg. 126



continuação da certidão de nº 220221/38.117 - página 28 de 37

abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

Brasil digital,  
menos desigual

Bancos de Dados Temporários
Um banco de dados temporário pode ser necessário em vários casos de investigação 
de dados, que podem incluir:

Operações complexas e com grande volumes de dados;
Operações externas sem conexão a dados internos;
Operações sigilosas que exijam compartimentação especial dos dados, entre 
outros.

Um banco de dados temporário consiste na criação de um banco de dados local, com 
as mesmas características do banco de dados investigativo do Caseboard, que pode 
ser alocado em um computador para um trabalho específico.
Esta base de dados temporária pode ser carregada com alguns dados da própria base 
investigativa ou outras bases corporativas, e utilizado para um estudo específico, onde 
não se deseja inicialmente juntar os dados do trabalho com os demais já armazenados.
Após a finalização do estudo, a base de dados pode ser sincronizada com a base de 
dados investigativa para que somente o que ficou de mais importante lá seja 
incorporada à base de dados oficial, e a base temporária pode ser guardada como um 
histórico de operação.
Este banco temporário permite que você integre as informações recebidas com suas 
informações que já estão limpas e selecionadas. O banco temporário permite que você 
faça as pesquisas e use todo o poder de análise que o Caseboard pode oferecer sem 
poluir a sua base de dados de análise com informações que podem ou não ser 
importantes.
Os bancos temporários podem ser compartilhados com outros usuários.

Integração com Mídias Sociais e Fontes Abertas
As redes sociais constituem hoje uma grande fonte de informação para análise 
interpessoal. Contém muitos níveis de relacionamentos entre as pessoas, além de 
informações que podem agregar muito conhecimento aos estudos de caso.
As fontes abertas, por sua vez, são também fontes ricas de informação que podem 
trazer dados importantes para fecharem conslusões que os dados das bases 
corporativas costumam não possuir.
Para isto, o Caseboard oferece integração direta a estes fontes de dados para que se 
tenha ganho tanto em performance de acesso quanto na quantidade de informação que 
se tem acesso.

Importação de Dados de Redes Sociais - Facebook 
O Caseboard permite-nos importar automaticamente dados de contatos de redes 
sociais como o Facebook e efetuar análise dos dados de forma gráfica, importando 
vizinhos em comum e amigos em comum mesmo de pessoas que não fazem parte da 
rede de amigos do analista, ou de um perfil exclusivo de análise.
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Outras informações disponíveis são:
Grupos
Eventos
Formação
Cidades
Empresas

Todas elas podem trabalhar juntas para desvendar o nível de relacionamento que existe 
entre dois ou mais alvos, e ajudar a entender qual a interatividade que exste entre eles.
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Importação de Dados de Redes Sociais - Linkedin
Da mesma forma como já foi demonstrado com o Facebook, o Caseboard importa 
automaticamente dados de contatos do Linkedin e efetua análise dos dados de forma 
gráfica, importando vizinhos em comum e amigos em comum mesmo de pessoas que 
não fazem parte da rede de amigos do analista, ou de um perfil exclusivo de análise.
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Buscas em Fontes Abertas
O Caseboard oferece também uma ferramenta de buscas em fontes abertas na Internet.
Com esse recurso os usuários podem efetuar as buscas por nomes ou imagens e 
visualizar os resultados de suas buscas na ferramenta de análise de forma a ligar aquilo 
que for interessante com sua informação já existente, importar aquilo que for 
interessante e descartar informações repetidas e irrelevantes.
Todos os resultados trazidos para o Caseboard são salvos offline, o que significa que 
se um site que foi consultado hoje sair do ar, o Caseboard terá gravado uma cópia 
offline do site para que ele ainda possa ser visualizado pelos usuarios.

Análise Biométrica de Faces
Comparação Biométrica de Faces

O reconhecimento facial permite a comparação de fotos capturadas digitalmente com 
seu banco de dados de imagens para filtrar pessoas com as mesmas características e 
semelhanças de faces.
Baseado em algoritomos matemáticos que traçam pontos na face e criam um template 
comparável, a comparação facial identifica aqueles que mais se parecem 
simetricamente com os rostos procurados, mesmo que o rosto seja um retrato falado,
por exemplo.
As informações são ranqueadas de forma que o filtro se torne flexível e o usuário possa 
encontrar informações com diversos níveis de semelhança.

A fim de controlar a quantidade de resultados, pode-se estabelecer uma linha de corte 
que consiste no percentual mínimo de similaridade requerido para que um resultado 
seja apresentado.
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Análise Biométrica de Vídeos
Entre as ferramentas de reconhecimento facial encontra-se a solução de análise de 
vídeos.  Esta ferramenta permite que um vídeo que antes precisava ser acompanhado 
segundo a segundo seja processado em segundos e assistido pela própria solução.
Como resultado do processamento, o Caseboard retorna todas as faces encontradas e 
o momento exato onde ela foi encontrada no vídeo, e os disponibiliza para serem 
utilizado como base para a comparação com o banco de dados.

O mesmo se aplica para câmeras de vigilância, onde o Caseboard pode capturar cada 
imagem ao vivo que passar pela câmera e separá-la para ser utilizada no 
reconhecimento de alvos.

Lista de Alvos
Tanto um vídeo quanto uma camera ao vivo podem ser utilizado para monitorar uma 
lista de alvos conhecidos.
Para isto, após a criação da lista de alvos, o Caseboard assiste a uma gravação de 
vídeo já comparando cada face encontrada com as faces da lista de alvos e, caso 
alguma face seja compatível com a lista dentros dos percentuais requeridos, a face é 
apresentada como um alerta para os analistas, que verificam a dimilaridade final e 
tomam a decisão necessária.
O mesmo acontece com as câmeras ao vivo de vigilância e monitoramento. Cada 
pessoa que passa emfrente à câmera é comparada com as faces da lista de alvos, e 
em caso de similaridade com algum indivíduo da lista, um alerta é emitido para os 
analistas do monitoramento.
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Busca Visual com Face
O reconhecimento facial está também disponível nas buscas visuais do Caseboard. 
Neste caso, a face faz parte dos parâmetros de busca e podem ser meclados com 
outros parâtros e entidades ligadas, a fim de fazer uma busca ainda mais aprofundada 
nos bancos de dados.
Por exemplo, pode-se criar uma busca visual onde se deseja encontrar alguém 80% 
semelhante a uma pessoa de uma foto, mas que ao mesmo tempo tenha um registro 
de tatuagem no braço, tenha mais de 30 anos e tenha algum registro de boletim de 
ocorrência relacionado a homicídio.

Busca de Padrões Temporais
Padrões temporais consistem na repetição de ações ou sincronismo entre ações 
distintas que mostrem que um grupo de eventos está se repetindo ao longo do tempo, 
independente de quais sejam os objetos envolvidos.
O Caseboard permite a busca destes padrões temporais nos mais diversos tipos de 
dados, tais como ligações telefônicas ou dados bancários, até mesmo dados de 
postagens e repostagens em redes sociais ou e-mails. O objetivo principal é verificar 
as coincidências temporias e a sequeência lógica dos eventos.
O analista pode inclusive utilizar vários tipos de dados em conjunto para determinar 
padrões e evidencia-los. Um bom exemplo disso é mostrar a prática de dólar-cabo, 
onde mensagens ou ligações telefônicas costumam preceder uma transação financeira.

Após a análise do Caseboard evidencia-se que sempre que uma conta recebe uma 
quantidade elevada em uma transação financeira, uma outra conta distribui a mesma 
quantidade de dinheiro entre outras duas contas, evidenciando que há um 
relacionamento indireto entre elas, e que as suas ações são coordendas.
Independente de haver ou não uma relação direta entre os objetos ou eventos, a 
evidência se dá pelo sincronismo e repetição das ações ao longo do tempo.
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Base de Dados de Compartilhamento
Compartilhar dados é tema de grande relevância nas áreas de inteligência. Cada 
agência de inteligência cria bases de dados com informações históricas que podem ser 
importantes para toda a rede.
O Caseboard habilita a comunicação entre as redes de inteligência com uma base de 
dados de compartilhamento de infomrações. Esta base pode servir tanto como um 
repositório comum para toda a rede, contendo dados públicos alimentados por todas 
as agências, como também pode ser um conector entre elas para a solicitação de 
informações específicas e criação de relatórios para solicitações.

Conexão
A base de dados de compartilhamento é uma base de dados distinta das bases de 
dados locais do Caseboard, pois operam de forma separada a ela como um agente 
integrador.
A conexão a esta base de dados ocorre da mesma forma que a base Caseboard, 
permitindo troca de informações e relatórios e solicitação de dados para outras 
agências da rede.

Inserção de Dados
Informações produzidas pelos usuários, aquelas armazenadas nas bases locais do 
Caseboard ou obtidas nas consultas às bases corporativas podem ser publicadas na 
base de compartilhamento, tornando-a visível para todos os membros da rede.
Operações finalizadas possuim grande fonte histórica de pesquisa e, quando 
compartilha, gera inteligência para um grande grupo de analistas para operações 
futuras.

Busca Visual
Cada usuário que possua uma credencial para acessar a base de dados de 
compartilhamento pode realizar buscas visuais nos mesmos moldes das buscas do 
Caseboard em busca de dados que foram publicados pelas várias agências de 
inteligência.
As buscas podem ser salvas e/ou reaproveitadas das buscas realizadas nas bases 
locais de inteligência.

Requisições
O Caseboard permite que um analista realize uma requisição de pesquisa de 
informações para a rede de inteligência. Esta requisição é enviada para toda a rede, 
que pode buscar os dados solicitados em suas bases corportativas e/ou base de dados 
local do Caseboard para criar um relatório de resposta para o solicitante.
Todas as requisições são criadas e administradas na base de dados de 
compartilhamento, e as respostas dos usuários também são inseridas na mesma base 
de dados, ficando a critério do usuário que criou a solicitação o tempo que ela ficara 
disponível.

Alertas
Cada nova requisição e nova resposta a solicitações de relatórios de inteligência geram 
alertas no Caseboard para informar ao usuário o andamento dos seus casos.

Compatibilidade
A base de dados de compartilhamento pode ter um modelo de dados do Caseboard 
desenhado especialmente para ela. A partir disso, cada nova agência de inteligência 
que deseja se conectar a ela necessita fazer a compatibilização do seu modelo de 
dados local com o modelo de dados da base compartilhada.
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Esta adaptação não implica em refazer o modelo de dados, e sim em configurar o 
Caseboard para reconhecer os objetos da base de compartilhamento e torná-los pares 
dos seus próprios objetos.
Isto significa que qualquer base de dados já instalada pode facilmente ser conectada à 
base de dados de compartilhamento e então trabalhar em conjunto com toda a rede de 
inteligência.

Administração
A administração do base de dados de compartilhamento é realizada pelos usuários 
deisgnados pelas equipes de trabalho do Caseboard. Estes usuários são responsáveis 
pela manutenção do modelo de dados e do controle das requisições em andamento.

Integrações
Sistema de Captura de Sinais – SOMBRA

O Caseboard permite que a integração das informações do sistema SOMBRA, da 
Federal Tecnologia, utilizado por diversas forças de segurança pública para o combate 
ao crime na interceptação de sinais.
Esta integração permite que os usuários tenham acesso direto aos dados de suas 
operações para análise, sem a necessidade de nenhuma importação/exportação de 
dados.
Funções como Busca Visual estão disponíveis para acessar diretamente os dados na 
fonte original, que respeita todas as políticas de segurança do SOMBRA, incluindo o 
acesso a dados das operações de acordo com as credenciais do usuário logado.

Sistema Simba
O Caseboard permite que você integre as informações do sistema SIMBA de quebra 
de sigilo bancário da Rede de Laboratórios de Tecnologia de Combate à Lavagem de 
Dinheiro, do Ministério da Justiça.
Caso o comprador tenha em seus departamentos um Laboratório de Combate à 
Lavagem de Dinheiro, ou seja, seja um signatário do acordo que permite a utilização 
desse sistema, a opção de utilização desta funcionalidade será habilitada e os analistas 
poderão acessar e analisar as informações da base de dados do SIMBA utilizando 
todas as funcionalidades do Caseboard para acessar os dados diretamente na base de 
dados nativa do sistema.
A integração conta também com um explorador que permite ao analista ter uma visão 
completa dos alvos e contas investigadas, por meio de uma árvore de relacionamento. 
Esta árvore é criada dinamicamente pelo usuário, na ordem que julgar necessário, e 
pode ser exportada para ser utilizada como perte de relatórios de inteligência.

Birôs de Enriquecimento de Dados
Os birôs de enriquecimento de dados são sistemas de terceiros que fornecem ao 
mercado informações cadastrais de pessoas físicas e jurídicas. Estas informações 
podem ser fundamentais para as investigações, principalmente por possuírem dados 
de relacionamento interpessoal que os sistemas corporativos cadastrais não costumam 
possuir, tais como:

Endereços
Telefones
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Telefones comerciais
E-mail
Empresas (sócios e funcionários)
Parentesco
Aviso de óbito
Veículos
Eventos jurídicos
Vizinhos
Entre outros.

Muito comum em empresas privadas que trabalham com o combate à fraude e com a 
validação de cadastros, os birôs de enriquecimentos de dados do mercado podem ser 
acessados diretamente pelo Caseboard e os diagramas de relacionamento podem ser 
criados diretamente pelo acesso a eles.
Obs.: Esta funcionalidade deve ser adquirida à parte, por contar com dados que são 
bilhetados por terceiros.

Segurança da Informação:
A autenticação tem como objetivo confirmar a verdadeira identidade de um usuário. 
Quanto mais fatores forem usados para determinar a identidade do usuário, maior será 
a autenticidade. A autenticação forte pode ser obtida por meio da combinação dos 
seguintes fatores:

Algo que você conhece – senha.
Algo que você tem – token ou smart card (autenticação de dois fatores).
Algo que você é – biometria, como impressão digital (autenticação de três fatores).

Uma vez que a autenticação de multifator requer diversos meios de identificação no 
login, ela é amplamente reconhecida como o método mais seguro para autenticar o 
acesso a dados e aplicativos.
O sistema de análise Caseboard é um sistema de análise do mercado que oferece um 
nível de proteção profissional, utilizando o principio de autenticação de três fatores, algo 
que você saiba (senha), algo que você tenha (pendrive chave) e algo que você é (sua 
digital), e apenas cumprindo os três requisitos o usuário tem acesso completo ao 
sistema.
Para além disso garantir o sigilo dos seus dados o sistema oferece criptografia forte em 
seus dados e diagramas.
Tudo isso aliado ao log extensivo de uso a ferramenta se torna extremamente segura 
e seus dados terão a garantia de um nível muito alto de proteção e rastreabilidade.
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Requisitos:
Sistema Gerenciador de Banco de Dados para Conexões via Proxy

Para buscar dados, analisar e diagramar dados o Caseboard pode se conectar a 
qualquer base de dados que possua um driver OLE-DB, isso permite dizer que 
acessamos a praticamente todos os sistemas de banco de dados.
Alguns sistemas de banco de dados específicos possuem versões pagas de seus 
drivers OLE-DB e os mesmos deverão ser providenciados pela contratante do sistema.

Sistema Gerenciador de Banco de Dados para o Banco de Inteligência 
O banco de dados fornece infraestrutura para o Data Warehouse, Geração de relatórios 
e ferramentas de BI para visualizações dos cubos do Data Warehouse e criação do 
Banco de dados investigativo.
O Cliente pode escolher qual sistema de banco de dados é melhor para o seu ambiente, 
inclusive aproveitando investimentos feitos anteriormente em ferramentas e servidores, 
o Caseboard pode manter sua base de inteligência nos seguintes sistemas:

MS SQLServer 2005/2008 ou superior
Oracle a partir da versão 9
PostgreSql a partir da versão 9

Requisitos Clientes:
Windows Vista ou superior
Framework .NET 4.5 instalado
Cliente de Banco de dados
Hardware que atenda os requisitos de software e volumetria dos dados

Requisitos Servidor
Licenças suficientes do servidor de banco de dados
Hardware que atenda os requisitos de software e volumetria dos dados

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 21 de fevereiro de 2022.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/D3C9-E076-A0F6-E78E ou
vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: D3C9-E076-A0F6-E78E

Hash do Documento
2D4BB6A9308CF38169BF708B2CCD8C7D6A97D5916DEDBEA260F585620F9B27F8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/02/2022 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação
Brasileira das Empresas de Software) -   em
21/02/2022 22:18 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações da Contratada
 
São obrigações da Contratada, além de outras previstas neste Contrato e em seu Anexo Único:
 
a) Efetuar todos os serviços necessários referentes à execução do objeto no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo fielmente todas as
disposições deste contrato e seu anexo; 
b) Arcar com todas as despesas pertinentes à execução dos serviços ora contratados, tais como tributos, fretes, embalagens, custos com mobilização,
quando for o caso, e também os salários, encargos previdenciários, trabalhistas e sociais relacionados à execução do objeto, bem como os demais custos
inerentes a esta prestação de serviços, mantendo em dia os seus recolhimentos; 
c) Responder integralmente pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, por culpa ou dolo decorrentes da execução deste contrato, não havendo
exclusão ou redução de responsabilidade decorrente da fiscalização ou do acompanhamento contratual exercido pela Contratante; 
d) Submeter à apreciação da Contratante, para análise e deliberação, qualquer pretensão de alteração que se fizer necessária nas cláusulas e condições
deste contrato; 
e) Submeter à apreciação da Contratante, antes de expirado o prazo previsto para a conclusão do serviço contratado, solicitação de prorrogação, se
assim entender necessário, quando da ocorrência de quaisquer das situações contempladas no art. 57, § 1º da Lei 8.666/93, fundamentando e
comprovando a hipótese legal aplicável; 
f) Manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de regularidade fiscal e de qualificação exigidas e apresentadas para assinatura do
presente contrato, inclusive as relativas à regularidade para com o INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, bem como à regularidade tributária perante a
Fazenda de Minas Gerais e, quando for o caso, perante a Fazenda Estadual do domicílio da Contratada, conservando atualizadas as informações no
Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF para apresentação à Superintendência Administrativa da Contratante das certidões referentes às condições
supramencionadas sempre que tiverem suas validades vencidas e quando solicitadas; 
g) Informar, no corpo da nota fiscal, seus dados bancários, a fim de possibilitar à Contratante a realização dos depósitos pertinentes. 
h) Garantir a privacidade e respeitar a propriedade das informações da Contratante que porventura venham a ser manipuladas em decorrência da
execução dos serviços; 
i) comunicar à Contratante quaisquer operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, as quais, quando caracterizarem a
frustração das regras disciplinadoras da contratação, poderão ensejar a rescisão contratual.
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Preço
 
Pelo serviço ora contratado, pagará a Contratante à Contratada o preço total especificado no quadro abaixo, nele estando incluídas todas as despesas
feitas pela Contratada para a prestação dos serviços:
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 05 Licença de Software de Análise e Visualização de Dados para Análise de Inteligência Efetiva
Caseboard, com 12 (doze) meses de suporte e garantia. R$ 85.000,00 R$425.000,00

02 360 horas Serviços de consultoria para implantação de solução para análise de dados, produção de inteligência
e acompanhamento inicial da operação na ferramenta CaseBoard. R$ 300,00 R$108.000,00

VALOR TOTAL: R$ 533.000,00

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Valor Global e das Dotações Orçamentárias
 
O valor global deste Contrato é de R$533.000,00 (quinhentos e trinta e três mil reais) que correrá à conta das dotações orçamentárias nº s
1091.03.122.701.2.009.0001.3.3.90.40.02-10.1 Fonte 10.1 - R$ 108.000,00 e 1091.03.122.701.2.009.0001.4.4.90.40-02 Fonte 10.1 - R$ 425.000,00,
com os respectivos valores reservados, e suas equivalentes nos exercícios seguintes, quando for o caso.
 
CLÁUSULA OITAVA – Da Forma de Pagamento
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o ateste das notas fiscais pela equipe de fiscalização do contrato. Em se tratando de execução
parcelada da solução de TI, a Contratada poderá emitir notas fiscais para cada etapa realizada (AF/OS), onde para cada etapa cumprida serão emitidos
o Termo de Recebimento Provisório e o Termo de Recebimento Definitivo, e respectivo pagamento, da seguinte forma:
 
a) A Contratada apresentará à Contratante a nota fiscal respectiva, emitida em nome da Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ nº 20.971.057/0001-45,
Av. Álvares Cabral, 1.690, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, MG, constando, em seu corpo, o nome do setor solicitante Diretoria de Análises em
Investigação e Inteligência/Gabinete de Segurança, o local onde o serviço foi executado, o número do contrato, o número do empenho, os elementos
caracterizadores do objeto, bem como seus dados bancários para pagamento; 
b) A Diretoria de Análises em Investigação e Inteligência/Gabinete de Segurança, encaminhará a nota fiscal, com os aceites provisório e definitivo, após
os registros pertinentes em sistema próprio, à Superintendência de Finanças da Contratante; 
b) Em caso de não-aprovação da nota fiscal por motivo de incorreção, rasura ou imprecisão, ela será devolvida à Contratada para a devida
regularização, reiniciando-se os prazos para aceite e consequente pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal devidamente regularizada; 
c) Ocorrendo atraso na execução/refazimento do serviço, a Contratada deverá anexar à respectiva nota fiscal justificativa pela ocorrência do atraso
verificado e documentação comprobatória dos motivos alegados; 
d) Na hipótese precedente, a Contratante efetuará o pagamento pertinente, retendo o valor da possível multa por atraso, até a conclusão do Processo
Administrativo instaurado para avaliação da justificativa apresentada; 
e) O valor retido será restituído à Contratada caso a justificativa apresentada seja julgada procedente, sendo convertido em penalidade caso se conclua
pela improcedência da justificativa.
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CLÁUSULA NONA – Dos Acréscimos ou Supressões
 
A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que a Contratante, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária
e financeira, determinar, até o limite de 25% do valor atualizado do Contrato. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo
entre as partes, por meio de aditamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Penalidades
 
A inadimplência da Contratada, sem justificativa aceita pela Contratante, no cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste contrato a
sujeitará às sanções a seguir discriminadas, de acordo com a natureza e a gravidade da infração, mediante processo administrativo, observada a
aplicação da Lei Federal nº 8.666/93:
 
a) advertência escrita, quando a Contratada cometer faltas consideradas leves pela Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução/refazimento do serviço, até o trigésimo dia, calculada
sobre o valor do contrato, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo estipulado para cumprimento da obrigação; 
c) Multa moratória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando o atraso injustificado na execução/refazimento do serviço for
superior a 30 (trinta) dias; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) em razão da não-execução/refazimento do serviço, calculada sobre o valor do contrato, aplicável a partir do primeiro
dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à
Contratante; 
e) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de obrigação acessória prevista em qualquer cláusula deste instrumento,
calculada sobre o valor do contrato e limitada a 10% (dez por cento) desse valor, contada da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio
etc.), até cessar a inadimplência; 
I – Após o 30º (trigésimo) dia de mora na execução dos serviços, a Contratante terá direito de recusar o objeto contratado, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando a perda de interesse em sua execução, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
II – Independentemente do prazo estipulado acima, a inexecução parcial ou total do contrato por parte da Contratada poderá implicar a sua rescisão
unilateral, nos termos do art. 79 da Lei nº 8.666/93, com aplicação das penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo
pertinente; 
III – Para todas as penalidades aqui previstas, será garantida a defesa prévia da Contratada, no prazo de 5 dias úteis, contado do recebimento da
notificação encaminhada pela Contratante; 
IV – Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será acrescido de atualização financeira, entre as datas do
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do IPCA, ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a
legislação vigente; 
V – Na hipótese de a Contratada incorrer em algum dos atos lesivos à Administração Pública previstos no art. 5º, IV, da Lei nº 12.846/13, ficará sujeita
às penalidades descritas no art. 6º daquele diploma legal. 
VI – As penalidades previstas na alínea acima serão aplicadas segundo os critérios estabelecidos nos arts. 6º e 7º da Lei nº 12.846/13, resguardada à
Contratada o direito ao devido processo legal e à ampla defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação do ato, em obediência ao
procedimento estatuído no art. 8º e seguintes do mesmo diploma legal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Vigência
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, e terá termo inicial no 5° (quinto) dia após a assinatura deste instrumento, podendo o
mesmo ser prorrogado e/ou alterado, através de termos aditivos, mediante acordo entre as partes, observado o limite legal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do reajuste
A periodicidade para o reajuste do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de início da vigência, com base no Índice de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou em outro índice que venha substituí-lo, ou ainda, mediante
acordo entre as partes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Suporte e Da Garantia 
 
Fica estipulada, nos termos da proposta, o suporte e a garantia de 12 (doze) meses, contados do aceite definitivo, por meio de certificado a ser emitido
pela própria Contratada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– Da Rescisão
 
Constituem motivos para a rescisão deste contrato os casos enumerados no art. 78, incisos I a XVIII, da Lei Federal nº 8.666/93, assegurados à
Contratada o contraditório e a ampla defesa.
 
A rescisão deste contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, ocorrendo qualquer das hipóteses elencadas no art. 78,
incisos I a XII, XVII e XVIII, sem que caiba qualquer ressarcimento à Contratada, ressalvado o disposto no § 2º, do art. 79, da Lei Federal nº
8.666/93. 
Fica ressalvado que, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no inciso VI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, admite-se a possibilidade da
continuidade contratual, a critério da Contratante.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– Da Publicação
 
A Contratante fará publicar no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Minas Gerais – DOMP/MG o resumo do presente Contrato, nos
termos da Lei Federal nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Foro
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É competente o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Dos Documentos Integrantes
 
Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, para todos os efeitos, a proposta, o Anexo Único, o ato de motivação da
Superintendente Administrativa, com a respectiva autorização da Diretora-Geral e a ratificação do Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Dos Casos Omissos
 
Surgindo dúvidas na execução e interpretação do presente Contrato ou ocorrendo fatos relacionados com o seu objeto e não previstos em suas cláusulas
e condições, as partes sujeitar-se-ão às normas da Lei Federal n.º 8.666/93 e de suas alterações e aos princípios jurídicos aplicáveis. 
Assim ajustadas, as partes celebram o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença de duas
testemunhas.

 
   
 

                                           
ANEXO ÚNICO

 
TERMO DE REFERÊNCIA
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

1.    Requisitos para Análise de Vínculo:
1.1.    Permitir identificar os fatores relevantes de um evento, avaliando suas causas prováveis e respectivos efeitos e compreender as relações entre eles.
1.2.    Permitir às equipes de investigação uma rápida e abrangente compreensão de situações complexas, envolvendo dados obtidos de diferentes
fontes. 
1.3.    Fornecer um meio ideal para uma pronta disseminação de informação crítica de forma compreensível. 
1.4.    Dispor de funcionalidade para melhorar a eficácia de uma investigação pela maximização de extração de informação relevante a partir de
volumosos dados, permitindo a identificação de padrões com visualização gráfica do resultado sob a forma de diagramas de relações e cronológicos. 
1.5.    Dispor de elementos gráficos constituídos por documentos, imagens, sons e caixas, a critério do usuário. 
1.6.    Permitir ao usuário abrir múltiplas janelas de modo a ver simultaneamente um conjunto de gráficos ou visões diferentes do mesmo gráfico,
tornando mais fácil a compreensão e o trabalho sobre casos detalhados e gráficos complexos.
1.7.    Criar automaticamente gráficos abrangendo interligações entre os elementos de investigação mostrando conexões e fluxos de objetos (bens, etc.)
entre, por exemplo, pessoas, ligações telefônicas, contas bancárias e organizações. 
1.8.    Dispor de conjunto de ferramentas para criar e transformar automaticamente os gráficos em formatos como os descritos abaixo: 
1.8.1. Formato Circular dispõe circularmente os elementos para facilmente identificar os elementos do gráfico com muitas ligações. 
1.8.2. Formato Circular por Grupos separa os dados em grupos e os dispõe circularmente os elementos para facilmente identificar os elementos do
gráfico com muitas ligações. 
1.8.3. Formato Árvore  coloca os elementos numa estrutura tipo árvore, particularmente útil para mostrar as hierarquias da organização. 
1.8.4. Formato Mapa Mental  coloca os elementos numa estrutura tipo mapa mental, particularmente útil para mostrar os itens que são o centro das
relações.
1.8.5. Formato Vertical alinha e espaça os objetos verticalmente, proporcionando uma melhor organização dos dados quando trabalhos no formato de
linha de tema. 
1.8.6.  Formato Vertical por Grupos agrupa os dados de acordo com os seus relacionamentos, alinha e espaça os objetos verticalmente, proporcionando
uma melhor organização dos dados quando trabalhos no formato de linha de tema.
1.8.7.  Formato Horizontal dispõe as ligações de entidades do tipo Linha de Tema organizadas horizontalmente com espaçamento equidistante. 
1.8.8.  Formato Horizontal por Data e Hora dispõe as ligações de entidades do tipo Linha de Tema organizadas horizontalmente com espaçamento
equidistante e os organiza cronologicamente. 
1.8.9.  Formato Horizontal por Agrupamento Temporal dispõe as ligações de entidades do tipo Linha de Tema organizadas horizontalmente com
espaçamento equilibrado de acordo com as distâncias temporais existentes entre elas. 
1.9.     Permitir configurar os formatos de organização permitindo que parâmetros de distância e abrangência sejam afetados. 
1.10.   Dispor de ferramentas para alinhamento e espaçamento dos objetos de um diagrama, ou somente os selecionados, com o objetivo de melhorar a
organização e apresentação dos dados. 
1.11.   Permitir criar gráficos de interligações de forma ou via importação. 
1.12.   Permitir a importação de dados a partir de arquivos com extensões (.txt, .csv, .xls, .xlsx) ou via conexão direta a outros bancos de dados. 
1.13.   Permitir que a importação seja capaz de configurar múltiplos tipos de objetos e ligações em uma única especificação. 
1.14.   Disponibilizar um conjunto de visualizações para as ligações entre dois objetos de acordo com a sua multiplicidade, que incluam: 
1.14.1.Multiplicidade Múltipla: Apresenta de forma visual todas as ligações entre dois objetos. 
1.14.2.Multiplicidade Direcionada: Apresenta as ligações agrupadas de acordo com a sua direção. 
1.14.3.Multiplicidade Única: Apresenta as ligações agrupadas em uma única linha visual. 
1.14.4.Multiplicidade Direcionada com Soma: Apresenta as ligações agrupadas de acordo com a sua direção, mostrando ainda a soma dos valores
numéricos de um atributo selecionado pelo usuário. 
1.14.5. Multiplicidade Única com Soma: Apresenta as ligações agrupadas em uma única linha visual, mostrando ainda a soma dos valores numéricos de
um atributo selecionado pelo usuário. 
1.15.    Permitir que o usuário altere a multiplicidade das ligações múltiplas vezes sem a necessidade de nova importação dos dados. 
1.16.    Permitir a inserção de setas visuais nas ligações de maneira a ser facilitada a identificação do fluxo da informação. 
1.17.    Permitir buscar as ligações em comum entre dois objetos selecionados em um diagrama. 
1.18.    Permitir buscar os vizinhos em comum entre dois objetos selecionados em um diagrama. 
1.19.    Permitir buscar os vizinhos em comum simultâneos entre mais de dois objetos selecionados em um diagrama. 
1.20.   Permitir que os objetos apresentem de forma visual no diagrama um resumo/sumário de dados contidos nas suas ligações, tais como: soma das
durações de todas as suas chamadas telefônicas, ou soma das transações financeiras, permitindo levar em consideração a direção do fluxo da
informação.
1.21.    Permitir fundir gráficos obtidos para visualizar o contexto da informação de uma forma global, ou seja, quando o mesmo elemento aparece em
vários gráficos, permitir combinar automaticamente as diferentes situações de forma a revelar quaisquer conexões comuns. 
1.22.    Permitir que objetos semelhantes sejam mesclados, e que as suas respectivas ligações sejam incorporadas ao novo objeto. 
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1.23.    Permitir que objetos selecionados sejam destacados para que fiquem enfatizados nos diagramas. 
1.24.    Permitir a incorporação de imagens de fundo. 
1.25.    Suportar a exportação dos diagramas para os principais formatos de imagem, tais como: jpeg (jpg) e png.
1.26.    Permitir exportar os dados de um diagrama para arquivos com extensão .xls ou .csv. 
1.27.    Permitir que os diagramas sejam salvos em arquivos ou diretamente no banco de dados da aplicação. 
1.28.    Dispor de conjunto de ferramentas que identifiquem os elementos gráficos para uma melhor compreensão e realce visual dos dados. Esse
conjunto deverá conter as seguintes funcionalidades: 
1.28.1. Encontrar texto localiza os elementos do gráfico que contêm palavras chaves (parte de texto) alvo da pesquisa. 
1.28.2. Pesquisar visualmente usada para construir pesquisas complexas, simplesmente marcando os elementos que se quer consultar. Por exemplo, se
marcar dois elementos conectados entre si de uma forma particular, a pesquisa identificará, no gráfico, todos os pares de elementos que correspondem
àquele critério. 
1.28.3.  Pesquisar caminhos determina o caminho mais direto entre dois elementos do gráfico, tendo em conta a direção e as características das ligações
e elementos encontrados nesse caminho. 
1.28.4.  Listar Entidades cria uma tabela de todos os elementos de um gráfico, que pode ser ordenada pelas suas características para identificar e apontar
grupos comuns. 
1.28.5.  Encontrar Entidades Semelhantes permite identificar no gráfico elemento potencial duplicado gerado, por exemplo, quando se importa
informação de diferentes fontes utilizando diferentes formatos de dados. 
1.29.    Gerar sumários/totalizações de atributos/valores dos dados. 
1.30.    Identificar e totalizar ocorrências de valores diferenciados. 
1.31.    Permitir atualização das informações apresentadas nos gráficos. 
1.32.    Revelar relações temporais existentes nos dados, com a apresentação precisa da sequência de eventos e ligações. 
1.33.    Permitir a identificação de como os eventos desencadeiam-se ao longo do tempo, organizando-os na ordem cronológica correta. 
1.34.    Apresentar interface no idioma português (Brasil). 
1.35.    Interface e conteúdo da Ajuda em português (Brasil). 
1.36.    Requisitos de Integração: 
1.36.1. Permitir enviar e receber dados do banco de dados da solução.
1.36.2.    Possibilitar o recebimento de dados de bancos de dados externos.
1.36.3.    Permitir enviar, receber e destacar dados em gráficos. 
1.36.4.    Permitir enviar e receber dados e atualizações de mapas. 
1.36.5.    Permitir gravar diagramas no banco de dados da solução para compartilhamento de dados.
2.    Requisitos de Acesso a Dados e Gestão do Banco de Dados:
2.1.    Banco de Dados Investigativo
2.1.1.    Suportar bases de dados analíticas para estruturar, armazenar e consultar dados, trabalhando como um repositório de informações. 
2.1.2.    Permitir desenhar perguntas simples ou complexas através do método de arrastar e soltar de ícones e ligações relevantes, evitando a necessidade
de estudo de complexas linguagens de consulta de bases de dados. 
2.1.3.    Permitir que as pesquisas possam ser guardadas no banco de dados para serem executadas sempre que necessário. 
2.1.4.    Permitir que as pesquisas gravadas no banco de dados possam ser públicas ou privadas para o usuário que a criou. 
2.1.5.    Permitir desenhar perguntas que contenham contagens de ocorrências e somas de valores de campos específicos das entidades e das ligações. 
2.1.6.    Permitir que vários objetos com contagem e/ou soma estejam presentes na mesma pesquisa, sem necessidade de se criar sub consultas. 
2.1.7.    Permitir selecionar registros que respondam a alguns critérios, mas não necessariamente a todos, de modo a contornar os mecanismos restritivos
de consulta de bases de dados. 
2.1.8.    Permitir uma consulta rápida no banco de dados, ou seja, consultas realizadas a partir de formulários que acessam diretamente as entidades ou
ligações no banco de dados individualmente. 
2.1.9.    Explodir as informações associadas a um objeto, para visualizar as relações armazenadas no banco de dados, sem necessidade de voltar a
consultar a base de dados. 
2.1.10.  Permitir que a explosão de dados seja realizada com filtros. 
2.1.11.  Permitir buscar as ligações em comum entre dois objetos selecionados na base de dados da aplicação. 
2.1.12.  Permitir buscar os vizinhos em comum entre dois objetos selecionados na base de dados da aplicação. 
2.1.13.  Permitir buscar os vizinhos em comum simultâneos entre mais de dois objetos selecionados na base de dados da aplicação. 
2.1.14.  Permitir a criação de conjuntos de forma a agrupar os resultados da interrogação à base de dados, propiciando operações entre os conjuntos
criados, para se identificar por exemplos os registros comuns. 
2.1.15.  Permitir que pesquisas possam ser filtradas a partir de registros gravados em conjuntos do banco de dados. 
2.1.16.  Permitir a inserção de dados diretamente no banco de dados por meio de formulários específicos para cada entidade e ligação. 
2.1.17.  Permitir a importação de dados a partir de arquivos com extensões (.txt, .csv, .xls, .xlsx) ou via conexão direta a outros bancos de dados. 
2.1.18.  Permitir que a importação seja capaz de configurar múltiplos tipos de objetos e ligações em uma única especificação. 
2.1.19.  Não permitir a exclusão de informações que contenham associações consolidadas, a fim de garantir a integridade dos dados contidos na base de
conhecimento. 
2.1.20.  Manter um histórico de todas as alterações que são realizadas no banco de dados, e permitir visualização destes registros. 
2.1.21.  Registrar todas as transações à base de dados. 
2.1.22.  Permitir a segregação das informações da base de dados, dispondo de parâmetros para restringir grupos que tem acesso aos dados para
alteração, exclusão, visualização e mesclagem. 
2.1.23. Permitir a criação de um banco de dados temporário, que contenha a mesma estrutura do banco de dados original, porém somente um filtro de
registros que podem ser utilizados separadamente da base de dados original para operações específicas. 
2.1.24. Dispor das mesmas ferramentas de acesso aos dados que o banco de dados da aplicação possui. 
2.1.25. Dispor de um sumário do banco de dados, onde seja possível visualizar um resumo do volume de informações armazenado na base de dados da
aplicação. 
2.2.      Administração do Banco de Dados 
2.2.1.   Permitir a administração de base de dados e bem como o modelo de dados. 
2.2.2.   Possuir ferramenta de modelagem interna que possibilite a definição de objetos e associações na base de dados. 
2.2.3.   Permitir administrar o acesso ao sistema por meio de políticas de usuário e grupos d e usuários. 
2.3.      Acesso a Bancos de Dados Externos 
2.3.1.   Possuir ferramenta de modelagem interna que possibilite a definição de integração entre objetos e ligações da solução com múltiplas bases de
dados acessíveis pelos usuários. 
2.3.2.   Permitir que a ferramenta de modelagem acesse tabelas e visualizações (views) do banco de dados. 
2.3.3.  Permitir o uso de tabelas de domínio diretamente no configurador, sem a necessidade de criação de visualizações (views) para acessa
previamente estes registros, possibilitando que uma entidade ou ligação seja composta de um conjunto de tabelas específicas no banco de dados. 
2.3.4.   Permitir consultas a bases de dados externas, sem a necessidade de importação dos dados para a base de conhecimento da solução. 
2.3.5.   Permitir que a solução se conecte a vários bancos de dados e realize pesquisas simultâneas nas bases conectadas com apenas uma requisição do
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analista. 
2.3.6.   Identificar a semelhança entre os resultados obtidos das diversas bases de dados e apresentar para o usuário os dados agrupados de acordo com
as suas semelhanças. 
2.3.7.  Consultas externas devem abranger as mesmas facilidades e funcionalidades das consultas realizadas na base de conhecimento da solução.
2.3.8.    Explodir as informações associadas a um objeto, para visualizar as relações armazenadas nos diversos bancos de dados fonte da informação,
sem necessidade de voltar a consultar a base de dados. 
2.3.9.    Permitir que a explosão de dados seja realizada com filtros. 
2.3.10.  Permitir a visualização da situação atual do registro na base de dados original, mesmo depois do registro ter sido consultado. 
2.3.11.  Permitir a herança da conexão do registro com a base de dados original, mesmo depois deste registro ter sido incorporado à solução e gravado à
sua base de dados, para futuras consultas à sua base de origem. 
2.3.12.  Dispor de meios para que as configurações possam ser guardadas no banco de dados para serem utilizadas sempre que necessário. 
2.3.13.  Permitir que as configurações gravadas no banco de dados possam ser públicas ou privadas para o usuário que a criou. 
2.3.14.  Permitir que as configurações gravadas no banco de dados, mesmo quando gravadas como privadas, possam ser acessadas publicamente para
realização de consultas, mas não para alteração da configuração original.
2.3.15.  Permitir que a senha de acesso aos bancos de dados não seja necessariamente gravada junto com a configuração, para que o usuário precise ser
autenticado sempre que a configurações for utilizada. 
2.4.       Requisitos de Integração: 
2.4.1.    Possibilitar a integração entre os dados externos e o banco de dados da solução. 
2.4.2.    Permitir que os dados obtidos nas consultas a bancos de dados externos possam ser gravados no banco de dados da solução. 
2.4.3.    Permitir que dados inseridos nos diagramas possam ser gravados na base de dados sem a necessidade de reimportar os arquivos originais. 
2.4.4.    Permitir que os resultados de consultas realizadas nos bancos de dados da solução ou de bancos de dados externos possam ser enviados para um
diagrama, gráfico, mapa, ou análise de reconhecimento de padrões temporais. 
3.    Requisitos para Análise Gráfica:
3.1.    Permitir a criação de gráficos que permitam analisar agrupamentos, frequência e acúmulo de valores. 
3.2.    Permitir que os gráficos sejam criados a partir das técnicas de arrastar e soltar permitindo que o usuário acesso os atributos contidos nas entidades
para criação das visualizações. 
3.3.    Permitir analisar temporalmente os dados, agrupando-os por data, hora, dias da semana, meses, mês/ano, dia/mês, bimestre, trimestre, semestre,
etc. 3.4.    Possibilitar a criação de sub gráficos a partir de agrupamentos selecionados em um gráfico inicial. 
3.5.    Disponibilizar uma coleção de diferentes tipos de gráficos para visualização dos dados, tais como: barras, colunas, pizza, linhas, pontos, etc. 3.6.  
 Permitir ordenar os gráficos gerados de acordo com os valores relacionados. 
3.7.    Permitir criar gráficos onde os valores do eixo Y são baseados em valores de um campo específico de entidades e/ou ligações, à escolha do
usuário. 
3.8.    Permitir que no eixo Y sejam mostrados valores referentes à contagem de registros, soma de valores, ou média dos valores de cada item
agrupado. 
3.9.    Permitir filtrar os valores dos gráficos. 
3.10.  Permitir análise de regressão linear nos gráficos. 
3.11.  Permitir análise de regressão não linear para os gráficos gerados. 
3.12.  Permitir inserção de trações de média, mediana, moda, variância e desvio padrão para gráficos de análise. 
3.13.  Permitir a análise de tendência a partir dos gráficos disponíveis. 
3.14.  Permitir o estudo de sazonalidade a partir dos dados dos gráficos. 
3.15.  Permitir o estudo de curvas ABC nos gráficos. 
3.16.  Permitir a importação de dados a partir de arquivos com extensões (.txt, .csv, .xls, .xlsx) ou via conexão direta a outros bancos de dados para a
criação de gráficos. 
3.17.  Permitir exportar os dados de um gráfico para arquivos externos. 
3.18.  Suportar a exportação dos gráficos para os principais formatos de imagem, tais como: jpeg (jpg) e png. 
3.19.  Requisitos de Integração: 
3.19.1. Permitir a criação de gráficos a partir de informações de um diagrama. 
3.19.2. Permitir a criação de gráficos a partir de informações do banco de dados da solução. 
3.19.3. Permitir a criação de gráficos a partir de informações oriundas de consultas a bancos de dados externos. 
3.19.4. Permitir a criação de gráficos a partir da importação de dados externos. 
3.19.5. Permitir que dados selecionados nos gráficos sejam destacados no diagrama. 
3.19.6. Permitir a inserção de dados de um gráfico em novos diagramas.
3.19.7. Permitir o envio de dados de um gráfico para o banco de dados da solução. 
3.19.8. Permitir o envio de dados de um gráfico para os mapas. 
3.19.9. Permitir o envio de dados de um gráfico para a ferramenta de reconhecimento de padrões temporais. 
3.19.10.Permitir que dados selecionados nos gráficos sejam enviados para bancos de dados temporários da aplicação.
4.    Requisitos para Georreferenciamento:
4.1.    Permitir a localização geográfica dos objetos de análise, tais como a localização de empresas e estabelecimentos, pessoas, utilizando tanto
informações de endereço quanto informações de georreferenciamento (latitude e longitude). 
4.2.    Possibilitar a visualização das informações através de mapas de ruas, de imagens de satélites e híbridos baseados em mapas disponíveis para
acesso via internet. 
4.3.    Permitir a localização de um logradouro diretamente no mapa. 
4.4.    Possibilitar que os dados enviados ao mapa sejam agrupados em camadas, possibilitando que o usuário mostre ou não no mapa as camadas
individualmente. 
4.5.    Permitir que o usuário desenhe regiões no mapa, como forma de marcação de áreas que devam ser salientadas na análise. 
4.6.    Possibilitar a visualização de antenas de celular (ERB) no mapa, identificando a área aproximada de abrangência da antena e a direção para onde
ela aponta. 
4.7.    Permitir que o usuário altere manualmente a região da ERBs, caso seja necessário. 
4.8.    Permitir a inserção de marcadores genéricos nos mapas. 
4.9.    Permitir o uso de imagens externas para serem usadas como marcadores nos mapas. 
4.10.  Possuir banco com as regiões referentes às cidades do Brasil integradas aos mapas, podendo ser pesquisadas e inseridas nos mapas sempre que
necessário. 
4.11.  Permitir alteração de coloração para as regiões geradas por desenhos, cidades e ERBs. 
4.12.  Permitir que dados no mapa que contenham data e hora sejam mostrados em ordem cronológica, permitindo que o analista identifique a rota
realizada pelos alvos estudados. 
4.13.  Permitir a alteração dos dados dos mapas para visualização como mapas de calor (heat maps). 
4.14.  Permitir a importação de dados a partir de arquivos com extensões (.txt, .csv, .xls, .xlsx) diretamente para os mapas, podendo o resultado da
importação ser apresentado como pontos no mapa, caminhos temporais ou ERBs. 
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4.15.  Permitir salvar um mapa como imagem em diversos formatos. No mínimo nos formatos JPG e PNG. 
4.16.  Permitir que os dados dos mapas sejam exportados para o formato KML.
4.17.  Permitir que o projeto de análise no mapa seja gravado em arquivo, possibilitando o armazenamento e o compartilhamento das análises
realizadas.
4.18.    Permitir que o projeto de análise no mapa seja gravado no banco de dados da aplicação, aplicando-se políticas de público e privado para os
arquivos gravados. 
4.19.    Requisitos de Integração: 
4.19.1. Permitir que os dados de um mapa possam ser enviados para um diagrama. 
4.19.2. Permitir que os dados de um mapa possam ser enviados para um gráfico. 
4.19.3. Permitir que os dados de um mapa possam ser enviados para banco de dados da solução. 
4.19.4. Permitir que os dados de um mapa possam ser enviados para banco de dados temporário da solução. 
4.19.5. Permitir que os dados de um mapa possam ser enviados para conjuntos do banco de dados da solução. 
4.19.6. Permitir que os dados de um mapa possam ser enviados para a ferramenta de reconhecimento de padrões temporais. 
4.19.7. Permitir que os dados oriundos do banco de dados da solução ou de um diagrama sejam atualizados com as coordenadas geográficas (latitude e
longitude) obtidas do mapa. 
4.19.8. Permitir que a ferramenta de mapas faça consultas padrão no banco de dados da aplicação. 
4.19.9. Permitir que a ferramenta de mapas faça consultas no banco de dados da aplicação baseada em uma região pré-selecionada no mapa. Esta
consulta deve considerar os dados georreferenciados e pesquisas pelas informações que estão posicionadas dentro da região selecionada no mapa.
4.19.10.Permitir que a ferramenta de mapas faça consultas no banco de dados corporativos conectados com pela aplicação.
5.    Requisitos para Biometria Facial:
5.1.    Permitir que o banco de dados da aplicação armazene informações de faces para identificação e cruzamento com os demais dados investigativos
armazenados. 
5.2.    Permitir que a partir de uma foto que sejam identificadas no banco de dados as faces que se aproximam daquelas que aparecem na foto. 
5.3.    Permitir que as faces sejam obtidas a partir de: 
5.3.1. Arquivos de imagem escolher arquivos de imagem que contenham um ou mais rostos identificáveis, permitindo que sejam selecionadas aquelas
que serão utilizadas como base para a pesquisa. 
5.3.2. Arquivos de vídeo permitir que a partir de um arquivo de gravação de vídeo a aplicação separe todas as faces que aparecem na gravação, como o
respectivo tempo identificado, e as disponibilize para serem utilizadas como fonte para a pesquisa. 
5.3.3. Câmera aberta permitir a integração com câmeras abertas para, quando necessário, capturar imagens que contenham faces para serem a base de
pesquisa no banco de fotos. 
5.4.    Permitir que a partir de uma foto que sejam identificadas em uma gravação de vídeo as faces que se aproximam daquelas que aparecem na foto.
5.5.    Permitir alterar os níveis de similaridade que serão utilizados na pesquisa da base de dados de faces. 
5.6.    Possibilitar a criação de lista de faces para monitoramento e alertas. 
5.7.    Permitir a integração de câmeras de monitoramento com a lista de alertas para que sejam identificados em tempo real se algum dos alvos
monitorados passou pelos pontos onde as câmeras estão instaladas. 
5.8.    Permitir importar dados a partir de arquivos para serem armazenados na base de dados de faces reconhecidas pela aplicação. 
5.9.    Requisitos de Integração: 
5.9.1. Permitir que os dados encontrados sejam enviados para diagramas, onde se poderá explorar visualmente a informação e os seus relacionamentos. 
5.9.2. Permitir obter registros com faces a partir de uma pesquisa ao banco de dados da aplicação para obter faces que servirão de base para a consulta. 
5.9.3. Permitir obter registros com faces a partir de uma pesquisa aos bancos de dados corporativos conectados pela aplicação para obter faces que
servirão de base para a consulta.
6.    Requisitos para Identificação de Padrões de Repetição Temporal:
6.1.    Possibilitar que, a partir de uma massa de dados contendo informações de data e hora, a solução identifique se existem padrões de comportamento
temporal que se repetem ao longo do tempo. 
6.2.    Permitir que os dados analisados sejam dos mais diversos tipos, tais como chamadas telefônicas, transações financeiras ou eventos diversos,
independentemente de estarem sendo representadas como entidades ou ligação na aplicação. 
6.3.    Permitir que todos os diferentes tipos de dados sejam analisados em conjunto, ficando por conta da solução diferenciar os tipos de dados
fornecidos para análise. 
6.4.   Permitir que no caso de análises contendo mais de um tipo de objeto (chamadas telefônicas e transações financeiras, por exemplo) seja possível
identificar somente padrões que contenham simultaneamente todos os tipos de itens solicitados. 
6.5.    Permitir que o usuário configure os parâmetros de busca de padrões, tais como: janelas temporais, quantidade de itens no padrão e quantidades de
repetição mínima para um padrão. 
6.6.    Permitir a importação de dados a partir de arquivos com extensões (.txt, .csv, .xls, .xlsx) ou via conexão direta a identificação de padrões. 
6.7.    Requisitos de Integração: 
6.7.1. Permitir receber dados a partir de diagramas, banco de dados da solução ou conexão a bancos de dados externos, gráficos ou mapas. 
6.7.2. Possibilitar destacar os padrões identificados nos diagramas de Análise de Vínculo. 
6.7.3. Possibilitar criar novos diagramas para facilitar a visualização dos padrões temporais encontrados. 
6.7.4. Possibilitar a criação de gráficos a partir de padrões obtidos.
7.    Requisitos para Integração com Mídias Sociais:
7.1.    Permitir conexão com sites de redes sociais para extração de dados, tais como Facebook e Linkedin. 
7.2.    Permitir fazer consultas para encontrar dados de perfis de pessoas/empresas, grupos ou eventos. 
7.3.    Possibilitar que os amigos ligados aos perfis pesquisados sejam também obtidos. 
7.4.    Possibilitar que as pessoas ligadas a eventos pesquisados sejam também obtidas. 
7.5.    Possibilitar que as pessoas ligadas aos grupos pesquisados sejam também obtidas. 
7.6.    Permitir a obtenção de dados pessoas dos perfis obtidos tais como: histórico de local de moradia, histórico de escolas/faculdades, histórico de
empresas. 
7.7.    Possibilitar que a foto do perfil seja obtida junto com os dados pesquisados. 
7.8.    Possibilitar encontrar ligação entre dois perfis nas redes sociais. 
7.9.    Possibilitar encontrar amigos em comum nos perfis das redes sociais.
7.10.  Permitir avaliar as coincidências entre os dados relacionados aos perfis pesquisados, tais como: amigos em comum, cidades em comum, empresas
em comum ou escolas/faculdades em comum. 
7.11.  Todos os dados capturados devem ser armazenados pela aplicação para que não seja necessário pesquisar novamente os perfis quando a aplicação
for aberta novamente. 
7.12.  Permitir que os dados capturados e armazenados possam ser excluídos.
7.13.  Requisitos de Integração: 
7.13.1. Permitir enviar os dados capturados para diagramas. 
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7.13.2. Permitir enviar os dados capturados para o banco de dados da aplicação.
8.    Requisitos para Integração com o sistema SIMBA (Sistema Investigativo de Movimentações Bancárias) da Rede Lab-LD:
8.1.    Requisitos de conexão de dados: 
8.1.1.    Permitir conexão direta com o banco de dados do Simba. 
8.1.2.    Permitir autenticação integrada com autenticação do Simba. 
8.1.3.    Permitir que os casos disponíveis sejam filtrados de acordo com as restrições do usuário autenticado. 
8.1.4.    Permitir selecionar o caso que será explorado. 
8.2.    Requisitos de exploração dos dados: 
8.2.1.    Possuir um explorador de dados onde seja possível montar uma árvore estrutural baseada nos dados de Alvo (Pessoa Física ou Jurídica), Banco,
Agência, Conta e Tipo de Conta do caso selecionado. A árvore deve ser montada em níveis, conforme comando do usuário. 
8.2.2.    Permitir que a ordem e a quantidade dos níveis da árvore sejam controladas pelo usuário. 
8.2.3.    Permitir visualização detalhada dos dados relativo a um item selecionado na árvore do caso. 
8.2.4.    Permitir que a árvore do caso seja filtrada somente com as contas que possuem alguma movimentação financeira. 
8.2.5.    Permitir a inserção de contagem dos itens filhos da árvore do caso, baseados nos seguintes itens: 
8.2.5.1. Contar Filhos: Conta para cada nó da árvore a quantidade de itens que estão no nível imediatamente abaixo dele. 
8.2.5.2. Contar Alvo: Conta a quantidade de alvos que são filhos de cada nó da árvore do caso. 
8.2.5.3. Contar Banco: Conta a quantidade de bancos que são filhos de cada nó da árvore do caso. 
8.2.5.4. Contar Agência: Conta a quantidade de agências que são filhas de cada nó da árvore do caso. 
8.2.5.5. Contar Conta: Conta a quantidade de contas que são filhas de cada nó da árvore do caso. 
8.2.5.6. Contar Tipo de Conta: Conta a quantidade de diferentes tipos de conta que são filhos de cada nó da árvore do caso. 
8.2.6.    Permitir que a estrutura da árvore do caso seja enviada para área de transferência, em formato de texto. 
8.2.7.    Permitir geração de relatórios, com a estrutura do modelo do Relatório 4 do Simba. 
8.2.8.    Permitir geração de relatórios separados por conta, com a estrutura do modelo do Relatório 4 do Simba. 
8.2.9.    Permitir que somente os extratos com Origem/Destino sejam filtrados e enviados para análise. 
8.2.10.  Possibilitar a criação de etiquetas visuais personalizadas para os itens que serão utilizados na integração com as outras ferramentas da solução.
8.3.    Requisitos de Integração: 
8.3.1.    Enviar dados de relacionamento dos alvos para um diagrama. 
8.3.2.    Enviar dados selecionados na árvore do caso para um diagrama. 
8.3.3.    Enviar dados do estrato para um diagrama. 
8.3.4.    Enviar dados de extratos para um gráfico. 
8.3.5.    Enviar dados de extratos para a análise de padrões temporais. 
8.3.6.    Enviar dados de relacionamento dos alvos para checkin na base de inteligência. 
8.3.7.    Enviar dados dos extratos para checkin na base de inteligência.  
9.    Requisitos para Base de Dados Colaborativa:
9.1.    Requisitos de base de dados: 
9.1.1. Permitir criação de uma base de dados independente da base de dados de inteligência local para troca de dados. 
9.1.2. Permitir que vários diferentes centros de inteligência acessem a base de dados para consulta a dados. 
9.1.3. Permitir que vários diferentes centros de inteligência insiram dados na base de dados colaborativa. 
9.1.4. Permitir a parametrização para que os modelos de dados entre as bases de dados colaborativa e dos centros de inteligência sejam
compatibilizados, mesmo que contenham diferenças entre si. 
9.1.5. Permitir a habilitação de usuários de acesso à base de dados colaborativa. 9.1.6.    Permitir a criação de grupos de usuários na base colaborativa. 
9.2.    Requisitos de solicitação de dados: 
9.2.1. Permitir que usuários peçam informações a usuários do grupo colaborativo por meio de consultas elaboradas pelo próprio usuário solicitante.
9.2.2. Permitir que as consultas solicitadas possam ser executadas pelos usuários atendentes diretamente na sua base de inteligência local. 
9.2.3. Permitir que as consultas solicitadas possam ser executadas pelos usuários atendentes diretamente nas suas bases de dados conectadas via proxy.
9.2.4. Permitir que o usuário possa alterar as consultas solicitadas, caso seja necessária alguma adequação no seu modelo de dados. 
9.2.5. Permitir que os usuários criem diagramas, gráficos e mapas e os enviem como resposta para os pedidos de informação solicitados. 
9.2.6. Permitir que os usuários possam gerenciar os pedidos feitos, as respostas recebidas e fechar a solicitação quando necessário. 
9.2.7. Permitir o recebimento de alertas sempre que novas solicitações forem realizadas por ouros usuários. 
9.2.8. Permitir o recebimento de alertas sempre que novas respostas forem enviadas para as solicitações do usuário.
9.3.    Requisitos de Integração: 
9.3.1. Enviar uma solicitação a partir da construção de uma Busca Visual. 
9.3.2. Enviar dados de um diagrama para a base de dados colaborativa. 
9.3.3. Enviar um gráfico criado como resposta para base de dados colaborativa.
9.3.4. Enviar um mapa criado como resposta para base de dados colaborativa.
10.    Requisitos para Sistema de Modelagem de Auditoria:
10.1.    Requisitos para as modelagens de auditoria: 
10.1.1.    Permitir que o usuário tenha acesso às bases de dados corporativas, por meio de configurações Proxy para realizar auditoria de registros. 
10.1.2.    Permitir a criação de modelos visuais, seguindo os conceitos básicos descritos nas buscas visuais, para o estabelecimento das regras de
auditoria de dados, que devem incluir: 
10.1.2.1. Permitir desenhar modelos simples ou complexos através do método de arrastar e soltar de ícones e ligações relevantes, evitando a necessidade
de estudo de complexas linguagens de consulta de bases de dados. 
10.1.2.2. Permitir desenhar perguntas que contenham contagens de ocorrências e somas de valores de campos específicos das entidades e das ligações. 
10.1.2.3. Permitir que vários objetos com contagem e/ou soma estejam presentes na mesma pesquisa, sem necessidade de se criar sub consultas.
10.1.2.4. Permitir selecionar registros que respondam a alguns critérios, mas não necessariamente a todos, de modo a contornar os mecanismos
restritivos de consulta de bases de dados. 
10.1.2.5. Permitir realizar comparação entre campos de um mesmo objeto.
10.1.2.6. Permitir realizar comparação entre campos de diferentes objetos e/ou ligações inseridos no modelo. 
10.1.2.7. Permitir que a comparação de campos envolva operações matemáticas como, por exemplo, verificar se o valor de um campo é superior ou
inferior a um percentual de um campo de outro objeto, mesmo que o campo seja um campo sumarizado. 
10.1.2.8. Permitir que cada objeto do modelo seja oriundo de uma diferente base de dados, conforme designado na montagem do modelo. 
10.1.2.9. Permitir definir etapas para o processamento do resultado da modelagem, de maneira a estabelecer o fluxo da informação durante a auditoria.
10.1.2.10.    Permitir a criação de expressões condicionais nas variáveis do modelo. 
10.1.2.11.Permitir a criação de funções e expressões para o cálculo de variáveis. 
10.1.2.12.Permitir a utilização de períodos e intervalos de tempos entre duas datas ou variáveis de datas. 
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10.1.2.13.Permitir que auditorias possam ser filtradas a partir de registros gravados em conjuntos do banco de dados. 
10.1.3.     Permitir que as modelagens possam ser guardadas no banco de dados para serem executadas sempre que necessário. 
10.1.4.     Permitir que as modelagens gravadas no banco de dados possam ser públicas ou privadas para o usuário que a criou.
11.    Requisitos para Birôs de Enriquecimento de Dados:
11.1.    Requisitos de conexão e acesso aos dados: 
11.1.1. Permitir a conexão a birôs de enriquecimento de dados para solicitação de dados de mercado, tais como os de pessoas, empresas, endereços e
telefones. 
11.1.2. Permitir a criação de diagramas dos relacionamentos existentes nos dados dos birôs. 
11.1.3. Permitir explodir os dados para explorar mais relacionamentos existentes diretamente nos diagramas. 
11.1.4. Permitir a conexão a diversos e diferente birôs disponíveis atualmente no mercado. 
11.2.    Requisitos de Integração: 
11.2.1. Enviar os dados da consulta diretamente para diagramas de Análise de Vínculo.  
12.       Requisitos de Administração do Banco de Dados: 
12.1.    Permitir a criação de bases de dados de inteligência. 
12.2.    Permitir configurar acessos e tudo o que tenha a ver com a gestão da mesma. 
12.3.    Permitir a criação e administração de tipos de entidade e/ou relacionamentos, adequam-se perfeitamente ao trabalho de investigação. Os campos,
particularmente, podem ser de vários tipos. Desde data, número e texto até campos de sistema como criado por e data de atualização. Ainda dentro dos
campos, permite criar índices, identificadores e se são ou não de caráter obrigatório. Cada campo pode ser definido, já neste ponto, como um atributo, o
que irá refletir-se na passagem de dados da Base de Dados Investigativa para o Módulo de Análise Visual através da visualização do atributo no
diagrama.
 13.       Requisitos de Hardware e Software: 
13.1.    Plataforma no cliente: 
13.1.1. Executar nos seguintes sistemas operacionais: Windows Vista     Windows 7    Windows 8     Windows 10. 
13.1.2. A solução deverá ter a capacidade de ser executada em computadores com as especificações abaixo.     Processador DualCore ou superior;    2Gb
de memória RAM;    Espaço de armazenamento da solução de 2GB;    Placa Gráfica com suporte para resolução 1024x768 (proporção 4:3) ou superior.
  
3.2.      Plataforma no servidor de banco de dados: 
13.2.1. Sistemas operacionais disponíveis:    Windows Server 2003 Server R2 64 bits ou superior    Linux.  Banco de Dados: A aplicação deverá
suportar conexão e interação com os seguintes Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados: Postgres 9 ou superior;    SQL Server 2005 ou superior;  
 Oracle 9g ou superior.
 
SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
1.    O serviço de Transferência de Conhecimento deverá ser executado nas instalações da sede da Procuradoria-Geral de Justiça - Belo Horizonte. 
1.2. Quando a transferência de conhecimento ocorrer na forma de capacitação, deverá ser estruturado para um público de até 15 (quinze) pessoas. 
1.2.1.    A CONTRATADA deverá fornecer material didático treinamentos, em português. 
1.2.2.   Todo o material didático utilizado no serviço de transferência de conhecimento, incluindo capacitações, deverá ser fornecido sem ônus à
CONTRATANTE que poderá utilizá-lo para quaisquer finalidades, respeitados os direitos autorais, inclusive para realizar capacitação interna de seus
colaboradores.
 
CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
1.          Efetuada a execução da Ordem de Serviço (OS) / Autorização de Fornecimento (AF), o Fiscal do Contrato irá confeccionar o Termo de
Recebimento Provisório, ao final de cada etapa de recebimento do produto/serviços, que será encaminhado ao preposto da Contratada para manter o
referido controle. 
1.2.      Após o Recebimento Provisório, os Fiscais do Contrato irão proceder com a avaliação da qualidade do fornecimento/serviço executado de
acordo com os critérios definidos neste Termo de Referência, emitindo o devido Parecer Técnico (Ateste). 
1.3.      Após as devidas análises, caso seja identificada alguma discordância ou inconformidade nos serviços prestados, a Contratada será notificada
pelo Gestor do Contrato, e deverá sanar as divergências encontradas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos do seu recebimento. 
1.3.1.  Caso a empresa não venha a sanar os vícios encontrados no prazo acima citado, o Gestor do Contrato irá proceder com a indicação de sanções a
Autoridade Administrativa para posterior encaminhamento a Assessoria Jurídica Administrativa do MPMG. 
1.4.    Caso o produto/serviço esteja de acordo com o especificado neste Termo de Referência e na respectiva Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, em até 5 (cinco) dias a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório, que será
encaminhado ao preposto da Contratada para que esta possa emitir a respectiva Nota Fiscal e manter o referido controle. 
1.5.    Caberá ao Gestor do Contrato manter o Histórico de Gerenciamento do Contrato, onde deverá constar cópia de todos os documentos elencados
nesta seção, Elementos de Gestão de Contrato, em ordem cronológica, e demais ocorrências que venham acontecer durante a execução contratual, para
fins de registro e controle do Contrato.
 
PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO E PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO / REFAZIMENTO
1. A entrega da ferramenta CaseBoard, constantes do item 1 do Lote único deste TR, juntamente com a respectiva nota fiscal e toda documentação
relativa às chaves de acesso, registro e  instalação, deverão ser entregues ao Gabinete de Segurança e Inteligência, na sede da Procuradoria-Geral de
Justiça de Minas Gerais, localizada na Rua Dias Adorno, 367 / 3º andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte / MG, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da data do recebimento pela Contratada da Autorização de Fornecimento encaminhada pela Contratante. 
1.2.    Os serviços previstos no item 2 do Lote Único deste Termo de Referência serão prestados sob demanda, presencialmente, nas dependências da
Contratante, mediante emissão de Ordem de Serviço própria. 
1.2.1. Nos casos de transferência de conhecimento por meio de capacitação, a OS (Ordem de Serviço) será emitida com antecedência mínima de 15
(quinze) dias da data prevista para realização do evento de capacitação, de modo a viabilizar a organização da Contratada.   
1.2.2.  Não serão incluídos na ordem de serviço, nem computados para efeito de remuneração, esforços da Contratada para elaboração do treinamento
ou de material didático a ser utilizado. 
1.3.     O encaminhamento da(s) Ordens de Serviço(s) dar-se-á através de e-mail enviado pelo Gestor do Contrato ao preposto da Contratada,
contemplando, no mínimo, os seguintes requisitos: 
1.3.1.  Identificação dos responsáveis pela solicitação na Área Requisitante;
13.3.2.    A definição e a especificação do objeto: Atividade(s) a ser(em) executada(s); 
1.3.3.    O quantitativo do objeto a ser fornecido/executado segundo as métricas definidas neste termo de referência - número de horas envolvidas; 
1.3.4.    O cronograma de execução/fornecimento do objeto previsto na OS.
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação: “Modernizar e ampliar a atuação do Gaesf – Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e as 
Promotorias de Justiça dos Crimes Contra a Ordem Tributária do Estado da Bahia”.

Unidade de 
Medida:

UN Quantidade: Valor:

Início Previsto: 30/11/2019 Término Previsto: 30/11/2021 Valor Global: R$ 865.769,92
UF: Município: CEP:
Endereço:
Etapa/Fase nº: 1.1

Especificação:       Fortalecer e ampliar a estrutura logística do GAESF – Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação 
Fiscal e as Promotorias de Justiça dos Crimes Contra a Ordem Tributária no Estado da Bahia, através da 
aquisição de veículo.

Quantidade:
1 UN

Valor:R$ 66.787,80
 

Início Previsto:
30/11/2019

Término Previsto:
30/11/2020

Etapa/Fase nº: 2.
Especificação:       Adquirir material bibliográfico para o GAESF – Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e 
as Promotorias de Justiça dos Crimes Contra a Ordem Tributária no Estado da Bahia.

Quantidade:
54 UN

Valor:
R$6.139,86

Início Previsto:
30/11/2019

Término Previsto:
30/11/2020

Etapa/Fase nº: 3.1
 Especificação:  Ampliar a estrutura tecnológica do  GAESF – Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e as

Promotorias de Justiça dos Crimes Contra a Ordem Tributária no Estado da Bahia, por meio da aquisição de softwares.

Quantidade: Valor:
R$ 674.527,92

Início Previsto:
30/01/2020

Término Previsto:
30/12/2021

Etapa/Fase nº: 3.2
Especificação: Ampliar a estrutura tecnológica do GAESF – Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e as 
Promotorias de Justiça dos Crimes Contra a Ordem Tributária no Estado da Bahia, através da aquisição de aparelho de escuta 
ambiental e rastreador de veículo.
Quantidade:

2
Valor:

R$ 104.470,00
Início Previsto:

30/01/2020
Término Previsto:

30/12/2021
Etapa/Fase nº: 4  

Especificação: Capacitar  Promotores de Justiça, servidores e parceiros, com atuação no GAESF – Grupo de Atuação Especial de

Combate à Sonegação Fiscal e as Promotorias de Justiça dos Crimes Contra a Ordem Tributária no Estado da Bahia, por meio de

realização de palestras abordando as temáticas: “Investigação de Crimes Tributários, Lavagem de dinheiro, Persecução Patrimonial e

Inteligência Financeira”. INDICADOR : 48 Promotores de Justiça, servidores e parceiros qualificados.

Quantidade: Valor:
R$ 11.907,36

Início Previsto:
30/02/2020

Término Previsto:
30/10/2021
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

12 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
Anexo 2_Declaracao capacidade tecnica e gerencial_MPBA_GAESF.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
Anexo 3_Declaração de contrapartida_MPBA.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
SEI_MJ - 16808677 - Apostila MPBA.pdf
SEI_MJ - 10642711 - Convênio.pdf
Convenio__890689_2019_08012003008201919_31.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial
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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/2022 – SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº. XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida 
à XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu/sua XXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF/MF 
nº. XXX.XXX.XXX-XX, CELEBRAM o presente Contrato, com supedâneo no quanto disposto na Lei 
Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no 
procedimento de inexigibilidade de licitação nº xxx/2022 – CEOSP protocolado sob o nº 
19.09.02214.0003255/2022-55, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de software de análise - Caseboard, com serviços 
de suporte técnico e suporte ao usuário pelo período de 12(doze) meses, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste instrumento e seu APENSO I; 
 
1.2 O objeto contratual consubstancia o atendimento da meta nº 01 do Convênio Federal nº 
890689/2019. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da 
data da convocação do CONTRATANTE;   
   

2.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para 
recebimento da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer 
também por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).    
   
2.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota 
de empenho, por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 
64, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 
2.2 O objeto contratual contemplará: 
 

2.2.1 O licenciamento permanente da solução de análise e integração de dados Case board (com 
doze meses de suporte e garantia); 
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2.2.2 A consultoria/operação assistida por 01 (um) profissional por 30 (trinta) dias, em dias úteis, 
6 horas diárias para implantação, acompanhamento, treinamento, integração e adaptações do 
sistema Caseboard com atendimento in loco no cliente; 
 
2.2.3 Treinamento de 30h, a ser realizado remotamente de segunda a sexta-feira com 
agendamento de acordo com a disponibilidade do MP; 

 
2.3 A CONTRATADA deverá providenciar a disponibilização da licença na Coordenadoria de Segurança 
Institucional – CSI do CONTRATANTE, localizada no bairro de Nazaré, em Salvador – BA, observando-
se as seguintes condições: 
 

2.2.1 A CONTRATADA realizará o treinamento, observando-se o quanto disposto no item 2.2.3, 
antes da instalação do software;  
 
2.2.2 A entrega/instalação da licença/software deverá ser agendada previamente junto à 
Coordenadoria de Segurança Institucional - CSI, por meio dos telefones 071-3103-6556 e/ou do 
e-mail csi@mpba.mp.br ou ludmilla.andrade@mpba.mp.br, e deverá ocorrer de segunda a 
sexta-feira entre as 09:00h e as 16:00h, após a realização do treinamento descrito no item 2.2.1; 
 
2.2.3 A execução da Consultoria dar-se-á tão logo seja encerrado o treinamento e a instalação 
da licença, no prazo de 30 (trinta) dias; 
 

2.4 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de entrega, por até 10 (dez) dias úteis, mediante pedido 
formalizado pelo fornecedor antes do termo final originariamente consignado, mediante justificativa 
– e respectiva comprovação – de fato superveniente, aceito pela Instituição; 
 
2.5 A CONTRATADA deverá fornecer o objeto contratual com garantia e assistência técnica pelo 
período de 01 (um) ano, com prazo de 02 (dois) dias úteis para resolução dos chamados; 
 
2.6 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos);  
  

2.6.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento 
dado pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a 
serviço da CONTRATADA;  
  
2.6.2 O prazo para recebimento provisório será de 07 (sete) dias úteis;  

  
2.7 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, 
com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas 
embalagens que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;  
  

2.7.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE;  
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2.8 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis e só 
será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do 
art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993;  
 

2.8.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por instrumento 
que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 73, c/c, art. 15 §8º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993; 

 
2.9 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas; 
 
2.10 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.601/0003 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Ação (P/A/OE) 
5138 

Região 
9900 

Natureza da 
Despesa 
44.90.40 

 
Falta inserir as informações decorrentes dos recursos federais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O valor unitário dos itens que compõem o objeto deste contrato são: 
 

ITEM QUANTIDADE 
PREÇO EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

Licença Caseboard 01 85.000,00 85.000,00 

Consultoria 01 45.000,00 45.000,00 

Treinamento 01 turma 37.000,00 37.000,00 
 
4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais); 
 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
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previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução 
do objeto contratado, garantia, assistência técnica, treinamento, transportes de qualquer natureza, 
deslocamentos, viagens, manutenção, embalagem, ferramentas, materiais e insumos empregados, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.   
 
5.3 O disposto nesta cláusula fica limitado aos termos definidos nos Planos de Trabalho dos Convênios 
Plataforma + Brasil nºs 890689/2019. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato deverá ser efetuado em parcela única, após o 
recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE; 
 
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, nota fiscal 
e documentações/certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar 
da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA e deverão 
conter as seguintes informações: número do convênio a que se refere a contratação, número da 
licitação que deu origem ao contrato e número do contrato que formaliza a execução da despesa; 
 

6.3.1 Deverá ser entregue, juntamente com a nota fiscal dos bens, comprovação da origem dos 
bens importados oferecidos pelos licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles 
referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão 
contratual e multa; 
 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
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6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.2.1. 
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços definidos nos itens 4.1 e 4.2 são irreajustáveis; 
 
7.2 Os valores contratuais originariamente pactuados são passíveis de alteração nas seguintes 
hipóteses: 

 
7.2.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderão as partes promover a alteração dos valores originariamente pactuados 
com o fito de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, conforme previsão constante do artigo 65, 
II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
7.2.2 Na hipótese de criação, alteração, ou extinção, de quaisquer tributos ou encargos, bem como 
na superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicando na revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso, nos termos do artigo 65, §5º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
7.2.3 As alterações dos valores contratuais descritas nos itens 7.2.1 e 7.2.2, se ocorrerem, deverão 
ser formalizadas através de Aditivo Contratual. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
 
8.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação 
do seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, respeitados os prazos de 
vigência do Convênio Federal nº 890689/2019; 
 
8.2 As obrigações decorrentes da garantia e suporte técnico contratualmente estabelecidas 
permanecem válidas e eficazes, inclusive no que toca às prerrogativas administrativas ora 
estabelecidas em favor do CONTRATANTE, ainda que encerrado o lapso temporal de vigência do 
instrumento contratual. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do  CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;   
 
9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, observando-se, ainda, sendo 
vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
9.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento para 
contratação;   
 
9.4 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;   
 
9.5 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo descrição 
dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor total;   
 
9.6 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados;   
 
9.7 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do  CONTRATANTE;   
 
9.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações de 
desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;    
 
9.9 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência da 
contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
 
9.10 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;   
 
9.11 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra 
necessária à execução completa e eficiente da contratação;   
 
9.12 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
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9.13 Por força do quanto disposto no artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016, 
a CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis referentes 
ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente, qual seja, 
Ministério da Justiça, e dos respectivos órgãos de controle interno e externo;  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado, observando-
se o sigilo necessário; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA E SEXTA; 
 
10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma que eventualmente se façam necessários para a execução do 
contrato; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
11.1 O CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;  
  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:  
  

11.2.1 Acompanhar o cumprimento deste instrumento e determinar as providências necessárias à 
correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais;  
  
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações do projeto, quando for o caso;  
  
11.2.3 Promover a verificação do fornecimento efetuado, emitindo a competente habilitação para 
o recebimento de pagamentos;  

Anexo Minuta de contrato ajustada (0368842)         SEI 19.09.02214.0003255/2022-55 / pg. 346



 

8 / xx 

 11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  

  
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual;  
  

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.  
  

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do Edital constante no processo licitatório 
que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.  
  

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
corrigido ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  
  
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  
  

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do 
local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência 
venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;  
  
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Seção II – Sanções 
Administrativas do Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, as quais poderão vir a ser aplicadas após o 
prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;  
  
12.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 

12.2.1 Advertência; 
 
12.2.2  Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
 
12.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
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12.3 As multas previstas no item 12.2.2 deste instrumento poderão, a critério da Administração, ser 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida 
pela CONTRATADA;  
  
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos:  
  

12.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;   
   
12.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total 
da parte do serviço não realizado;   
   
12.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), sobre 
o valor da parte do serviço não realizado;  

  
12.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas em lei;  
  
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas da garantia contratual; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução/execução da garantia contratual, as multas serão descontadas do pagamento a ser 
eventualmente efetuado à CONTRATADA, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo, ou 
cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;  

  
12.7 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo 
da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem 
considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções 
administrativas previstas nesta Cláusula.  

  
12.8 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo III, Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 
Federal nº 8.666/1993;  
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;  
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13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, o CONTRATANTE poderá 
adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 80 do supracitado diploma legal.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no edital constante no processo licitatório que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como na proposta da CONTRATADA apresentada na referida licitação naquilo em 
que não divirjam deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –- DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia e no Diário Oficial da União, até o 5º dia útil 
do mês subsequente à sua celebração, respeitado o limite de 20 (vinte dias) daquela data, os termos 
do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros 
pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;  
  
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
  
17.3 Aplicar-se-á a Lei Federal nº 8.666/1993 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;   
  
17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;  
  
17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;  
 
17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
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(cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 
 

 
Salvador, _____ de ___________ de 20XX. 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX 
Nome 
Cargo 
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ANEXO I 
Especificações Técnicas da Solução 

 
Software de análise – Caseboard 
 
Equipamento utilizado nas operações em que são apurados crimes de sonegação fiscal e 
lavagem de dinheiro. Utilizado para verificar a prática e autoria de crimes de fraudes fiscais e 
o grau de participação dos envolvidos no esquema fraudulento. O banco de dados fornece 
infraestrutura para o Data Warehouse, Geração de relatórios e ferramentas de B.I. para 
visualização dos cubos e criação do Banco de dados investigativo. 
 
O software executa análises georreferenciais, com gráficos, análises biométricas para 
comparação de faces, análise de padrões de repetição temporal em dados de bilhetagens e 
quebra de sigilo bancário, inclusive usando mais de um tipo de dado para busca de padrões.   
O Caseboard é um sistema de análise de informação que em uma única aplicação apresenta 
avançada análise de dados e gestão de casos. 
 
 
Requisitos Banco de dados  
 
O banco de dados fornece infraestrutura para o Data Warehouse, Geração de relatórios e 
ferramentas de B.I. para visualização dos cubos do Data Warehouse e criação do Banco de 
dados investigativo.  
O Banco de dados é uma escolha do cliente e já temos desenvolvidos os seguintes bancos:  
• MS SQL Server 2005 ou superior.  
• Oracle 11 ou superior.  
• PostgreSQL 9.0 ou superior.  
 
Requisitos clientes:  
 

 Windows Vista ou superior ou superior  
 Framework .NET 4.5 instalado.  
 Cliente de Banco de dados.  
 Hardware que atenda aos requisitos de software e volumetria dos dados.  

 
 
Requisitos Servidor  
 

 Licenças do Banco de dados.  
 Hardware que atenda aos requisitos de software e volumetria dos dados.  

 
 
Suporte   
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Suporte técnico em garantia é um serviço que presta assistência intelectual (conhecimentos), 
tecnológica (manutenção: revisões e atualizações de software) a um cliente ou grupo de 
clientes (uma ou mais pessoas, físicas e/ou jurídicas), com o fim de solucionar problemas 
técnicos, portanto relacionados ao produto tecnológico adquirido, suporte este prestado por 
meios eletrônicos tais como telefone, e-mail, Skype entre outros. De maneira geral, o foco do 
serviço de suporte é ajudar o cliente a resolver problemas e/ou dúvidas específicos.  
 
Na aquisição da solução Caseboard o cliente recebe doze meses de suporte, ao final deste 
período o cliente tem a opção de firmar um contrato de suporte renovado anualmente.  
O suporte opcional oferecido para o produto Caseboard abrange os seguintes serviços:  
 
 
Novas versões do software  
 
Acesso a novos releases e novas versões do Caseboard.  
 
Os novos releases e atualizações são automáticas onde o cliente tem a opção de receber o 
novo release direto de nosso site ou publicá-lo localmente em seu próprio servidor para que 
a atualização aconteça via infraestrutura da empresa. Nenhuma informação é transmitida do 
cliente para o site da 4Sec Global durante o processo de atualização.  
As atualizações garantem que o seu sistema possua o mais novo conjunto de ferramentas 
disponíveis no Caseboard.  
 
 
Suporte ao usuário 
  
Resolução rápida de problemas com acesso ao suporte técnico e suporte a dúvidas de usuários 
treinados tanto online por voz ou texto e telefônico, incluindo todas as novidades e bug-fixes 
disponíveis todos os dias úteis. 
 
Especificação do Objeto 

 
Item  Descrição 
Licença  Licença permanente da solução de análise e 

integração de dados Caseboard, com 12 meses 
de suporte e garantia. 

Consultoria / Operação Assistida  01 (um) profissional por período de 6 horas, para 
implantação, acompanhamento, treinamento, 
integração e adaptações do sistema Caseboard, 
com atendimento in loco ao cliente. 

Treinamento  Treinamento realizado remotamente, com carga 
horária de 30h. 
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Parecer Jurídico Inexigibilidade
Adoniza do Nascimento Dias Gomes <adoniza.gomes@mpba.mp.br>
Qui, 26/05/2022 10:07
Para: Jurídico SGA <juridico.sga@mpba.mp.br>
Cc: Luis Alberto Vasconcelos Pereira <luispereira@mpba.mp.br>;Hugo Casciano de Sant'Anna
<hugocs@mpba.mp.br>;Ester Teixeira de Freitas Martins <ester.martins@mpba.mp.br>;CEOSP - Segurança Pública e
Defesa Social <ceosp@mpba.mp.br>

Bom dia.

Conforme contato telefônico efetuado com o servidor Gláucio da ATJ, reitero a necessidade de
agilidade na emissão de parecer no procedimento SEI nº 19.09.02214.0003255/2022-55,
considerando os prazos exíguos impostos pelo pleito eleitoral.

Ressalto que a servidora Ester (GAESF), copiada nesta comunicação eletrônica já está em contato
com a empresa para viabilizar a inserção da atualização da proposta comercial, atualização das
cer dões nega vas de débito e comprovação dos valores com notas fiscais e/ou contratos recentes.

Na oportunidade, informo que o CEOSP e o GAESF estão à disposição para quaisquer informações
adicionais que se façam necessárias.

Atenciosamente,

Adoniza Dias Gomes

Analista Técnico - Assistente Social

CRESS nº 4083

Ministério Público do Estado da Bahia

Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social - CEOSP

e-mail: adoniza.gomes@mpba.mp.br

Tel  (71) 3103-0383

Fax (71) 3103-0384
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Curitiba, 26 de maio de 2022.

Ao Ministério Público do Estado da Bahia
Sra. Sandra Brito

Em prosseguimento aos contatos mantidos, apresentamos nossa melhor proposta relativa à
implementação da solução de software de análise de informação Caseboard.

Colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, 

Atenciosamente,

Ubiratan Rocha
Repres. Comercial
(11) 98397 5747
contato@caseboard.com.br

                       

CNPJ 12.003.231/0001-38
Av. Camilo di Lellis, 690 – Sala 06

Pinhais – PR

PROPOSTA 2022/A0526

Anexo Proposta Atualizada (0371480)         SEI 19.09.02214.0003255/2022-55 / pg. 357



Proposta 2022/A0526 - Página 2 de 6

Proposta Comercial:

Quantidade Unidade Item Valor Unitário Valor Total

01 Licença Caseboard R$ 85.000,00 R$ 85.000,00

01 Meses Consultoria R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

01 Turma Treinamento R$ 37.000,00 R$ 37.000,00

Total para 1 Licença + Serviços R$ 167.000,00

Item Descrição

Licença Licença permanente da solução de análise e integração de dados 
Caseboard, com 12 meses de suporte e garantia.

Consultoria / Operação Assistida

01 (um) profissional por período mensal, em dias úteis, 6 horas 
diárias para implantação, acompanhamento, treinamento, 

integração e adaptações do sistema Caseboard com atendimento 
in loco no cliente.

Treinamento Treinamento realizado in company, para uma turma de 12 alunos, 
com carga horária de 30h.

Anuidade (opcional) 25% do valor da licença ao ano, para renovação de suporte 
recebimento de novos releases do Caseboard.

Pagamento 30 dias após entrega de licenças e serviços.

Validade: A presente proposta tem validade de 60 dias.

Prazo de Entrega: 10 dias
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Introdução

A 4Sec Global possui profissionais treinados e altamente capacitados para 
oferecer o que há de melhor em conhecimento de T.I. aplicada à área de segurança 
da informação, inteligência e ensino.

Tendo atuado em algumas das mais importantes cenas de inteligência do Brasil, 
incluindo CPIs no Congresso Nacional, Polícia Federal e diversos outros órgãos 
públicos e privados, os profissionais da 4Sec Global possuem a experiência e 
confiabilidade que sua empresa necessita para o desenvolvimento de produtos e 
projetos sensíveis.

Como referência de clientes, a 4Sec se destaca por fornecer tecnologia para 
órgãos públicos e privados, destacando-se Polícia Civis, Militares e Secretarias de 
Segurança Pública, Ministérios Públicos e Secretarias de Fazenda em vários estados 
da federação, além de diversas empresas privadas nos setores bancário, de 
telefonia, de seguro, crédito e combate à fraude.
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Caseboard

O Caseboard é um sistema de análise de informação que em uma única aplicação apresenta o 
que há de mais avançado em matéria de análise de dados e gestão de casos.

Arquitetura Básica da Solução:

Requisitos:

Banco de dados
O banco de dados fornece infraestrutura para o Data Warehouse, Geração de relatórios e 
ferramentas de B.I. para visualização dos cubos do Data Warehouse e criação do Banco de dados 
investigativo.

O Banco de dados é uma escolha do cliente e já temos desenvolvidos os seguintes bancos:
MS SQL Server 2005 ou superior.
Oracle 11 ou superior.
PostgreSQL 9.0 ou superior.

Requisitos clientes:
Windows Vista ou superior ou superior 
Framework .NET 4.5 instalado.
Cliente de Banco de dados.
Hardware que atenda aos requisitos de software e volumetria dos dados.

Requisitos Servidor
Licenças do Banco de dados.
Hardware que atenda aos requisitos de software e volumetria dos dados.
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Suporte Caseboard

O suporte telefônico ao sistema Caseboard estará disponível durante o horário comercial, o 
suporte por e-mail e outros meios de comunicação on-line serão recebidos em qualquer horário 
porem serão respondidos no horário de funcionamento da 4Sec Global.

Não são permitidos treinamentos de novos usuários por meio dos canais de suporte, novos 
usuários deverão ser submetidos ao treinamento da ferramenta antes de terem acesso ao 
suporte.

Meios de comunicação com suporte:

Telefônico: 41 3203 6674
E-mail: suporte@4secglobal.com
Site: www.4secbrasil.com.br/suporte
Skype: suporte_4sec

Condições Gerais de Fornecimento:

Reajuste:
Os valores serão reajustados anualmente, de acordo com o IGP-M (Índice Geral de Preços de 
Mercado) acumulado no período, sempre no mês de aniversário do contrato. Caso o IGP-M 
venha a ser extinto, o CLIENTE e a 4Sec Global poderão substituí-lo por qualquer outro índice 
que lhe seja equivalente, mediante prévia negociação.

Contrato:
No prazo de dez (10) dias, a contar da aceitação da presente proposta, será encaminhado o 
contrato definitivo para assinatura do CLIENTE, além das situações aqui especificadas, 
disposições de ordem genéricas e vinculantes, com o objetivo de estabelecer todas as regras 
para o exercício pleno do direito do uso do software por parte do CLIENTE.

Informações Complementares:
Em caso de necessidade de suporte local (ON-SITE), além do constante nesta proposta as 
despesas de viagens, transporte, hospedagem, alimentação e as horas técnicas, serão de 
responsabilidade do CLIENTE, devendo este, ficar encarregado de providenciar os meios
necessários.
O uso dos sistemas não é exclusivo e sua propriedade intelectual pertence a 4Sec Global, sendo 
que os frutos das adaptações necessárias serão parte desta propriedade intelectual.

Anuidade e Suporte
Após o primeiro período de 12 meses de uso o cliente poderá optar pela continuidade da garantia 
manutenção e suporte pagando um valor de 25% do preço das licenças vigentes.
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Descritivo Suporte em Garantia Caseboard

O que é:
Suporte técnico em garantia é um serviço que presta assistência intelectual (conhecimentos), 
tecnológica (manutenção: revisões e atualizações de software) a um cliente ou grupo de clientes 
(uma ou mais pessoas, físicas e/ou jurídicas), com o fim de solucionar problemas técnicos, 
portanto relacionados ao produto tecnológico adquirido, suporte este prestado por meios 
eletrônicos tais como telefone, e-mail, Skype entre outros. De maneira geral, o foco do serviço 
de suporte é ajudar o cliente a resolver problemas e/ou dúvidas específicos.
Quando o cliente adquire a solução Caseboard ele recebe doze meses de suporte, ao final deste 
período o cliente tem a opção de firmar um contrato de suporte que tem que ser renovado 
anualmente e que custa 25% do valor vigente das licenças.
O suporte opcional oferecido para o produto Caseboard abrange os seguintes serviços:

Novas versões do software:
Acesso a novos releases e novas versões do Caseboard.
Os novos releases e atualizações são automáticas onde o cliente tem a opção de receber o novo 
release direto de nosso site ou publicá-lo localmente em seu próprio servidor para que a 
atualização aconteça via infraestrutura da empresa. Nenhuma informação é transmitida do 
cliente para o site da 4Sec Global durante o processo de atualização. 
As atualizações garantem que o seu sistema possua o mais novo conjunto de ferramentas 
disponíveis no Caseboard.

Suporte ao usuário:
Resolução rápida de problemas com acesso ao suporte técnico e suporte a dúvidas de usuários 
treinados tanto online por voz ou texto e telefônico, incluindo todas as novidades e bug-fixes 
disponíveis todos os dias úteis.
Canais de Suporte:
E-mail: suporte@4secglobal.com

Compromisso de Confidencialidade

A 4Sec Global e seus prepostos, e o cliente destinatário dessa proposta e seus 
prepostos assumem o compromisso de preservar e manter confidenciais os termos 
vigentes desta proposta. Os resultados por ela obtidos e todas as tecnologias e 
métodos apresentados pela 4Sec Global, condicionam que o cliente não poderá 
publicar transmitir ou compartilhar as informações constantes na mesma, total ou 
parcialmente, ou revelar o seu conteúdo a terceiros sem permissão prévia da 4Sec 
Global.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 4SECURITY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 12.003.231/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:14 do dia 26/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2022.
Código de controle da certidão: 37C7.39D3.9C14.A55F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 4SECURITY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.003.231/0001-38
Certidão nº: 16698675/2022
Expedição: 26/05/2022, às 09:07:49
Validade: 22/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 4SECURITY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.003.231/0001-38, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026841117-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.003.231/0001-38
Nome: 4SECURITY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (26/05/2022 08:58:38)
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Curitiba/PR, 26 de maio de 2022.

Ao

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Sra Ester Teixeira de Freitas Martins

Assunto: Inexigibilidade de Licitação - Caseboard

Estimados Senhores(as),

Em resposta à solicitação enviada por esta respeitada instituição, encaminhamos 

explicações referentes à nossa política de preços e valores praticados no mercado, dando 

referências às notas fiscais de fornecimento dos nossos produtos e serviços em projetos

similares a este em questão, conforme abaixo discriminado:

1. NFe 0263. Cliente: Midway. Emissão: 04-04-2022. Valor: R$ 29.000,00.

Escopo: Treinamento Caseboard para uma turma de 10 usuários.

Obs.: na proposta atual para 12 usuários ao MPBA o valor cotado é R$ 37.000,00.

2. NFe 0241. Cliente: PM-SP. Emissão: 18-02-2021. Valor R$ 198.000,00.

Escopo: Contratação de licença de uso do software Caseboard, incluindo licença de 

utilização, suporte técnico, treinamento de usuários e consultoria para implantação.

Obs.: este projeto contém a mesma especificação do projeto atual, porém o texto 

utilizado na nota emitida deveria estar de acordo com os parâmetros do contrato com o 

cliente. Na proposta atualizada ao MP-BA o valor total cotado é, portanto, de R$ 167.000,00.

3. NFe 0235. Cliente: MP-MG. Emissão: 12-03-2020. Valor R$ 103.947,15.

Escopo: 335 horas técnicas, referente à customização e implantação da ferramenta 

CASEBOARD nos setores: GAECO, COECIBER, NUINT, NIEST e LABLD.  Valor unitário: R$ 

310,29/Hora.
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TERMO     DE     RECEBIMENTO       TÉCNICO  

1. Dados do contrato
Nº Inexigibilidade Nº Processo Nº Contrato Data Assinatura Data Publicação
01/2022 19.09.02214.0003255/20

22-55
170/2022 06/12/2022 07/12/2022

Objeto: Aquisição de so ware de análise Caseboard com serviços de suporte técnico e 
suporte ao usuário pelo período de 12 meses

Valor Contratual: R$ 167.000,00
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.
Reajustamento Contratual: Não se aplica.
Nome / CNPJ do Contratado: 4security Tecnologia da Informação Ltda / 12.003.231/0001-38

2. Fiscalização do contrato
Nomeação: Portaria SGA nº 408/2022
Fiscal: Ludmila Palmeira Andrade
Suplente: Reinaldo Gos de Souza

3. Empenhos emi dos
Número Ordenador de Despesa Data de Emissão Valor Empenhado
40101.0019.22.0000080-1 Luís Alberto Vasconcelos 

Pereira
07/12/2022 R$ 167.000,00

4. Notas fiscais emi das
Tipo Número Data de Emissão Valor
Prestação de Serviços - So ware

5. Observância dos prazos previstos
Número do Empenho Data de

Conhecimento
Prazo para
Fornecimento

Previsão de
Entrega

Efe vação da
entrega

6. Existência de pendências com relação ao recebimento defini vo do objeto
6.1. Conclusão do treinamento do so ware previsto para o dia 20/12/2022
6.2. Envio da Nota Fiscal

7. Existência de previsão de multa e/ou outras penalidades contratuais
7.1.  Cláusula décima segunda do instrumento contratual

8. Documentos em anexo:
8.1. Convênio nº 890689/2019 
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